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O PRIMEIRO FASCÍCULO 
DESTA SÉRIE FOI PUBLICADO 
EM 1944 COM O TÍTULO DE 
PUBLICAÇÕES DO ARQUIVO 
PÚBLICO DO ESTADO.
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Carpem-se os'estudiosos da história nacional da falta de 
subsidios e documentos sôhre os quais possam esteiar conclu
sões. Elementos e subsídios que revelem a vida pequenla, a 
vida terra- a-terra. a vida dos nossos avós, preocupados, como 
nós, tom o custo das coisas, a eordeação das ruas, os limites 
dos terrenos, a vida, enfim, no que ela tem de mais tocante, 
verdadeiro e sentido. „

Êste volume — Livro Tombo da Vila de Nova \Al
meida — é o primeiro de uma série de outros, cuja publica
ção determinou o sr dr. Mario Aristides Freire, então Se
cretário do Interior e Justiça. Ninguém no Estado é atual
mente tão amoroso de seu passado, tão ardente em descre
vê-lo e tao amigo de ressuscitá-lo nos seus aspectos grandes 
è nas suas minúcias, quanto o ex-tituíar daquela pasta. Ini
ciando a publicação de documentos, como êste, descabido não 
é se manifeste a s . exa. o maior louvor por essa obra me
ritória . '

Após êste volume, a série continuará com outros do 
mesmo valor.. Sua direção permanece com o dr. Mario A . 
Freire. Para lustre de nossa história. Para maior trabalho 
de quem tanto a quer.. . ^

Vitória, janeiro — 1945.

José Sette -
Secretário do Interior e Justiça»
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Registro de ordens porque S. Magestade Fídelissima. manda Erigir 
em Vilia com ò nome de Villa de Nova Almeida esta Aldeia dos Reis 
Magos.

O Ouvidor Corregedor da Comarca e Capitania do Espírito San„ 
to mandará publicar na Aldêa intitulada dos Reis Magos, que se lhe 
manda erigir em Villa com o nome de Villa de Almeida, os Alvarás 
impressos com força de Lei, de oito de Maio do anno 'passado e os 
de seis e sete de Junho de mil é setecentos e cincoenta é cinco,qué 
vão inclusos pelos quaes Sua Magestade Fidelissima é servido ordenar 
que a liberdade que havia concedido aos índios do Maranhão para as 
suas pessoas bens e Commercio, se estenda, na mesma forma, aos In_ 
dios que habitão ao Cóntinenté de todo o Brazil, sem restricção, in_ 
terpetração ou modificação alguma, como nelles se contem e declara; 
e depois de publicados fará que se registrem os mesmos Alvarás im_ 
pressos nos Livros da Villa novamente creada para d’elles constar a 
todo tempo; e os remetterá outra vez á esta Secretaria de Estado com  
certidão de que fica executado o que nelles se contem, e por esta lhe 
ordeno. Bahia e de Janeiro onze de mil setecentos e cincoenta e nove 
“Estava a Rubrica do Senhor Conde Vice_Rei deste Estado”.

DOM JOSÉ, por Graça de Deos Rei de Portugal d’aquem e d’alem 
Mar em África, Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegação. Commer
cio da Etiópia, Arabia, Pérsia, e da índia etc.

- {■

f FAÇO SABER

a vós Bacharel Francisco de Salles Ribeiro, Ouvidor da Comarca 
da Capitania do Espirito Santo; — Que desejando Eu favorecer em 
tudo quanto fôr possivel os Meus Vassallos índios deste Continente, 
Fui servido Ampliar em seo beneficio pelo Alvará com força de Lei 
de seis e sete de Junho de mil e setecentos e cincoenta e cinco que 
mandei publicar a favor dos índios do GrãoJPará, e Maranhão para 
que consigão a inteira liberdade das suas pessoas, pois tendo nascido 
livres não deve a minha Paternal Piedade permittir que sejão cons
trangidos a especie alguma de Servidão contra os primeiros princi_ 
pios de Direito Natural. E sendo a Minha Real Intenção, que elles 
conservem não só a referida liberdade, a plena administração de suas 
familias, do seo Commercico, e dos seus Bens assim de raiz, como moveis 
e semoventes, mas também que se governem pelos seos proprios natu- 
raes nas disposições particulares das suas Povoações, não devendo 
permittir que sejão espoliados do dominio d’aquelias terras de que 
elles forão os primeiros naturaes ocuppantes e Povôadores: Resolvi 
ser o meio mais proprio para Conseguir todo o referido, e melhor se 
conciliarem e civilizarem e poderem instruirem_se, e utilizarem-se 
de sua Agricultura e Commercio, o estabelecer nellas algumas Villaa
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elegendo d*entre os ditos índios, seus habitantes, os mais Capazes 
para ocuparem o Emprego de Officiaes da Justiça, e Guerra que fo
rem (precizos para o bom regimem de seos respectivos povos: E por 
me ser presente que a Aldêa intitulada dos Reis Magos existente nessa 
mesma Capitania do Espirito Santo, tem o numero de visinhos e a 
extensão preciza para o dito effeito, Sou servido Ordenar_vos ■ que 
passando logo a dita Aldêa estabeleçaes nella uma Villa com o nome 
de Nova Almeida, elegendo a vótos do Povo um de seos moradores 
para Juiz d’elle, que será também Juiz dos Orphãos, tres vereadores, 
ou dous, no caso de não haver Copia de Homens para se fazer aquelle 
numero, e um procurador de Conselho todos dos mais hábeis do dito 
Povo: e ainda na suppozição de se não achar nelle quem saiba ler e 
escrever, sempre com tudo serão eleitos os indiios; e para os tres annos 
futuros, fareis Eleição de semelhantes officiaes na forma da Ordena
ção do Reino, Livro primeiro titulo sessenta e sete, guardando em 
tudo as formalidades que elle prescreve: Igualmente elegereis a votos 
do Povo um sujeito que haja de ser Escrivão da Gamara que por hora 
também servirá de Tabellião de Nottas, do Judicial e dos Orphãos, o 
qual, no caso de não haver na Aldêa nacional d’entre os Índios com 
a necessária intelligeneia, e noticia de processar poderá então ser 
nomeado um Portuguez com as referidas qualidades, e se lhe encarre_ 
gará a obrigação de ensinar a ler e a escrever os meninos da Villa; 
bem entendido que a todo tempo que houver Indin com aptidão para 
servir este ofíicio, ou Portuguez casado com índia e com as quaíida_ 
des necessárias, qualquer destes sugeitos, prefirirá na Serventia do 
referido Officio, aquelle, em quem não concorrerem estas circunstah. 
cias; Hum Alcaide e seo Escrivão, e aquelle exercitará o officio de 
Carcereiro: Hum Porteiro que igualmente servirá " na Camara e nos 
Auditórios Judiciaes. E a todos os sobreditos Officiaes novamente 
eleitos mandareis logo passar as suas Cartas de Uzança para que 
possão sem demora entrar a exercer jurisdicção e os seos Officios. 
dando_lhes juramento e posse, sem que leveis estipendio algum pelas 
assignaturas destes papéis, nem também o escrivão que as escrever 
pelo feitio delles. — Estabelecereis logo uma casa das que achares mais 
decente, em. que por ora se fação as conferências da Gamara, e audi
ências do Juiz, as quaes umas e outras farão nos dias que aponta a 
Ordenação do Reino, e ficarão excluzivas para este estabelecimento 
as Casas de habitação do Parocho, e que lhe pertencerem. No citio 
que vos parecer mais proprio delineareis a Praça, e fareis erigir Pe_ 
lourinho. Estabelecereis o Termo da Nova Villa, até os confins das 
terras de que presentemente se achão de posse os índios, as quaes 
medireis e Demarcareis com os práticos que elegeres, para que a» fi_ 
traem por ora possuindo em Commum os mesmos índios, deixando na 
Camara uma Copia authentica do Tombo e Medição qUe d’ellas fize
res, e remettendo o proprio para o meo Conselh0 Ultramarino; e su_ 
cedendo não possuírem os índios terras algumas ao menos daquellas 
que abaixo se declarão, neste caso, regulareis o Termo da Nova Villa, 
e confins d’ella pelas terras que logo dareis aos índios, na forma de_ 
terminada pelo Alvará de vinte e tres (*) de mil setecentos .(cuja copia 
mando que se vos entregue) metendo-os sem demora de pósse dellas, 
sendo estas de sesmeiros ou Donatários não prejudicando a proprie_

(*) Assim figura na copia ou restauração do primitivo Livro do Tombo e 
Medição, isto é, sem referencia ao mês.
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dade notável eme se entender ser engenho ou alguma Caga Grande 
e Nobre, e medindo_os como acima vos ordeno;' e havendo possuido
res que fundem o seo domínio em outra qualidade de titulo, Ouvireis 
as partes, e. se vierem com embargos, os remettereis a0 Conselho, fa 
zendo1 “interinamente” a Medição nas terras em que não houver du
vida bem fundada, junto as Cazas do Parocho, assignareis terrenos 
para os logradouros d’ellas, no-caso de os não terem, e sempre será, 
em parte que resulte menos encommodo ao Publico. — Nas terras dos 
mesmos índios rezervareis as que se devem dar aos Parochos, para os 
seos Passares: e no Citio que vos parecer mais prcprio distribuireis a 
porção competente e que regula o Alvará sobredito de mil e setecen
tos e a Carta de Doze de Novembro de mil setecentos e dez, que tam_ 
bem marido se vos entregue. Nas terras oue forem demarcadas para 
Ind^n* -nrio n.onsentireis oue fiquem conservados arrendatarios alguns, 
antes os mandareis notificar para despejarem d’ellas, passados dons 
annos que lhes concedo para aproveitarem e receberem os frutos das 
suas lavouras, cuio termo será peremptório, e improrogavel para oue 
os ditos arrendatarios fazendo outras de novo queirão ao depois, com 
esse pretexto, vencer mais tempo, e fraudar esta minha disposição. 
Fareis eleições por votos do Conselho,, dos Officiaes de Guerra, e Or_ 
denanca. bem entendido oue tenhão semnre preferencia os nue actual- 
mente propostos, remettendo-se es Sleições a Secretaria d.è Govemo 
nuando nos mesmos empregos serão. sem embargo disso agora nova_ 
mente propostos, remettendo-se as Eleições a Secretario de Governo 
neste Estado para por ellas se lhes passarem suas patentes, ficando 
interinamente servindo os Officiaes propostos em primeiro logar. 
E todo o referido executareis na forma assim declarada, dandbjme 
conta do oue achares, e do* embaraços, ou duvidas que occorrerem a 
esse respeito por este men Tribunal nara eu "Resolver, e vos Ordenar 
o eme parecer mais conforme as Minhas Reaes, Intenções e ao Servi- 
co de Deos, e bem commum de Meos Vassallos — FFRei Nosso Senhor 
o Mandou pelos Conselheiros de Seo Conselho Ultramarino abaixo 
assiffinados — Bahia dons de Janeiro de mil setecentos e cincoenta e 
nove. — O Desembargador Secretário, Joaquim José de Andrade o fez 
escrever e subscrevo — Antonio de Azevedo Coutinho — Manoel Este
vão de Almeida Vasconcelíos Barberino — E não se continha mais 
no dito Alvará que eu Domingos Monteiro Hermes Escrivão da Cama- 
ra e mais annexos desta Villa de Nova Almeida, aoui trasladei bem 
e fielmente d™ proprio oue me entregou o Doutor Corregedor desta 
Cs mera. Francisco de Bailes Ribeiro, a auem o tornei entregar, e de
pois d/acrai lançado e este com o proprio, corrí, conferi e concertei e fica 
na verdade sem cousa que duvida faca, em fé do oue me assignei nesta 
Villa, de Nova Almeida sos deseeete dias do mez de Julho do a,nno de 
m.il setecentos e sessenta. Eu Domingos Monteiro Hermes, escrivão 
da Camara o escrevi e assignei — Domingos Monteiro Hermes — Con,„ 
certado por mim escrivão Domingos Monteiro Hermes.

REGISTRO DO ALVARÁ com força de Lei por que Sua Mages- 
tade Ha por bem renovar a inteira e inviolável observância da Lei de 
doze de Setembro de mil seiscentos e cincoenta e tres, e quanto nella 
se estabeleceo, que os índios do Grão Pará e Maranhão sejão gover
nados no temporal pelos Governadores, Ministros e pelos seos Prin- 
cipaes e Justiças Seculares com inhibição dos Regulares.
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ÊÜ EL_REI, EAÇÔ SABER aos qüe este Alvará com forca de Lei, 
virem: Que havendo restituido aos índios do Grão Pará, e Maranhão 
a liberdade das suas pessoas Bens e Commercio por uma Lei, da mes„ < 
ma data deste, a qual nem se podería reduzir a sua devida execução, 
liem os índios a completa liberdade de que dependem os grandes bens 
espirituaes, e públicos que constituirão as causas finaes da dita Lei, 
se ao mesmO' tempo se mão estabelecesse para reger aos Sobreditos 
índios, uma forma de Governo Temporal, que sendo certà e invariável 
se acommodasse aos ,seos costumes, quanto possível fosse, no que é liei_ 
to e honesto, por que assim serão mais facilmente atrahidos a receber 
a Pé, e a se metterem no Grêmio, da Igreja. Tendo consideração do 
referido e que sendo prohibido por Direito Canonico a todos ós,Eccle_ 
siasticos com Ministros de Deos, e da sua Igreja misturarem_se no 
Governo Seccular, que como tal é inteiramente alheio das obrigações 
do Secerdocio, e a aue ligando esta prohihição muito mais urgente
mente os Paroehos das Missões de todas as Ordens Religiosas, e con_ 
tendo muito maior aperto para inhibirem os Religiosos da Companhia 
de Jesus que por força de voto são incapazes de_exercitarem no Fôro 
externo até a mesma Jurisdicçãn Ecclesiastica/ como os Religiosos 
Capuchos. cuja indispensável humildade se faz incompatível com o 
Império da Jurisdição Civil e Criminal, nem Deos se poderia servir de 
aue as referidas prohibições expressas nos Sagrados Cânones e Cons
tituições Apostólicas, de que sou Protector nos meos Reinos e Domínios 
para sustentar a, sua observância a não tivessem por mais tempo, de 
pois de me haver sido presente todo o sobredito, nem aquelle Estado 
póde até agora, nem poderia nunca ainda naturalmente prosperar 
entre huma tão desuzada e impraticável confuzão de Jurisdicções 
tão imcomnativeis como são a Espiritual e a Temporal, seguindo_se 
de iudo a falta de administração da Justiça, sem a qual não há povo 
•que possa subsistir. Sou servido com o narecer das Pessoas do Meo 
Conselho, e outros Ministros doutos e zelozos do Serviço de Deos, e 
Meo, que me pareceo ouvir nesta matéria, derrogar e cassar o Capitu_ 
lo primeiro do Regimento dado para o referido Estado em vinte e um 
de Desembro de mil seiscentos e oitenta e seis, e todos os mais Capí
tulos, Leis, resolucções e ordens quaisquer que ellas sejão, que directa 
ou indirectamente forem contrarias âs sobreditas disposições Canoni_ 
cas e Constituições Apostólicas, e que contra o nellas disposto e neste 
ordenado permittirão aos Missionários ingerirem_se no Governo Tem
poral, de que são incapazes; abolindo as sobreditas leis, resoluções © 
ordens e havendo_as nor tíerrogadas, e de nenhum effeito, como se 
ditadas, e cada uma d’ellas fizesse aqui especial menção, sem embar_ 
go da ordenação do Livro Segundo, titulo quarenta e quatro em con
trario: E renovando para ter a sua inteira e inviolável observância 
a Lei estabelecida sobre esta matéria em doze de Setembro de mil 
seiscentos e sessenta e tres em quanto ordena a seguinte; Eh Eli-Rei, 
Paço saber aos que esta Minha Provizão em forma de Lei virem: Que 
por se haverem movido grandes duvidas entre os moradores do Mara_ 
nhão e os Religiosos da Companhia sobre a fórma em que adminis_ 
travão os índios d'aquelle Estado, em ordem a Provizão que se passou 
em seo favor no anno de seiscentos e cincoenta e cinco, das quaes 
resultarão os tumultos e excessos passados originando tudo das 
grandes vexaeões que padecião por nã0 se praticar' a lei que 
se tinha passado no anno de seiscentos e cincoenta e tres, em 
tanto que chegarão á ser expulsos cs ditos Religiosos de suas
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igrejas ao exercício das qtiaes é muito eonvenlêntê que tornem a ser 
admittidos, visto não ser livro causa que obrigue a priva-los pellas antes 
muitas para que seo Santo zêlo seja alli necessário. E desejando EU 
atalbar a tão grande inconveniente, e que meos Vassallos gozem toda 
a paz e quietação que é justo. Hei por bem declarar que assim ós 
ditos Religiosos da Companhia, como os de outra qualquer religião 
não tenhão jurisdicção alguma Temporal sobre o Governo dos índios, 
e que a Espiritual a tenhão também os mais religiosos que assistem  
e residem n’aquelle Estado, por ser justo que todos sejão obreiros da 
vinha, do Senhor, e que o Prelado ordinário com os das Religiões pos_ 
são escolher a Religião dellas que mais sufficientes lhe parecerem, 
e em commun dar-lhes as Parcchias, e as Curas das Almas do Gentio 
daquellas Aldeas próprias de indios forros de Administração, os quaes 
Temporal poderão ser governados pelos seos principaes, que houver 
em cada Aldêa. E quando haja queixas delles causadas dos mesmos 
indios as poderão fazer aos Meos Governadores, Ministros e Justiça d,a- 
quelle Estado, como fazem os mais Vassallos delle. A qual disposL 
cão sou servido renovar e restituir a sua inteira e inviolável obser
vância na sobredita fórma: Ordenando que nas Villas sejão prefe_ 
ridos para Juizes ordinários Vereadores e Officiaes de Justiça os indios 
naturaes d’ellas, e dos seos respectivos Districtos, emquanto os hou_ 
ver idoneos para os referidos cargos; e que as Aldêas independentes 
das ditas Villas sejão governadas pelos seos respectivos principaes, 
tendo estes por subalternos os Sargentos Móres, Capitães, Alferes e 
Meirrnhos das suas Nacções, que forão instituídos para os governa
rem, reccorrendo as partes que se conciderarem gravadas aos Meos 
Governadores e Ministros de Justiça, para lhes administrarem na  
conformidade das minhas Leis e , ordens expedidas para aquelle Es_ 
tado. Pelo que mando aos Capitães Generaes, Governadores, Minis_ 
tros, e Offiiciaes de Guerra e das Camaras de Estado do Grão-Pará 
e Maranhão, de qualquer qualidade e condicção que sejão, a todos em 
Geral e a cada ura em particular cumprão e guardem esta lei que se 
registrará nas Casas do dito Estado. E por elle Hei por derrogadas 
todas as leis, Regimentos e ordens que. hajao em> contrario ao dis_ 
posto nesta que somente quero que valha e tenha Força e vigor co_ 
mo nella se contem, sem embargo de não ser passada pela Chancella- 
ria, e das ordenações do Livro segundo titulo trinta e nove, quarenta 
e cruatro, e Regimentos em contrario. Lisboa aos sete de Junho de 
mil setecentos e cincoenta e cinco — Rei — Sebastião José de Carvalho 
è Mello — Alvará com força de Lei por que Vossa Magestade Ha por 
bem renovar a inteira, e inviolável observância da Lei de doze de Se_ 
temhro de mil seiscentos e cincoenta e tres, emquanto nella se esta- 
beleceo que os Indios do Grão Pará e Maranhão, sejão Governados 
no Temporal pelos Governadores Ministros e pelos seos Principaes e 
Justiças Seculares com inhibicão da Administração dos Regulares, 
derrogando todas as leis, Regimentos Ordens, e Disposições contra_ 
rias — Para Vossa Magestade vêr “Antonio José Galvão o fbz” . Re_ 
gistrado na Secretaria íTEstado dos Negocios Elstrangeiros, e dá 
Guerra, no Livro primeiro da Companhia do Grão-Pará e Maranhão. 
“Lisboa na officina de Miguel Rodrigues, Impressor do Eminentissimo 
Senhor Cardeal Patriarcha” MU setecentos e cincoenta e cinco” E 
não se continha mais em o dito Alvará que eu Domingos Monteiro 
Hermes, escrivão da Cs mar a e mais annexos desta Villa Nova de AL 
meida, aqui trasladei bem e fielmente do proprio, que me entregou o
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Doutor Corregedor desta Comarca Francisco de Salles Ribeiro, a 
quem o tornei entregar depois d’aqui lançado; e este com o proprio, 
corri, conferi e concertei e fica na verdade sem cousa que duvida 
faça; em fé do que me assignei nesta Villa Nova de Almeida aos de_ 
secete dias do mez de Julho de mil setecentos e sessenta. Eu Do
mingos Monteiro Hermes, escrivão da Gamara o escreví e assignei — 
Domingos' Monteiro Hermes — Concertado p.or mim escrivão Domin_ 
gos Monteiro Hermes.

REGISTRO do Alvará com força de Lei por que Sua Magestade 
é servido Ordenar que a liberdade que havia concedido aos índios de 
Maranhão para suas Pessoas, Bens e Commercio, pelos Alvarás de 
seis e sete de Junho de mil setecentos e cincoenta e cinco se esténda 
da mesma fórma aos índios que habitão em todo Continente do Bra- 
ail, sem restricção, imterpetraçao, ou modificação alguma na forma 
que ihelle se declara. ~

EU EL —- REI — FAÇO saber aos aue este Alvará com força de 
Lei virem. Que por quanto O Santo Padre Benedicto décimo, ora 
Presidente na Venerável Igreja de Deos pela sua Constituição de 
vinte de Dezembro do ann0 de mil setecentos e quarenta e um repro_ 
vando todos os abuzos que se tinhão feito da liberdade dos índios do 
Brazil com transgressão as Leis Divinas e Humanas condemnou, de
baixo das penas eclesiásticas na mesma Constituição de_ 
elaradas, a escravidão das oessôas e usurpaçãn do,s bens dos sobredi- 
tos Índios; E por quanto pelos meos Alvarás dados nos dias seis e sete 
do mez de Junho do anno de mil setecentos e cincoenta e cinco, con
formando-me com a mesma Constituição Apostólica e exercitando 
efficazmenfce a observância de todas as Leis que os Senhores Reis. 
meos Predescessores. havião ordenado aos mesmos uteis e necessários 
fins, do Serviço de Deos e Meo e bem commum dos Meos Reinos, e Vas_ 
sallos d’elles, estabelecí inccntestavelmente a liberdade das Pessoas, 
Bens, assim de raiz, como semoventes e moveis, a favor dos índios do 
Maranhão, e o independente exercido da Agricultura alue por elles 
fôr feita, e do Commercio a que se anplicarem, dando J.hes uma for
ma de Governo própria para civilizal-os, e atrahil_os Por este meio 
adequado e IJnico Grêmio da Santa Madre Igreia: Considerando á 
maior utilidade oue resultará a todos os sobreditos respeitos de fa_ 
zer as referidas duas leis geraes.em Beneficio de todo o Estado do 
Brazil. E declarando e ampliando o contheudo nellas: Ordeno que 
a sua disposição se estenda aos índios que habitão os Meos Domínios 
em todo aquelle Continente, sem restricção alguma e a todos os seos 
bens, assim de raiz, como semoventes e Moveis, e a sua lavoura çf 
Commercio. Assim, e da mesma sorte que se acha expresso nas 
referidas leis, sem interpetração, restricção, 0u modificação alguma 
qualquer que ella seia, por que em tudo e por tudo auero que seião 
julgadas como actualmente se julgãn os da Capitania do Grão_Pará, e 
Maranhão, ficando a todos comrauns as sobreditas leis que serão com 
esta para sua devida observância debaixo das mesmas penas que nel_ 
Ias se achã0 declaradas. Pelo que Mando ao Vice Rei do Estado do 
Brazil, Governadores e Capitães Generaes, Chancelleiros da Bahia, 
e dn Rio de Janeiro, Officiaes de Justiça e Gnerra das Camarás de 
mesmo Estado do Brazil, Ouvidores e mais Pessoas d'elles de qual_ 
quer qualidade e condição que sejão, a todos em Geral, e a cada um
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em Particular, cumpram e guardem esta Lei que se Registrará nas 
Gamaras do dito Estado e por ella hei por derrogadas todas as Leis, 
Regimentos e ordens em Contrario ao Disposto neste, que sómente 
quero que valha e tenha força e vigor como nella se contem, sem 
embargo de não ser passada pela Chancellaria, e das Ordenações do 
Livro' Segundo, titulo trinta e nove, quarenta e quatro, e regimentos 
em Contrario. Belem, oito de Maio de mil setecentos e cincoenta e 
oito. — “Rei” — Thomé Joaquim da Costa Corte Real. Alvará com 
força de Lei por que VOiSSA MAGESTADE é servido ordenar que a  
liberdade que havia concedido aos índios do Maranhão, para as 
suas Pessoas, Bens, e Oommercio pelos Alvarás de seis e sete de Ju_ 
nho de mil setecentos e cincoenta e cinco, se estenda na mesma for_ 
ma aos indios que habitão em todo Continente do Brazil, sem resr- 
tricção, interpetração ou modificação alguma na forma que n ’elle se 
declara” Para Vossa Magestade ver” — Joaquim José Borralho, o fez 
i— Registrado nesta Secretaria do Estado dos Negoeios da Marinha 
e Dominios Ultramarinos, as folhas sete do Livro de Registros das 
Leis e Alvarás — Belem a nove de Maio de mil setecentos e cincoenta 
e oito. João Gomes de Araújo. “E não se continha mais em o dito 
Alvará que eu Domingos Monteiro Hermes escrivão da Gamara e mais 
annexos desta Villa Nova de Almeida, que 0 tralsladei bem a fiel
mente do proprio que me entregou o Doutor Corregedoç da Comarca 
Francisco de Salles Ribeiro, a quem o tornei entregar depois d’aqui 
lançado; e este com o proprio, corri, conferi e concertei, e fica na  
verdade, sem cousa que duvida faça, em fé, dQ que rne assignei, nes_ 
ta Villa de Nova Almeida aos desecete dias do mez de Julho de mil 
setecentos e sessenta. Eu Domingos Monteiro Hermes, Escrivão da 
Camara 0 éscrivi e assignei — concertado por mim escrivão — Do
mingos Monteiro Hermes. .

REGISTRO DO TRASLADO de varias leis

DOM JOSÉ por Graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves 
d'aquém e d’Alem Mar em África, Senhor de Guiné etc e da Conquista. 
Navegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia e tc . ,

FAÇO SABER aos que esta lei virem. Que mandando examinar 
pelas Pessoas do meo Conselho e por outros Ministros, Doutos e Ze_ 
losos do Serviço de Deos e Meo e do Bem commum dos Meos Vassallos, 
que me pareceo Consultar, as verdadeiras causas com que desde o 
descobrimento do Grão_Pará e Maranhão até agora não só se não 
tem multiplicado e Civilizado os índios d’aquelle Estado; desterran- 
do_se d’elle a barbaridade e o gentilismo, e propagando_se a Doutrina 
Christã, e numero dos Fiéis allumiados da Lei do Evangelho, mas 
antes pelo contrario todos quantos índios se descerão dos Sertões 
para as Aldêas, em lugar de propagarem e prosperarem n ’ellas. de 
sorte que as suas commodidades e fortunas servissem de estímulos 
aos que vivem disperços pelos mattos para virem buscar nas Povoa- 
ções pelo meio das felicidades temporaes o maior fim da Bemaven_ 
turança Eterna, unindo-se ao Grêmio da Santa Madre Igreja; se tem 
visto muito diverçamente que havend0 descido muitos milhões de 
índios "Barbaras a que cs imitem a serem de . . . . . . . .  (X) para se
internarem nas suas habitações Silvestres, com lamentável prejuizo 
dg, Salvação de suas almas e grave damno do mesmo Estado» não
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tendo os habitantes d’elle quem os sirva e ajudem para colherem 
na Cultura das terras os muitos e preciosos fructos em que ellas abun- 
dão. Foi assentado por todos os votos que a causa que sempre pro_ 
dusio tão perniciosos eífeitos consistio. e consiste ainda, em se não 
haverem sustentado efficazmente os ditos índios na liberdade que a 
seo favor foi declarada pelos Summos Pontifices e pelos Senhores 
Reis Meos Predecessôres, observando_se no seo genuíno sentido as 
Leis por elles promulgadas sobre esta matéria nos annos de mil qui
nhentos e setenta, mil quinhentos e oitenta, mil quinhentos e noventa 
e cinco; mil seiscentos e nove, mil seiscentos e onze, mil seiscentos 
e quarenta e sete, e mil seiscentos cincoenta e cinco; Cavilando_se 
sempre sempre pela Cabeça dos interesses particulares as Disposições 
destas Leis, até sobre este claro conhecimento, e sobre a experiencia 
do que havia passado a respeito dellas, estabeleceo El—Rei Meo Se_ 
nhor e Avô no primeiro de Abril de mil seiscentos e oitenta para de 
uma vez obviar tão perniciosas fraudes a Lei que é do theôr seguin. 
te:

LEI DO PRIMEIRO DE ABRIL de mil seiscentos e oitenta.

DOM PEDRO PRÍNCIPE DE Portugal, e dos Algarves, como re
gente e sucessor destes Reinos etc.

IlSço  SABER aos que esta lei virem. Que sendo informado El_ 
Rei Meo Senhor e pai, que Deos tem, dos injustos captiveiros a que 
os moradores do Estado de Maranhão por meios illicitos reduzião os 
indios d’elles, aos graves damnos excessos oífenças de Deos que para 
este fim se eommettião; fez uma Lei nesta Cidade de Lisboa em
.............. (.Ilegivel) ___nove de Abril de mil seiscentos e cincoenta e
cinco em que prohibio os ditos captiveiros, exceptuando quatro casos 
em que de Direito erão justos, e licitos. A saber quando fossem to_ 
rnadas em justa Guerra que os Portuguezes lhe movessem, intervindo 
as circunstancias na dita Lei declaradas; ou quando impedissem a 
pregação Evangelhica; ou quando estivessem presos á corda para 
serem comidos; q u  quando fossem vendidos por outros índios que os 
houvessem tomado em Guerra justa, examinando-se a justiça d’ella 
na forma ordenada na dita lei. E por não haver sido efficaz este 
remedio, nem o de outras Leis antecedentes do anno de mil é qui
nhentos e setenta, mil quinhentos e oitenta e sete, mil quinhentos 
e noventa e cinco, mil seiscentos cincoenta e dous, e mil seiscentos 
e cincoenta e tres. Com que o ditto Senhor Rei Meo Pai e outros 
Reis seos predecessôres procurarão athalhar este damno antes de ha_ 
ver continuado até o presente, com grave escandalo e excesso con_ 
tra 0 serviço de Deos e Meo, impedindo_se por esta causa .a conver_ 
são d’aquella Gentilidade, que desêjo promover e adiantar, o que 
deve ser e é o meo primeiro cuidado; tendo mostrado a experiencia 
que supposto sejão licitos os Captiveiros por justas razões de Direito, 
nos casos exceptuados na dita ultima Lei de seiscentos e cincoenta 
e cinco, e nas anteriores, com tudo que são de maior ponderação as 
razões que ha em contrario para as prohibir; em todo Caso serrando 
a porta aos pretextos, simulações e délos, com que a malicia, abu
sando dos casos em que os captiveiros são justos introduz os injiUS_ 
tos, enlaçando-se as consciências não somente em privar d& liberdade 
apeJJes a que® a poramunieou a natureza, g que por Direito natural
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e positivo são verdadeiramente livres, mas tão bem, nos meios illi_ 
citos de que uzão para este fim: Desejando reparar tão graves dam_ 
nos e inconvenientes e principalmente facilitar a conservação d’aquel- 
les Gentios; e pelo que convem ao bom Governo, tranquilidade e 
conservação d’aquelle Estado, com 'o parecer do Meo Conselho, pon_ 
derada esta matéria cora a madureza que pedia a imparciaíidáde 
d’ella; e examinando_se as Leis antigas e as que especialmente sobre 
este particular se estabelecerão para o Estado do Brazil, aonde por 
muitos annos se experimentarão os mesmos damnos, e inconveni
entes que ainda hoje durão e se sentem no do Maranhão: Houve 
por bem mandar fazer esta Lei conformandojme com a antiga de 
trinta de Julho de seiscentos e nove, e com a Provizão que neila se 
refere, de cinco de JulliQ de seiscentos e cinco, passadas para tfodo 
o Estado do Brazil. E renovando a sua disposição, Ordeno, e Mando 
que d’aqui em diante se não possa captivar índio algum em nenhum  
Caso, nem ainda nos exceptuados nas ditas leis que hei por derroga_ 
das, como se dellas e das suas palavras fizera expressa e declarada 
menção, ficando no mais em seo vigor; e sucedendo que alguma 
Pessoa de qualquer qualidade e condicção que seja, captive ou mande 
captivar algum índio publica ou secretamente, por qualquer titula 
ou pretext0 que sêja, o ouvidor Geral do dito Estado o prenda e tenha 
a bom recado, sem neste caso conceder homenagem, Alvará de fir- 
ança ou Fieis Carcereiros; e com 0s autos que formar o remetterá a 
este Reino, entregue ao Capitão ou Mestre do primeiro NaviQ que 
para eile vier, para nesta Cidade o entregar no Limoeiro d’ella e rne 
dar conta, para o mandar castigar como me parecer. E tanto que o 
ditQ Ouvidor Geral lhe constar do dito Captiveiro, porá logo em sua 

• liberdade o dito índio ou índios, mandando_os para qualquer das 
Aldeas dos índios Catholicos e livres, que elle quizer. E para me ser 
mais facilmente presente se esta lei se observa inteiramente: Mando 
que o Bispo e Governador d’aqueile Estado e os Prelados da Religião' 
d ’elle e os Parochos das Aldeas de índios me dêm conta, pelo Conselho 
Ultramarino e Junta das Missões, dos Transgressores que houver da 
dita Lei e de tudQ que nesta matéria tiverem noticia e fôr convinL 
ente para sua observância. E succedendo mover-se a Guerra deífen_ 
siva no ofíensiva a alguma nacção dos índios do ditQ Estado, nos 
casos e termos em que por minhas Leis e ordens, é permittido, os ín 
dios que na tal Guerra forem tomados ficarão somente prisioneiros 
como ficão as pessoas que se tomão nas Guerras da Europa; e síô  
mente o Governador os repartirá como lhe parecer mais convenien
te ao bem, e segurança do Estado, pondo_os nas Aldêas dos Indicis 
livres Catholicos onde se pcssão reduzir a Fé e servir o mesmo Estado 
e conservarem_se na sua liberdade e com o bom tratamento que por 
Ordens repetidas está mandado, e de novo mando e Ehcommendo se 
lhes dê em tudo, sendo severamente castigado quem lhes fizer qual
quer vexação; e com maior vigor 0 que lhes fizerem no tempo em que 
d’elles se servirem por se lhe darem na repartição. Pelo que Mando 
aos Governadores, e Capitães Móres, Oficiaes da Gamara, e mais 
Ministros do Estadp do Maranhão, de qualquer qualidade e condicções 
que sejão, a todos em Geral e a cada um em particular, cumprão e» 
Guardem esta Lei que se registrará nas Gamaras do dito Estado, e 
por ella hei por derrogada, não somente as sobreditas leis como a cima 
fica referida, mas todas as mais e quaesquer Regimentos e Ordens 
gue haja em eontrario ao disposto nesta, que somente quero que valha,
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tenha força e vigor como n ’ella se contém, sem embaraço de não sér 
passada pela Chancellaria e das ordenações e Regimentos em contrario. 
Lisboa o primeiro de Abril de mil seiscentos e oitenta — Príncipe — 
E por que o tempo foi cada dia fazendo mais notórias e mais demons 
trativas as justíssimas causas em que se estabeleceo esta Lei, para 
restituir aos índios a sua antiga e natural liberdade, fechando ai 
porta ás impiedades e as malicias com que debaixo do pretexto »dos 
casos em que antes e depois d’ellas se permittio o Captiveiro se fazião 
escravos os referidos índios, sem mais razão que a cobiça e a fo/rça 
dos que os captivavão e a rusticidade e fraqueza dos cham,ados cap_ 
tivos — Sou servido com o parecer dás mesmas pessoas e Ministros, 
derrogar e annullar, como por esta derrogo e annull0 todas as Leis Re
gimentos e Resoluções e Ordens que desde o descobrimento das so- 
breditas Capitanias do Grão Pará e Maranhão, até o presente jper_ 
mittiráo ainda em certos casos particulares a escravidão dos reíeri_ 
dos índios, e no mais em que a esta Lei fôrem contrarias para 
nesta parte somente ficarem derrogadas e cassadas, como 
se dás substancias de cada uma d5ella fizesse aqui expressa e es
pecial menção, sem embargo da Ordenação do Livro segundo, titulo 
quarenta e quatro em contrario; Renovando e Excitando a inteira 
e inviolável observância da sobredita lei acima trasladada, e isto 
com ampliações, declarações, e restrições que adiante se seguem” 
Por obviar — mais efficazmeníe as calamidades que se tem seguido de 
escravidão; e por cortar de uma vez todas as raizes e apparencias d’el- 
las. Ordeno que nos índios que ao, tempo da Publicação desta se 
acharem dados por repartição, ou ainda por administração, se ob'_ 
servem as disposições do Alvará de Dez de Novembro de míl seis
centos e quarenta e sete, cujo theôr é o seguinte:

LEI DE DEZ DE NOVEMBRO de mil seiscentos e quarenta e sete,

EU EL-REI, FAÇO SABER aos que este Alvará virem que tendo 
consideração ao grande prejuizo que se segue' ao Serviço de Deos e 
Meo e ao augmento do Estado do Maranhão, de se darem por admi
nistração os Gentios e índios d’aquelle Estado, por quanto os Por_ 
fcuguezes a quem se dão esta administração uzao mal dellas; que 
os índios que estão debaixo das mesmas administrações, em bre
ves dias de serviço, ou morrem a pura fome e excessivo trabalho, 
ou fogem pela terra a dentro, onde á poucas jornadas perecem, tendo 
por esta causa perecido e acabado innumeraveis Gentios no Mara
nhão, Pará e varias partes do Estado do Brazil — Pelo que Hei por 
bem mandar declarar por Lei (como por esta faço) e corno o Decla_ 
rarão já os Senhores Reis deste Reino e os Summos Ponuíiees: Que 
os Gentios livres, e que não haja Administradores nem Aummistra- 
ção. Havendo por nullos, e de nenhum efieito todas as que esti
verem dadas, djs modo que não haja memórias cr-enas; e que os incuos pos- 
são livremente servir e trabalhar com quem bem lhes estiver e melhor 
ihes pagar no trabalho. Pelo que mando ao Governador do dito 
Estado de Maranhao e a todos os mais Ministros delle, de Justiça, 
Guerra e Fasenda, a todos em Geral e a cada um em particular, e 
aos Gfficiais das Camaras do mesmo Estado, que nesta conformi, 
dade cumprão e guardem este Alvará, fasendo publicar em todas
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as Villas, Cidades e. Capitanias que os índios são livres; não consen
tindo outrosim que haja Administradores nem Administração, ha
vendo por nullas e de nenhum éffeito todas as que tiverem dadas 
na forma que a cima se refere, por que assim o hei por bem. Este 
quero que valha como carta, sem embargo da Ordenação do Segundo 
Livro, titulo quarenta, em contrario — Manoel Antunes — “o fiz em 
Lisboa aos dez de Novembro de mil seiscentos quarenta e sete. Este 
vai por duas vias. “REI”

DECLARANDO-SE por Editaes postos nos logares públicos das 
Cidades de Belem do Grão-Fará e de São Luiz do Maranhão, que os 
sobreditos índios, como livres e izentos de toda a escravidão, podem 
dispôr de suas pessoas e bens como melhor sêja e lhes parecer, sem 
outra sujeição temporal que não seja a que devem ter as minhas 
leis, para a sombra d’ellas viverem na paz e união Christã e na Soci
edade Civil em que mediante a  Divina Graça procuro manter os 
Povos que Deos me confiou, nos quaes ficarão incorporados os so_ 
breditos índios, _sem distinção ou excepção alguma, para gozarem 
de todas as honras privilégios e liberdade de que os meos vassallos 
gozão actualmente, conforme as suas respectivas graduações e ca- 
bedaes. “O que tudo se estenderá também aos índios que estiverem 
possuídos como escravos, observando-se a respeito d’Ues invialavelj 
mente o paragxapho nove da Lei de dez de Setembro de mil seis
centos e onze, cujo theor é o seguinte:

“E por quanto sou informado que, em tempo de alguns Gover„ 
nadores passados daquelle Estado, se captivarão muitos Gentios con_' 
tra a forma das Leis de El-Rei, Me0 Senhor e Pai, e do Senhor Rei 
Dom Sebastião, meo Primo que Deos tem, e principalmente nas terras 
de Jagoaribe: Hei por bem e mando que assim os ditos Gentios, 
como outros quaesquer que até a publicação desta lei forem capti_ 
vos, sejâo todos livres e postos em sua liberdade, e se tirem do poder 
de qualquer pessoa em cujo poder estiverem, sem replica nem dila- 
ção, nem serem ouvidos com embargos nem acção aiguma de qual
quer qualidade e matéria que sejão, e sem se lhes admittirem appeL 
lação nem aggravo, posto que alguém estarem d’eiíes de posse, e que os 
comprarão; e por sentença lhe íorão julgados por captivos, porquanto 
por esta declaro as ditas vendas e sentenças por nullas, ficando res
guardada sua justiça aos compradores contra os que lhe venderão; 
E dos ditos gentios se íorão também as Aldêas necessárias; e assim  
neilas, como nas mais que Sá houver, e estão domesticas; e terá a, 
mesma ordem e governo no que por esta Ordem se ordena, haja nas 
mais que de novo se fizerem. *

. Desta Geral disposição exceptua somente os oriundos de pre
tas escravas as qüaes serão conservadas nos Dominios de seos Actuaes 
Senhores emquanto eu não der outras providencias sobre esta ma
téria. Porém para que com o Pretexto dos Sobreditos descendentes 
de Pretas escravas se não retenhão ainda no CaptiveirQ índios que 
são livres, estabeleço que a beneficio dos Estados, digo dos Editaes 
acima ordenados, seiextenda a todos os que se acharem reputados 
por indios, ou que taes parecerem, para que todos éstes sejão havidos 
por livres, sem a dependencia de mais prova, para que a  plenissi- 
ma que a seo favor rezulta da presumpção de direito Divino Natu
ral e Positivo que está pela liberdade,, em quanto por outras provas 
também plenissimas e, taes que sejão bastantes para üludirem a dita
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presumpção, conforme o Direito, não mostrar que effectivamente 
são escravos na sobredita forma: incombindo sempre,o encargo da 
prova aos que requererem contra a liberdade ainda sendo Reos. O que 
nos casos ccorrentes se julgará breve, summariamente e de plano, pela 
verdade sabia em huma só instancia. Para ella serão preparados os 
autos pelos Ouvidores Geraes nas suas respectivas jurisdicções, e os 
proporão em junta a que assistirão o Prelado Diocesano ou Ministro 
que elle Deputar no seo logar para este effeito, o Governador e qua
tro Prelados maiores das Missões da Companhia de Jesus, de Nossa 
Senhora de Monte do Carmo, dos Religiosos Capuchinhos da Provin. 
cia de Santo Antonio e de Nossa Senhora das Mercês, o dito Ouvidor 
Geral, o Juiz de Fóra, e o Procurador dos índios, vencendo-se paia 
pluralidade de votos contra a liberdade; e bastando a favor d’ella 
que sejáo iguaes os mesmos votos; os quaes em nenhum caso se po_ 
derão dar sem que estejão presentes os vogaes a cima refferidos, ou 
as pessoas qua seos logares servirem, ao menos que se não escuzem 
sendo advertidos para o referido acto, como usado por escripto; 
por que escuzando-se algum ou alguns d’elles por se acharem im_ 
pedidos, se autuará a escusa e se expedirá sempre a causa com os 
que estiverem presentes, com tanto que haja sempre tereis votos ccn- 
formes, para se vencer a decizão. E das sentenças proferidas nas 
sobreditas formas não poderá haver appellação suspensiva que re
tarde a sua execução; nem outro recurso algum reverso, que não seja 
devolutivo, interpondo_se para o Tribunal da Meza da Consciência 
e Ordem, aonde estas causas serão sentenciadas na sobredita for
ma, com preferencia a quaisquer outra, como convem para o serviço 
de Deos e Meo, em uma matéria tão grave e delicada que envolve em 
si os bens Espirituaes e Temporaes d’aquelle Estado. E para que os 
moradores delle possão achar quem lhes faça suas obras, e lhes cuL 
tive as suas terras, ainda dentro nellas, sem a dependencia de 
mandarem vir Obreiros e trabalhadores de fora, e os índios patu . 
raes do Paiz possão também achar sua conveniência em se applica_ 
rem as ref feridas obras e serviços, fazend0 assim uns e outros aquel. 
les recíprocos interesses em que consistem o estabelecimento e aug- 
mento, a multiplicação e a prosperidade de todos os povos civiliza» 
dos e polidos, nos quaes sempre cresse o numero de Operários a pro
porção das lavouras e das manufacturas que n ’elles se cultivão. Hei 
por bem que logo que vesta se publicar na Cidade de Belem, do Grão 
Pará. O' Governador e Capitã0 General d’aquelle Estado, ou a quem seo 
cargo servir, convocando a Junta, os Ministros Lettrados daquella 
Capital, e Ouvidor 0 Governador e Ministros da Cidade de São Luiz 
do Maranhão, com accordo das suas respectivas Gamaras, estabe. 
leça, os sobreditos índios, os Jornaes competentes para se alimen
tarem e vestirem, segundo suas differentes profissões, conformando, 
se com 0 que a este respeito se pratica nestes Reinos, e nos mais da 
Europa, emquanto os preços communs do mesmo Estado poderem 
permitil-o; e servindQ para o effeito de regra os exemplos seguiu» 
tes. “Primeiro exemplo: Se em Lisboa custa o sustento de hum ho_ 
mem um tostão, e é por iss0 dous tostões o Jornal de um trabalhador, 
a esta imitação se deve taxar a cada índio de Serviço, por jornal, 
o dobro do que, lhe é precizo, para o diário sustento, regulando pelos 
preços da temí. Segundo exemplo; Se um Artifice ganha em Lis* 
boa tres tostões por dia, « hxm trabalhados? somente goug tostões^
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a imitação, digo, a esta imitação se taxará os artífices dQ Estado já 
dito, a ametade mais do jornal que se houver arbitrad0 aos traba. 
lhadores. “Todos os referidos jornaes serão pagos por ferias nos sab- 
bados de cada semana, cobrando_se assim, nas quantias em que 
houverem sidD taxadas ou em pano ou em ferramenta ou em di_ 
nheiro, como melhor pareceer aos que os ganharem, procedendo-se 
por elles verbal e executivamente como já foi declarado por Alvará 
de doze de Novembro de mil seiscentos quarenta e sete; observando, 
se as sobreditas taxas, sem embargo do dito Alvará do Capitulo qua_ 
renta e oito do antigo regimento, dos outros Alvarás de vinte e nove 
de Setembro de mil'seiscentos e quarenta e oito, e doze de Julho de 
mil seiscentos e cincoenta e seis, e de todas as mais disposições e 
taxas até agora estabelecidas as quaes todas hei também nesta par
te por derrogadas, como se d’ellas fizesse especial menção, não obs. 
tante a Ordenação ck) Livro Segundo-, titulo quarenta e quatro e as 
mais disposições de Direito, a ella semelhante”. Porque não bastaria, 
para se restabelecer e adiantar o referido Estado, que os índios fos
sem restituidos a liberdade sobredita de suas pessoas, na sobredlta 
forma, se com ella se lhes não restituisse também o livre uzo de 
seos bens, que até agora lhes impedio com manifesta violência; Or_ 
deno que a este respqito se execute logo a disposição do paragrapho 
quarto do Alvará do primeiro de Abril de mil seiscentos e oitenta, 
cujo theòr é o seguinte:- “E para que os ditos gentios que assim des
cerem e os mais que ha de presente melhor se conservarefn nas AL 
deas, hei por bem que sejão Senhorep de suas Fasendas como o são 
no Certão, sem lhe poderem ser tomadas nem sobre elias se lhe fazer 
moléstia. E o Governador com parecer dos ditos Religiosos assig. 
nará aos que descerem do Certão logares convenientes para neile 
lavrarem os ditos gentios, e cultivarem; e não poderão serem m u. 
dados dos ditos logares contra sua vontade, nem serão obrigados a 
pagar fòro ou tributo algum das ditas terras, ainda que sejão dadas 
em Sesmarias a pessoas particulares, por que na Concessão destas 
se reserva sempre prejuízos de terceiros e muito mais se entende, 
e quero se entenda ser reservado o prejuiso e direito dos índios, pri
mários e naturaes Senhores d’ellas. “Em observância de cuja dis
posição que hei por bem renovar e mandar executar inviolavelmen- 
te, sem maior delação d’aquella que até agora houve um tão impor, 
tante negocio, o mesmo Governador e Capitão General ou quem no 
seo logar estiver, fazendo erigir em Villas as Aldeas que tiverem o 
competente numero de índios, e os mais pequenos logares, e repartir 
pelos mesmos índios as terras adjacentes as suas respectivas Aldéas, 
praticará nestas fundacções e repartições, em quanto fôr possivel, 
a policia que ordenei para a fundação da Villa Nova de São José do 
Rio Negro e sustentando-se os índios a cujo favor se fizerem as ditas 
demarcações, no inteiro dominio e pacifica posse das terras que se 
lhe adjudicarem, para gozarem d’ella por si e todos os herdeiros: e 
sendo castigados os que abusando da sua imbecilidade os pertuba- 
rem nellas, e na sua cultura com toda a severidade que as leis per. 
mittem. E por que sendo de meo principal intento deliberar, digo, 
dilatar a pregação do Santo Evangelho, e procurar trazer a0 Grêmio 
da Igreja aquelle numeroso paganismo, e muitas das Nacções daquel- 
les Gentios estã0 om partes mui remotas vivendo nas trevas da ig- 
íiorancia, e difüeultosamente se persuadirão a descer para as Po.,
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voaeões, que até agora se achão estabelecidas, para que ainda no 
interior dos Sertões lAes não falte o pasto Espiritual. Hei por bem 
que nelles sejâo Aldeados na sobredita forma, levantando Igrejas e 
convocando-se Missionários que Instruão os ditos índios, na fé e 
conservem nella. E havendo mostrado a experiencia de tantos annos 
que este meQ primeiro fim se não conseguirá nunca, se não for pelo 
propalo e eírieaz me,io de se civilizarem estes indios, sendo ao mes
mo passo exhortados e animados a cultivarem as terras, para que 
aproveitando-se os fructos e drogas que elles produzem, e commu- 
tando_as com os habitantes dos logares maritimos, pela facilidade 
que para isso lhe dão os Rios, possão na frequência desta communi- 
cação deixar seos barbaros costumes; com que, aliem da utilidade 
espiritual e temporal dos sobreditos indios silvestres, crescerá o Com- 
mercio d’aquelle Estado, com grande conviniencia dos moradores 
cdelíes, tendo, entre outras, as de que, por este modo se servirão os 
ditos moradores, dos indios para conseguirem os mais remotos, os 
fructos e as drogas do Certão, sem o trabalho e as despezas das na
vegações que até agorâ fazião para transportarem os referidos ge- 
neros agrestes 0 incultos de partes mui cüstantes; e de que assim 
conservarão os outros Indios visinhos, das Aldêas dentrn neilas, val- 
lendo-se d’elles para o serviçD de suas lavouras e obras, sem se con
sumirem nas viagens do Certão. Como athe agora sucedia. Hei ou- 
trosim por bem, que o sobredito Governador e Capitão General, e 
õs que lhes auecederem appliquem também hum exacto cuidado na 
Instrucção Civil dos referidos Indios que fórem Aldeados nos Cer- 
toes, fazendo_ihes conservar a liberdaae de suas pessoas, bens e 
Commercio; e não permittindo que este lhe seja interrompido ou 
usurpado debaixo de qualquer titulo ou pretexto, por mais expecioza 
que seja; e recomendando aos Missionários, e Ordenando aos Minis
tros Seçculares que lhes dêem conta das violências que se fizerem 
aos ditos respeitos, para se proceder logo contra os que os houverem 
feito, còm o prompto castigo que requerer a gravidade da matéria”. 
PelQ que mando aos Capitães Generaes, Governadores, Ministros e 
Ofíiciaes de Guerra, e das Gamaras do Estado do Grão-Pará e Ma
ranhão, de qualquer qualidade e condicções que sejão, a todos em 
geral e a cada um em particular, Cumpram e guardem esta Lei, qüe 
se registrará nas Gamaras diQ dito Estado, e pòr ellas Hei por derro- 
gadas não somente as Leis acima indicadas e referidas, mais também 
todas as mais, e quaesquer regimentos.>e Ordens que haja em contra
rio ao disposto nesta, que sómente querQ que valha e tenha forçsp, 
e vigor, como nella se contem, sem embargo de nãQ ser passada pela 
Chancellaria e das Ordenações do Livro Segundo, titulo trinta e nove, 
quarenta e quarenta e quatro e Regimento em Contrario. “Lisbôa 
aos Seis de Setembro de mil setecentos e cincoenta e cinco — “REI” 
— Sebastião José de Carvalho e Mello”. “Lei por que Vossa Mages- 
tade, ha por bem restituir aos indios do Grão-Pará e Maranhão a 
liberdade de suas pessoas, bens e Commercio, na fórma que nella  
se declara”. Para Vossa Magestade ver. — “Manoel Gomes de Almei
da a fez” Registrada na Secretaria d’Estado dos Negocios Estran
geiros e da Guerra, no Livro primeiro da Companhia do Grão-Pará 
e Maranhão”. Lisbôa, na officina de Miguel Rodrigues, Impressor 
do Iminentissimo Senhor Cardeal patriarcha” Mil setecentos e cin- 
jCQftKte e cinco, Manoel de Snüza Guimarães, E não se continha
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mais éousa alguma em as ditas leis, > que eu Domingos 
Monteiro Hermes, escrivão da Gamara, e mais annexos desta Valia 
Nova de Almeida, aqui as trasladei bem e fielmente das próprias que 
me entregou o Doutor Corregedor desta Comarca, Francisco de Sal- 
les Ribeiro, a quem as tornei a entregar depois d’aqui lançadas; e 
esta com as próprias corri conferi e concertei, e fica na verdade sem 
cousa que duvida fáça; em fé do que me assignei nesta Villa Nova 
de Almeida, aos desecete do mez de Julho de mil setecentos e sessen
ta. Eu, Domingos Monteiro Hermes, Escrivão da Camara as escrevi 
e assignei. Domingos Monteiro ̂ Hermes — Concertada por mim es
crivão — Domingos Monteiro Hermes. . .

REGISTRO DA CARTA de dous de Janeiro de mil setecentos 
cincoenta e nove, por Ordem do Conselho Ultramarino; e das Co
pias do Alvará de vinte treis de Novembr0 de mil e setecentos e da 
Carta de Sua Magestade Fidelissima de doze de Novembro de mil 
setecentos e dez.

REMETTO a Vossa Mercê, por ordem do Conselho Ultramarino, 
ás copias do Alvará de vinte e tres de Novembro de mil setecentos, 
e da Carta de Sua Magestade, de doze de Novembro de mil setecen
tos e dez; do que se faz menção nas Provisões que se dirigem a Vos_ 
sa Mercê pelo dito Tribunal, para o estabelecimento de fNovas Vil- 
las — Deus Guarde a Vossa Mercê — Bahia, dous de Janeiro de 
mil setecentos e cincoenta e nove. Joaquim José de Andrade. S's- 
nhor Francisco de Salles Ribeiro, Ouvidor da Comarca da Capitania 
do Espirito Santo.

COPIA — EÜ EL_REI Faço saber aos que este meo Alvará em 
forma de Lei virem. Que por ser justo se dê toda a providencia 
necessária á sustentação dos Parochos indios e Missionários que exis
tem nos dilatados sertões de todo o Estado do Brazil, sobre o qiíe 
se tem passado repetidas ordens que se não exeeutão pela repugnân
cia dos donnatarios e seismeiros que possuem as terras dos mesmos 
sertões: Hei por bem e Mando que a cada uma MissãD se dê uma 
legua de terras em quadira, para sustentação dos índios e Missiona. 
rios, Com declaração aue cada uma Aldêa ao menos de cem cazaes; 
e sendo de menos e estando alguns pequenos ou separadas unias das 
outras, em pouca ou menos distancia, se repartirá entre ellas a dita 
legua de terras em quadra a respeito dos cazaes que tiverem; e quan
do cressão ao diante, de maneira que se facão de cem cazaes ou que 
seja necessário dividir as grandes em mais Aldêas, sempre a cada; 
uma se dará a lqgfua de terras, que por este arbitro, para as que já’ 
tiverem o numero de cem cazaes; e as taes Aldêas se cituarão a von- 
íade dos índios a approvação da Junta das Missões e não a arbítrio 
dos Sesmeirog ou Donnatarios; Advirtindojse que para cada uma 
Aldêa (e nãf> para os Missionários) Mando dar esta terra, Porque 
pertencem aos índios e não a elles; e porque tendo-as os indios as' 
ficão logrando os Missionários, rro que lhes for necessário, para aju
dar o seu sustento, e nara o ornato e cultura da Igreja. E Hei outro- 
sim nor bem aue as Posses e Fundação de cerejas se facão na terra 
dos Sesmeiros e Donnatarios, Conforme o Bispo entender que con
vem para a Cura das almas, e para se llie administrarem ns Sacra
mentos, dando Conta no Tribunal a que pertencer. E aos taes Paro_

APEES - Biblioteca Digital 25



Livro Tombo da Vila de Nova Almeida - APEES - 1945

áá <£««3

chos sô darão aquellas porções de terras que correspondem as que 
ordinariamente tem qualquer dos moradores que não são donnata- 
rios ou Sesmeiros, e que possão ter logradouros, das Casas que ti-< 
verem, nara que possão commodamente criar as suas gallinhas e va_ 
cas, e ter as suas Éguas e Cavallos, sem os quaes nenhum poderá 
vivèr no Certão. E a execucãp desta Lei hei por encarregado aos Ou
vidores Gers.es d0 Estado do Brazil, aos quaes concedo possão de
terminar o Districto e medição das ditas terras com conhecimento 
Summario, informando_se das Aldêas e situação d’ellas, como tam 
bém das que necessitar cada uma das Igrejas Parochiaes, nas terras 
das Aldêas, pelo que se assentar pelb Governador na Junta das Mis
sões e nas Igfreias, pela edificação que d’ellas tiver feito, ou deter
minar fazer o Bisto, digo o Bispo, dando para isso conta na dita 
junta das Missões: e esta Medição os ditos Ouvidores Geraes sem 
alguma outra forma de iuizo e sem admittir requerimento das partes 
em contrario, deixando-lhes seo direito reservado para o requererem 
pelo M'eo Conselho Ultramarino, sem parar a execucão; e sobre este 
facto d>os Ouvidores e por elle mesmo, se no dito Conselho se achar 
justificado, que algumas das pessoas, que tem datas de 'terras, não 
quizer dar a dita légua ou. encontra de alguma maneira o aue pior 
esta dispônho. Hei por bem lhe sem,o tiradas todas as que tiverem, 
nara que o temor desta pena e castigo os abstenha de encontrarem 
a execução desta minha lei e se admitirão as denunciacões contra 
aauelles Donnatarios ou sesmeiros, eme depois da repartição feita 
impedirem aos índios o uso d’ellas, ficando aos Petounciadores por 
prêmio a terca parte e nã.o passando esta de tres léguas de compri
do e uma de largo. Pelo que mando a todos Governadores das Minhas 
conquistas Ultramarinas cumprão e guardem e facão cumprir e 
guardar esta rainha Lei como n ’e!la se contem, sem duvida, alguma 
mvandando-a registrar nas partes necessárias para que seja publL 
co a todos o nue nella ordeno e aos Ouvidores Geraes das mesmas 
Conquistas ordeno também que pela parte que lhes tóca executem 
pontualmente este Meo Alvará, o qual quero eme valha como carta, e 
nã.o passe nela Chancellaria sem Embargo da Ordenação do Livro 
Segundo, titulos trinta e nove e nuarenta em contrario. E se passou 
nor duas via.s “Manoel Felippe da. Silva o fez em Lisboa p vinte e 
t.res de Novembro de mil e setecentos” O Secretario André Lopes de 
Laure o fez escrever “Rei”. — André Lopes de Laure “Joaquim José de 
Andrade.

COPIA — DOM LOURENÇO de Almada. Ammigo, Eu El-Rei vos 
envio muito saudar. Sou informado que os Ministros a quem co_ 
metfci as diligencias dos Tombos das terras dos Certões desse Estado, 
e da repartição das que se devem dar a cada Aldêa de índios e aos' 
Vigários das Igrejas para os seos Passares, excederão nas taxas das 
terras, para os Passares das Igrejas, á forma da Ordem que para 
estas Diligencias tiverãn dando-lhes mais terras do que lhes é per- 
mittido, prejudicando ao,s moradores circumvizinhos em lhes tirar 
muita parte das que lhes tocão, e nos melhores citios para as darem 
aos Parochos, que com a tal extenção se fazem Senhores de muita 
fazenda e creadores, e com ellas tão Poderosos que os Pobres se não 
atrevem a queixar do prejuiso que recebem e por lhes evitar este 
darnno e remediar o erro que na dita taxa se considera.
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' MS PÀRECEO ordenassvos não consintaes que m Vigários daa 
Igrejas Parochiaes e os Missionários dos índios Aldeados nos Certões 

' dessa Capitania se dê Passares das dittas Igrejas, mas terra tantãs 
que baste para pasto de tres ou quatro Cavallos e de outras tantas 
Vaccas que é o que sobra para um Clérigo, e esta Ordem a fareis re
gistrar nos Livros da Gamara e nos da Secretaria desse Estado. 
Escripta em Lisbôa a doze de Novembro de mil setecentos e doze. 
“Rei” Presidente, Miguel Carlos — para o Governador Geral do Estado 
do Brazil “Gtonçalo .............. (1) Cavalcante de Albuquerque” Joa
quim José dè Andrade”. E não se continha mais no dito Alvará e 
Cartas que eu Domingos Monteiro Hermes escrivão da Camara e 
mais annexos desta Villa Nova de Almeida aqui o trasladei bem 
e fielmente das próprias que me entregou o Doutor Corregedor des_ 
ta Camara digo desta Comarca. Francisco Bailes Ribeiro a quem as 
tornei a entregar depois d'aqui lançadas e estas com as próprias 
corri, conferi e concertei e fica na verdade sem cousa que duvida 
faca em fé do que assignei, nesta Villa Nova de Almeida aos dese. 
eete dias do mez de Julho de mil setecentos e sessenta. Eu Domingos1 
Monteiro Hermes Escrivão da Camara escreví e assignei. Domingos 
Monteiro Hermes. Concertada por mim Escrivão, Domingos Mon
teiro Hermes. .......  1

REGISTRO DOS OPPOSITORES e do requerimento que fizerão 
á SUA MAGESTADE que Deos-Guarde. ...........

DOM JOSÉ por Graça de Deos, Rei de Portugal e dos Algarves, 
d’Aquem e d’Alem Mar em África, Senhor de Guiné e da Conquista, 
Navegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia etc.

FAÇO SABER a vós Francisco Salles Ribeiro Ouvidor da Co
marca da Capitania do Espirito Santo, que como Governador Per
petuo Administrador que sou do Mestrado ___. . . .  (Ilegível) ............. ..
..................e Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo etc. - -  -

QUE OS oppositores approvados dn proximo concurso das Igre_ 
jas novamente erectos em Parochias me fizerão o requerimento co
pie do ao pé desta. E tendo consideração ao que allegarão: Sou servido 
ordenar-vos que a respeito de cada uma Parochia das comprehendi- 
das nas duas Villas que por ordem Minha ides estabelecer me in 
formeis com, o vosso parecer, ouvindo os Paroehos prejudicados pór 
escriptn os quaes responderão no termo de tres dias; e que logo des_ 
tingis a cada um dos Vigários novamente providos para seos Tre(-i 
gueses os que ficarão dentro dos limites que se assignarem a cada 
uma das Villas. El-Rei Nosso Senhor o Mandou pelos Ministros, 
digo, pelos Deputados dp Despacho da Meza da Consciência e Or_ 
dens abaixo assinadas — Bahia dons de Janeiro de mil setecentos e 
cincoenta e nove. O Dezembargador Joaquim José de Andrade o fez 
escrever. Manoel Estevão d’Almeida de Vasconnellos Barberino, An- 
tonio de Azeredo Coutinho. Por despacho da Meza da Consciência 
e Ordens de dezesels de Novembro de mil setecentos cincoenta e oito.

COPIA — SENHOR Dizem os oppositores approvados do proximo 
concurso das Igrejas das AIdêas novamente erectas em. Parochias 
que Vossá Magestade foi servido mandar demarcar as terras conce-
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ttidas aos índios d5elias por termo das Vill&s também novamente eree. 
tas, incluindo em utilidades das Gamaras os moradores <|ue as occu- 
parem, ficando sugeitos á jurisdicção das dittas Villas respectivas, 
o que parece que 0 mesmo se deve observar quanto ao Espiritual 
de cada uma Parochia ficando Fregueses e pertencentes d’ellas sem 
que obste o costume em contrario do temp0 dos Missionários Jesuí
tas eme as administrarão por serem estes uns meros cathequisantes 
dos Meophytos, e sem a creação das Villas que de presente existe,' 
cujo território e limites de sua jurisdição temporal ,se pode appli_ 
car a espiritual nos supplicantes que como verdadeiros Parochos lhes 
podem administrar Sacramentos com mais presteza do que as Matri
zes a que actualmente pertencem por causa da distancia de muitas 
léguas a oue Vossa Magestade muitta attende, e por esse motivo pode 
igualmente conceder aos supplicantes aquelles moradores parã fre
gueses das novas Freguezias, assim como das antigas Villas por me
lhor administração de Justiça não sendo esta mais attendivel do que 
aquelle que pende do pasto Espiritual, e Salvação das almas, e po
derem os supnliicantes melhor ajud.arem_se dos seos bens, a nimla 
pobreza dos ditos índios lhes não pode dar sufficientes para suas 
sustentações, por tanto nedem a Vossa Magestade lhes faça Mfercê 
conceder e applicar ás Freguezias respectivas dos supplicantes por 
freguezes d’ellas ns moradores oue residirem dentro dos limites da 
Jurisdicçãn de cada uma das Villas em que se achão erectas as puas 
freguezias para evitar as duvidas oue se podem seguir com os Paro
chos em cuios Districtos se .achavão aquellas Aldêas e utilidade do 
pasfcn Espiritual mais prompto e sem a distancia que se dá das Fre
guezias a que nertencem e mais commoda sustentação dos süopli- 
cautes á vista da pobreza dos índios seos Parochianos. E  receberá 
Mercê. Bento Luiz Soares de Mello. O Padre Igmacio Rodrigues 
Peixoto, Antonio Barrozo de Oliveira. Francisco Xavier de Araújo Lavo, 
Manoel Gomes Coelho, Francisco. Marques Brandão. E não se con
tinha mais em as dittas opposicões que eu Domingos Monteir0 Her_ 
m<e,s escrivão da Gamara e mais annexos desta Villa Nova de 1AI-4 
meida aqui trasladei bem a fielmente das próprias eme me entregou 
o Doutor Corregedor desta Comarca Francisco de SaJles Ribeiro, a 
quem as entregue! depois d’aqui lançadas e estas com as próprias, 
corri, conferi, e concertei e ficão na verdade sem cousa nue duvida 
faca em fé do oue me assignei nesta Villa Nova de Almeida aos de^ 
zm eie do mez de Julho de mil setecentos e sessenta. Eu Domingos 
Monteiro Hermes escrivão da Gamara escrevi e assignei. Domingos 
Monteiro Hermes. Concertadas por mim escrivão Domingos Mon
teiro Hermes.

REGISTRO DA CARTA de vinte e seis de Março de mil setecen_ 
tos e cincoenta e nove do Senhor Conde D. Marcos de Noronha, Vi
ce-Rei do Estado.

JOÃO DE LIMA SILVA Mestre da Sumaca por Invocação Nossa 
Senhora de Luz. Santo Antonio e Almas entregará a Vossa Mercê um 
pacote em que vão quatorze livros em branco e dous iogos de ordena
ções do Reino que uma e outra couza hade Vossa Miercê distribuir 
igualmente na conformidade das Ordens do Conselho Ultramarino 
que juntam ente com. esta lhe serão entregues pelas duas Aldêas que 
sua Magestade manda erigir em Villas- a saber a Villa de Iriritiba em
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Villa de Benevenie e a AIdêa dos Reis Magos em Viííà de Almeida» 
e tudo quanto Vossa Mercê obrar nestes estabelecimentos na con
formidade das Ordens que se lhe remetem dará conta pela Secre
taria deste Estado, remetendo certidão autlientica para todo n tempo 
constar. Deos Guarde a Vossa Mercê. Bahia vinte e seis de Março 
de mil setecentos e cincoenta e nove. Ccnde Dom» Marcos de Noro_ 
nha. Senhor Ouvidor da Capitania do Espirito Santo. Ef não &ei 
continha mais em a dita carta que eu Domingos Monteiro Hermes 
Escrivão da Gamara e mais annexos desta Villa Nova de Almeida 
aqui trasladei bem e fielmente da própria a que me entregou o Doutor 
Corregedor desta Comarca Francisco de Bailes Ribeiro a quem a tor
nei entregar depois d’aqui lançada e esta com a própria corrí, con
feri e concertei e fica na verdade sem c.ousa que duvida faça em fé  
do que me assignei nesta Villa Nova de Almeida aos desecete diaá 
dn mes de Julho de mil setecentos e sessenta. Eu Domingos Monw 
teiro Hermes Escrivão da Camara a escrevi e assignei. Domingos 
Monteirr, Hermes, Concertado por mim escrivão Domingos Mon
teiro Hermes.

REGISTRO DAS DESPESAS com as Aldêas dos Reis Magos © 
Iriritiba que sua Magestade Fidelissima manda erigir em Villa.

DOM JOSÉ por Graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves, 
d* Aquém e d’Alem Mar Cm África Senhor de Guiné e da Conquista, 
Navegação e Commercio da Ethiopia, e da índia etc.

FAQO SABER A VOS Francisco de Salles Ribeiro Ouvidor !dta 
Comarca da Capitania do Espirito- Santo, que dandojme parte n Ou
vidor da Comarca desta Cidade da Bahia em data de vinte e um 
de Novembro proximo passado em quê me representou que na suppo_ 
sição de que eu lhe dava a incumbência de ir crear em Villas algu
mas Aldêas dos índios, se lhe fazia preciso expôr o que era necessá
rio estar prompto para não haver demora assim que recebesse as 
ordens: Sete Varas pintadas, uma para o Juiz duas para dous Ve
readores, uma para o Procurador do Conselho, outra para o Escri_ 
vão e duas para os Almotacés; Quatro livros para a Camara, um 
para os actos da mesma, outro para a receita e desneza, outro para 
o Registro das Ordens, e outro para a Audiência. Geral e Provimento 
dos Ouvidores. E que se houvessem de dar livros a quem servisse, 
de Escrivão erão necessários tres, dous para as Queréllas e Summa- 
rios e hum para Notas; hum as Ordenações para cada Villa se as 
houvessem nesta Cidade. Pedindo elle que Eu Ordenasse o que Fôs_ 
se servido a respeito das despezas suppras, e das que se' havião cte 
fazer com as Demarcações dos Distiictos das dittas Aldêas, e alguns 
inccidentes mais que se offerecessem. Fui servido resolver que se 
procedesse na forma da conta do Ouvidor e pelo que respeitava as 
despezas de que se precizava em cada uma das Villas as poderia 
mandar fazer o sobredito Ministro e outro qualquer a quem Eu- 
emcarregasse semelhante diligencia dos estabelecimentos das mais 
Villas e fazendo relação das mesmas despezas me dessem com ella 
conta para lhes mandar satisfazer o que me pareceo participar_vos 
para que o tenbaes assim entendido e facaes excecutar pela narfce que 
vos pertence. El_Rei Nosso Senhor o Maqdou pelos Conselheiros de 
seo Conselho Ultramarino abaixo assignados. Bahia dous de Ja~
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neiro de mil setecentos ê cineoenta e nove. O Desembargador
ereíario Joaquim José de Andrs.de a fez e escreveo. Manoel Estevão 
d'Almeida Vasconcellos Barberino, Aintonio de Azevedo Coutinho. 
Por Despacho do Conselho U ltram arino de vinte e dons de Novembro 
de mil setecentos e crneoenta e oito. Registrado em o Livro Novo 
do Registro das Leis Provisões e Ordens do Senado da Gamara desta 
Viila de São João de verso de folhas tr in ta  e cinco fché folhas tr in ta  
e seis verso em os vinte e quatro  de Janeiro de mil setecentos e ses
sen ta. André Franco da Mofcta. E não se continha máis em as ditas 
despezas que eu Domingos Monteiro Hermes escrivão da Gamara e 
m ais annexos desta Viila Nova de Almeida aqui as trasladei bem e 
fielmente das próprias que me entregou o Doutor Corregedor desta 
Comarca Francisco de Salles Ribeiro a quem as tornei entregar de
pois daqui lançadas e. estas com as próprias corri, conferi e concer
tei, e ficão na verdade sem cousa què duvida faça, em fé do que me 
assignei, nesta Viila Mova de Almeida aos desecete dias do mez tío 
Julho de mil setecentos e sessenta. E eu Domingos M anteiro H er
mes Escrivão da Gamara as escreví e assignei. Domingos Monteiro 
Hermes. Concertadas por mim Escrivão Domingos Monteiro Hermes.
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REGISTRO DOS AUTOS de Medição, Demarcação e Tombo a que 
por Ordem de Sua Magestade Fidelissima procedeo o Doutor Corre_ 
gedor Francisco de Salles Ribeiro das terras pertencentes a Villa de 
Nova Almeida da Comarca do Espirito Santo.

ANNO DO NASCIMENTO de Nosso Senhor Jesus Christo de mil 
setecentos e sessenta aos dez dias do mez de Julho do dito anno 
nesta Villa Nova de Almeida que mandou Sua Magestade Fidelissi
ma crear, Comarca do Espirito Santo e no logar chamado Patranha, na 
Costa do Mar que fica o citio de Jacarahype e a Capubá. Dis-
tricto dà mesma Villa Nova, onde se achava o Doutor Cor
regedor Francisco de Salles Ribeiro do Desembargo de Sua Mages
tade Fidelissima seo Ouvidor Geral e Provedor da dita Comarca por 
ordem do Mesmo Senhor, commigo escrivão do sèo cargo ad-iante 
declarado e o Piloto Manoel José de Oliveira e o Meirinho Gerai Alê . 
xandre da Silva Corrêa para effeito de medir, demarcar e Tombar 
as terras pertencentes a sobredita Villa Nova de Almeida, sendo ahi 
presente n dito Ministro mandou a mim Escrivão oue~ lesse a ordem 
do Dito Senhor porque manda fazer a dita Medição, Demarcação e 
Tombo, que eu Escrivão logo cumpri lendo-a em voz alta e i'ntelli_ 
givel que bem se deixava de todos o,s circunstantes perceber, por 
bem. do que, depois de lido Mandou o dito Ministro ao Porteiro da 
mesma Villa Pedro D io^zio  que apregoasse e chamasse os confron- 
tantes d^aquellas terras que ficão para a parte do sul d’ellas, a sa
ber: Manoel Ferreira Rego e sua mulher, Antonio Martins de Esco^ 
bar e sua mulher. José de Jesus e sua mulher, Manoel Rodrigues de 
Freitas e sua mulher, Francisco de Mattos e sua mulher, Manoel de 
Andrade e sua mulher, Manoel de Mattos e Francisco Rodrigues, o 
que logo pelo dito porteiro foi satisfeito, a cujo pregão apparecerãó 
os ditos Francisco Monteiro, alias Antonio Martins de Escobar, e os 
mais exçepto Manoel de Mattos, Manoel Rodrigues de Freitas, e Ma_ 
noel de Azevedo, e logo por elles forão apresentados os titulós incer
tos em uns autos, e também pelos índios Moradores da dita Villa Nova, 
de Almeida que presente se achavão com o seo Capitãn Mór Dionysio 
da Rocha, foi apresentada a Sesmaria das terras que possuem, ás 
quaes tanto umas como outras mandou o dito Ministro a mim es_ 
crivão que a lesse na presença de todos uniformemente foi concor
dado que alli naquelle logar chamado Patranha principiavão as ter_ 
ras de quedos sobreditos índios estavão de posse, e os Rumos de Nor_ 
te, Sul, Leste e Oeste, mandou 0 dito Ministro que junta a Ordem 
de Sua Magestade Fidelissima por traslado e appensos os títulos de 
umas e outras partes se principiasse, a referida Medição, Demarca_ 
çã0 e Tombo, pòndo_se logo no principio d’ella um marcó para ó que 
tomasse juramento o Piloto Manoel José d’Cliveira e o Meirinho Ge_ 
ral Alexandre da Silva Corrêa para servir de seo Ajudante de Corda
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em. os quaes convierão e approvarão todos estas partes do que dè
tud0 eu escrivão dou fé, pelo ver e presenciar e logo tomei a dita 
Ordem por traslado e autuei e appensei por linha os titulos de 
que para constar mandou o ditto Ministro fazer este auto e eu Igna- 
cio Manoel Toscano escrivão da Corréição que escrevi Salles — 
Ignacio Manoel Toscano,

TRASLADO DE ORDEM de Sua Magestade. 1 ‘

DOM JOSÉ por Graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves 
d’Aquém e d Miem Mar em. África de Guiné, Senhor da Conquista, 
Navegação e Commercio da Ethiopia, Arabia,..Pérsia e da índia etc.

FAÇO SABER a vós Bacharel Francisco de Salles Ribeiro Ouvidor 
da Comarca da Capitania do Espirito Santo, que desejando eu favo_ 
recer em tudo quantn for possivel os Meos Vassallos índios deste 
Continente, fui servido ampliar em seo beneficio pelo Alvará com 
força de Lei de oito de Maio do presente anno as Leis de seis e sete 
de Junho de mil setecentos e cincoenta e cinco que mandei publicar 
a favor dos índios dQ Grão-Fará e Maranhão para que consigão a  
inteira liberdade das suas pessoas, pois tendo nascido livres não deve 
a minha Paternal Piedade Permittir que sejão constrangidos a es_ 
pecie álguma de Servidão contra os primeiros principios de Direito 
natural e sendo a minha Real Intenção, que elles conservem não 
só a referida liberdade, e a plena Administração de suas familias, 
do seu Commercio e dos seos bens, assim de raiz comn moveis e se- 
moventés ínas também que se governem pelos seos proprios naturaes 
nas disposições particulares de suas Povoações, não devendo Per„ 
mitir que sejão espoliados do domínio dêaquellas terras de que elles 
forão os primeiros naturaes occupantfes e Povoadores, resolví ser ó 
meio o proprio para conseguir todo o referido e melhor se civili- 
sarém e poderem instruir_se e utilizarem-se da sua Agricultura e 
Commercio n estabelecer nelías algumas Villas elegendo dentre os 
ditos índios seos habitantes os mais capazes para occuparem os Em
pregos de Officiaes de Justiça e Guerra que forem precizos para o 
bom regimem de seos respectivos povos. E por me ser presente que. 
a Aldêa intitulada Reis Magos existente nessa mesma Capitania do 
Espirito Santo, tem o numero de visinhos e a extençã0 preciza para 
o dito effeito. Sou servidn Ordenar_vos que passando logo a dita 
Aldêa, esfcabeleçaes nella uma Villa com o Nome de Nova Almeida, 
ellegendo a votos do Povo um dos seos moradores para Juiz d'elle, que 
também será Juiz de Orphãos, tres Vereadores- ou dous no caso de 
não haver copias de homens rara se fazer aquelle numero e um pro
curador do Conselho todos dos mais hábeis do dito Póvó, e ainda 
na suppozição de se não achar nelle quem saiba ler e escrever semnre 
com tudo serão eleitos os mesmos índios. E para os tres annos fu
turos fareis eleição de semelhantes officiaes na forma da Ordenação 
do Reino, livro primeiro titulo sessenta e sete, guardando em tudo 
as formalidades mie ella prescreve. Igualmente elegereis a votos 
do Povo um sugeitp crae haja de ser escrivão da Gamara, mie por 
hora também servirá de Tabelião de Notas e Escrivão do Judicial e 
dos Orphãos, o qual no caso de o não haver na Aldêa nacional d’en_ 
tre 03 índios com a necessária intelligencia e noticia de processar
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poderá então ser ncmead0 um Portuguez com as referidas qualida
des e se lhe encarregará a obrigação de ensinar a ler e escrever aos 
meninos da Villa, bem entendido que a tempn que houver índio com 
aptidão para servir este officio ou Portugnez casado com índia, e 
com as qualidades necessárias qualquer destes sugeitos preferirá a 
Serventia di0 referido officio aquelie com quem não concorrerem çs- 
tas circunstancias, hum Alcaide e um escrivão e aquelie exercitará 
o officio de Carcereiro, um porteiro que igualmente servirá na Ga
mara e nos auditórios Judiciaes. A todos sobreditos officiaes no
vamente eleitos mandareis logo suas cartas de Uzanças para que 
possão sem demora exercer Jurisdicção e os seos officios, dando-lhes 
juramento e posse sem que leveis estipendio algum pelas assigna- 
turas destes papéis nem também o escrivão que os escrever pelo 
feitio dos mesmos. Estabelecereis logo, uma casa das que achares 
mais decente em que por ora se facão as conferências da Gamara 
e audiências do Juiz, as quaes urnas e outras farão nos dias em que 
apontão as Ordenações do Reino e ficarão exclusivas para este esta
belecimento as Casas de habitação dos Párochos e que lhes perten
cerem. No cifcio em que vos parecer mais proprio deliniareis (sic) a 
Praça e fareis erigir Pelourinhos. Estabelecereis o termo da Nova Villa 
até os confins das terras que presentemente se achão de posse os ín 
dios as quaes medireis e demarcareis com os práticos que elegeres 
para que os fiquem por ora possuincto em comum os mesmos índios, 
deixando na Gamara uma copia autentica do Tombo e medição que 
delles fizeres e remettendo o proprio para meo Conselho Ultrama
rino. E succedendo não possoirem os índios terras algumas ao menos 
d’ãquellas que abaixo se declarão, neste caso regulareis o termo da 
Nova Villa e confins delia pelas terras que logo dareis aos índios 
na forma determinada pelo Alvará de vinte e tres de Novembro de 
mil e setecentos, cuja copia mando ,se vos entregue mettendo_os sem 
demora na posse d’ellas, sendo estas de Sesmeiros ou Donatários, 
não prejudicando a propriedade Notável que se entende ser Engenho, 
ou alguma casa Nobre e Grande e medindo-a como acima vos ordo- 
no, e havendo possuidores que fundem seo domilio com Outra qua
lidade de titul0 ouvireis as partes e se vierem com Embargos os rei- 
mettereis ao Conselho fazendo interinamente a medição, nas terras 
em que não houver duvida bem fundada. Junto as Casas do Parocho 
assignareis terreno para os logradouros d’ellas no caso de os não 
terem e sempre será em parte de que résulté ménos incommodo ao 
Publico. Nas terras dos mesmos índios reservareis o que se deve 
dar aos Párochos para os seos Passares e no sitio que vos parecer 
mais proprió lhe distribuireis a função competente e que regula o 
Alvará de mil e setecentos sobredáto e a carta de doze de Novembro 
de mil setecentos e dez, que também mando se vos entregue. Nas 
terras que forem demarcadas para os índios, não consentireis que f i
quem conservados arrendatarios alguns. antes os mandareis notifi_ 
car para despejarem d’ellas passado dous annos, quê lhes concedo, 
para aproveitarem e receberem os fructos de suas lavouras, cujo 
termo será peremptório e improrogavel para que os ditos arrenda
tarios, fazendo outras de novo queirão ao depois com esse pretexto 
vencer mais tempo e fraudar esta Minha Disposição. Fareis Eleição 
por votos do Conselho dos Officiais de Guerra e Orde 
nanças, bem entendido que tenhão sempre preferencia os que ac- 
tualmente servirem e forem capazes, os quaes ainda que fiquem con-
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tihuando nos mesmos empregos serãQ sem embargo disto agora no_ 
vamente propostos, remettendo-se as Eleições a Secretaria, do Go
verno deste Estado -para por ella se lhe passarem as suas patentes, 
íicando interinamente servinda os Gíiciaes propostos em primeiro 
logar. E tudo o refferido executareis na forma assim «declarada 
dando.me conta do que achares e dos embaraços ou duvidas que oc- 
correrem a este respeito por este Meo Tribunal para eu Resolver e 
vos Ordenar 0 que parecer mais conforme as Minhas Reaes instru
ções e ao Serviço de Deos e Bem Commum de Meos Fieis Vassallcs. 
Cumprindo Assim ELRei Noss0 Senhor o Mandou pelos Conselheiros 
de Seo Conselho Ultramarino abaixo assignados. Bahia dous die 
Janeir0 de mil setecentos e cincoenta e nove. O Desembargador 
Secretario Joaquim José de Andrade, o fez escrever e subscrevo. 
Antonio de Azevedo Coutinho. Manoel Estevão d* Almeida Váscon- 
cellos. Barberino. Por Despacho do Conselho Ultramarino de vinte 
e dous de Novembro de mil setecentos e cincoenta e oito. E não 
se continha mais em a soforedita Ordem a qual eu Ignacio Maciel 
Toscano, Escrivão da Correição aqui bem e fielmente fiz trasladar 
da própria remettida pelo Conselho Ultramarino ao Doutor Corre
gedor desta Comarca Francisco dei Bailes Ribeiro, a que me reporto, 
e esta com a própria eorri, conferi, concertei, e assignei aos dez dias 
do mez de Julho de mil setecentos e sessenta. Ignacio Maciel Tos
cano. Conferida e concertada por mim Escrivão Ignacio Maciel Tos
cano . " ' .

MANDADO para serem citados os confinantes das terras da 
Villa Nova de Almeida.

“““V  DOUTOR FRANCISCO DS SALLES RIBEIRO, Desembarga
dor de Sua Magestade Fidelissima, Seo Ouvidor Geral e Corregedor 
desta Comarca do Espirito Santo etc.

MANDO por este meQ mandado .sendo primeiro por mim assig- 
nado ao Meirinho Geral Alexandre da Silva Corrêa cite aos confi
nantes das terras desta Villa Nova de Almeida da parte do Sul para 
Medição, Demarcação e Tombo dellas para o dia dez de Julho deste 
presente anno abaixo declarado que se hade principiar a dita Medição, 
Demarcação e Tombo, e de suas citações passe certidão ao pé deste. 
Cumprão-no assim e al não fação etc. Dado e passado sob meo sig- 
nal somente nesta Villa Nova de Almeida aos vinte e oito dias do 
mez de Julho de mil setecentos e sessenta . Deste, sessenta reis — 
e de' assignatura cincoenta reis. È eu Manoel Pereira Linhares escri_ 
yão da Correição que o escrevi. Salles.

‘ CERTIDÃO DE CITAÇÕES

Alexandre da Silva Correia, Meirinho Geral da CorreiçãQ nesta 
Villa Nova de Almeida, em toda esta Comarca da Capitania do Espi
rito Sant0 etc. ' . : , i-

CERTIFICO e juro por fé que em virtude do mandado retro que eu 
Citei em suas próprias pessoas a Manoel Ferreira e sua mulher yic*
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toiia de Taí, Antonio Martins de Escobar e sua mulher Joanna da 
Rocha e José de Jesus e sua mulher Izabel Maria da Conceição e 
Manoel Rodrigues de Freitas e sua mulher Xgnacia Maria de Jesus, 
Francisco de Mattos e sua mulher Angélica de Jesus, Manoel de 
Azevedo e sua mulher Anna de Tal, Manoel de Mattos e Francisco 
Rodrigues para todo 0 contheudo no mandado suppra, e o que lhe 
li e declarei e o que elles bem entenderão em fé do que passei o 
presente que escrevi e assignei nesta Villa Nova de Almeida aos dous 
dias do mez de Julho de mil setecentos e sessenta. Custas de um 
dia, digo custas das notificações e diligencias dous mil reis. Ale
xandre da Silva Corrêa.

TERMO DE JURAMENTO d0 Piloto e seu ajudante de Corda.

AOS dez dias do mez de Julho de mil setecentos e sessenta no 
sobredito logar chamado Patranha Distrito de Villa Nova de Almei
da Comarca do Espirito Santo, 0 Doutor Corregedor Francisco de 
S'alles Ribeiro deo o juramento dos Santos Evangelhos ao Piloto 
Manoel José de Oliveira e a seo Ajudante de Corda Manoel digo Ale, 
xandre da Silva Corrêa debaixo do qual lh e  encarregou e mandou 
que bem e verdadeiramente com boa e sã eonsiencia fizessem a re_ 
ferida Medição, demarcação e Tombo, e elies recebendo o dito 

Juramento dos Santos Evangelhos em um livro d ’elles em que poze- 
rão as suas mãos direitas e prometterão fazer assim corno lhes era 
encarregado e mandado, d0 que mandou o dito Ministro fazer este 
termo em que como elles assignou. E eu Ignacio Maciel Toscano Es
crivão da Correição que 0 escrevi “Salles” Manoel José de Oliveira. 
Alexandre da Silva Corrêa. •

TERMO DE EXAME DE AGULHA e medição de Corda approva- 
dos para esta Medição.

E LOGO1 no mesmo dia mez e anno acima declarados o mesmo Dou
tor Corregedor mandou o Piloto Manoel José de Oliveira que appresen- 
tasse a Agulha que tinha para esta Demarcação e Tombo para sjg> 
examinar se estava certa e cumprindo o dito Piloto em apresentar 
a dita Agulha em presença do dito Ministro e de mim Escrivão, con- 
ferihdo_a e cotejandõ-a com a outra Agulha certa e preparada se 
achou estar certa e prompta, e mandando outrosim que apresentasse 
a corda que para o mesmo efeito de Medição tinha prompta logo 
appresentou e medindo-se esta também na presença do ditto Minis_ 
ti“o de mim Escrivão por uma Vara afferida pelo Padrão da Carnâra 
se achou ter cincoenta varas que fazem vinte e cinco Braças, e por
que as partes presentes approvarão assim tanto a Agulha como a 
Corda, mandou o dito Ministro que com ellas se continuasse e prin_ 
cipiasse a referida Medição e Demarcação dó que de tudo Eu escrivão 
dou fé pelo ver e presenciar. Do que para constar mandiou o dito 
Ministro fazer este termo em que assignou com elles e eu Ignacio 
Manoel Toscano Escrivão da Correição que o escrevi e assignei 
“Salles” Ignacio Manoel Toscano. 'Manoel José cTOliveira.
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■TERMO BE COMO SE METTEO o primeiro Marco nQ logfer cha
mado Patranha.

AOS dez dias do mez de Julho do anno de mil setecentos e ses
senta no logar chamado Patranha que fica entre o sitio de Jacara- 

e a capa ha üistricto da vüia Nova de Almeida Comarca dot> 
Espirito Canto, mandou o Doutor Corregedor Francisco de; S-alles 
Ribeiro ao porteiro Pedro Dionysio que apregoasse que naqueíle 
iogar se punha um Marco para Divisão das terras dos índios e Dís- 
to e t0 ae Viha Nova cie. Almeida, si havia alguma pessoa ou pessoas 
que tivessem alguma duvida ou razáo de Embargos o uzem com elies 
peio diioPorteiro e por este dar sua fé, nao apparecerão pessoas algu
mas com raaao alguma ole Embargos, mandou o dito Ministro que se 
puzesse no reieriuo iogar um Marco aliás que se pozesse no sobredico 
rogar o reíericüo Marco, por bem üo que logo 0 dito piloto poz cóm efíei- 
to uai» Março ae Páo ae quatro iazes digo cie quatro laces no Comodo tia 
praia ao Mar a beira ae uns Mattos pequenos das quaes quatro fa
ces uma oina para o Suí, outra para o Norte, para o Leste uma, e  
outra para Oeste e se puzerao .ae baixo da terra debaixo do marco 
por testemuiuias uuas pernas ae recife, uma aa parte do Norte e 
outra aa parte cio sul digo aa parte do Qe/ste, sendo a todo ebte ac to 
presentes por testemunhas aiem cias Fartes Alexandre cba Sirva Cor. 
réa e Mancei cose cronveira uo que de tuao Eu escrivão aou fe pelo 
ver e presenciar e para constar mandou o clico Ministro fazer este 
termo em que com enes assignou. E eu xgiiaciu Manoel Toscano 
Esenvao ua correiçáo que o escrevi e assignei — “Salles” — Ignacio 
Mancei loscano. Aiexanare aa Silva Corrêa. Manoel José d’uiivei- 
ra. • ,

TERMO DE COMO se medirão d0 referido Marco caminhando 
para parte do Norte peio Comoro da Traia quatro míi e quinhentas 
oracas. .

E LOGO no mesmo dia mez e anno atraz declarado o Doutior 
Corregedor Francisco de Salies Ribeiro, mandou que do referido 
Marco que se achava posto peio Comoro da Praia <e Costa dn Mar 
jcaminhando para a parte dQ Norte se fosse medindo as terras per
tencentes aos moradores da Víüa Nova de Almeida, por pem do que 
logo o Piloto Manoel José de Oliveira e o seo Ajudante de Corda Aie_ 
xanare da Silva Corrêa pondo a ponta desta ao pé do dito Marco 
forão medindQ a referida terra pela costa do Mar por carta 5ao Co
moro da Praia e medirão neste dia ate a praia que fica por baixo 
da dita vllla Nova de Almeida, cento e oitenta cordas de vinte e cinco 
varas cada uma que ao todo são quatro mil e quinhentos braças e 
no fim d’ellas se poz uma Baliza de Páu para se continuar no dia 
seguinte, do que de tudo Eu escrivão dou fé pelo ver e presenciar e 
para constar fiz este Termo em que assignei com o Piloto e Ajudante 
de Corda. Eu Ignacio Maciel Toscano Escrivão da Correição que 
escrevi e assignei Ignacio Manoel Toscano, Alexandre da Silva 
Corrêa, Manoel José ã ’ Oliveira, . , , ,

APEES - Biblioteca Digital 36



Livro Tombo da Vila de Nova Almeida - APEES - 1945

fà

TERMO VER LIVRO COMO SE MEDIRÃO mais mil e quinhentos 
braças. . . , „ j j .. i .... ( ... L

AOS onze dias do mez de Julho do anno da mil setecentos e ses
senta no logar aonde no dia antecedente se havia posto a Baliza no 
fim de quatro mil e quinhentos braças medidas xna Praia do Mar 
que fica por baixo da Villa Nova de Almeida, mandou o Doutor Cor_ 
regedor Francisco de Sailes Ribeiro que da referida Baliza pana a 
parte do Norte pela Praia do Mar em diante se fosse continuando a 
medição, por bem do que logo o Piloto Manoel José d’01iveira cófcn 
o seu Ajudante de Corda Alexandre da Silva Corrêa, podendo digo 
pondo esta na referida Baliza foi medindo pelo Comoro da Praia 
e costa de mar e medirão-se sessenta cordas de vinte e einc0 braças 
çada uma que ao todo fazem mil e quinhentas braças, e no fim  
d’ellas se poz uma Baliza de pau para d’eila se continuar no dia 
seguinte, do que tudo eu Escrivão dou fé pelo ver e presenciar do 
que fiz este termo para constar, eu Ignacio Manoel Toscano,, aliás 
Ignaçio Maciel Toscano. Escrivão da Correição que o escrvei — 
Ignacio Maciel Toscano — Alexandre da Salva Corrêa, Manoel José 
d’01iveira. .

t e r m o  DE COMO da referida baliza se medirão mais sete mil 
e quinhentos braças. ,

AOS VINTE E UM dias do mez de Julho do anno de mil setecentos e 
sessenta no logar onde. no dia onze do presente mez e anno se haviãfo 
acabado de medir mil e quinhentas braças de què constão do termo 
atraz no fim das quaes se havião posto a Baliza de que o mesmo ter
mo faz menção mandou o dito Ministro que d’ella para a mesma 
parte dD Norte se fosso medindo a referida terra por bem do que logo 
o Piloto sobredito Manoel José d’01iveira com o se0 Ajudante de 
Corda Alexandre da Silva Corrêa pondo esta referida Baliza pela 
Costa do Mar foi medindò a torra para a parte do Norte e medirão- 
se tresentas Cordas de vinte e cinc0 braças cada uma que ao todo 
fazem sete mil e quinhentas e no fim d’ellas se poz uma baliza dei 
páo para no dia seguinte se continuar a referida Meddção do que 
tudo eu Escrivão dou fé pelo ver e presenciar e para constar fiz 
este termo que com elles assignei. Eu Ignacio Maciel Toscano. es- 
qrivão da Correição que escrevi. Ignaci0 Maciel Toscano. Ale_ 
xandre da Silva Corrêa. Manoel José d’01iveira.

TERMO DE COMO se medirão mais dez mil e quinhentas bra
ças.

AOS vinte e dous dias dò mez de JulhQ do anno de mil setecen
tos e sessenta em o logar onde no dia antecedente se havia posto a  
Baliza nQ fim "das sete mil e quinhentas braças que nesse mesmo 
dia antecedente se havião medido na Costa e Praia do Mar, m au. 
dou o Dito Doutor Corregedor Francisco de Salies Ribeiro que se 
continuasse a medição para a parfce do Norte por bem do que logo o 
Piloto Manoel José de Oliveira com o seo Ajudante de Corda Ale
xandre 'da Silva Corrêa, pondo esta na referida Baliza foi medindo 
a dita. torra pela Cp§ta do Mar pela parta do Norte e com effeita
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medirão-se quatrocentas e vinte cordas de vinte e cinco bpaças 
cada uma que ao todo fazem a  scina de dez mil e quinhentas bra_
ças e no fim thqllas poseioo uma Baliza de páo para  no dia segu in 
te .se continuar com a medição que dg tudo eu Escrivão dou fé pelo ver 
e presenciar e para constar íls este termo que com eiles assignei 
e Eu. Ignacio Maciel Toseano, escrivão da Correição que o escrevi. 
Ignacio Maciel Toseano. Alexandre da S,üva Corrêa. Manoel 
José d,Oliveira. _

TERMO De  COMO se m edirão m ais trez mil novecentas e ires 
braças e meia.

AOS VINTE E TRES dias do mez de Julho do anno de mil se
tecentos e sessenta no logar em que no dia antecedente se havia 
posto a Baliza no fim das dez anál e quinhentas braças que no mes_ 
mo dia antecedente se haviao medido como consta do termo atraz, 
mandou o Doutor Corregedor Francisco de fíailas Ribeiro que da re
ferida baliza em diante p ara  a  parte do Norte se fosse medindo a 
terra até onde se achasse ou se aeaoasse a posse que neíias íinhãp 
os índios moradores e:a d ita  Villa Nova de Almeida, o que logo foi 
satisíeifc0 pelo Piloto Manoel José de Oliveira com o seo A judante 
de üorua Alexandre na Eüva Corrêa que pondo esta n a  referida 
Baliza forào medindo a te rra  pela Costa do Mar para  a parte  do 
Norte, e medirão cento e cinco e seis cordas e tres braças e meia, 
que ao todo fazem tres mil novecentas e tres braças e m eia que vem 
a  ser por todas desde o marco até este referido logar, nove léguas e 
novecentas e tres branas e meia, e por quanto declararão os Índios 
Moradores da Villa Nova ele Almeida que até aqueile logar estavão 
eiles por si e seos antepassados de posse de toda aquelia terra com 
as suas cu ltu ras,e  beinfeitorias e d’&Ui para  drãante não tinhão posse 
alguma. Mandou o dito Ministro- que naqueüe logar se pozesse um 
m arco para  diviza dos lim ites d ’aquelia te rra  que com eífeifco assim 
se eumprio como se verá do termo adiante do que para  constar m an 
dou o dito Mhiistfü fazer aste termo que assignou conrmigo que dou 
minha fé passar tudo na verdade pelo presenciar e cora o dito Piloto 
e seo A judante da Corda e Eu Ignacio Maciel Toseano Escrivã0 da 
Correição que o escrevi TSuIIes” Ignacio Maciel Toseano. Alexan_ 
idre da Silva Corrêa. Manoel José d^Oliveira.

TERMO COMO no fim das nove léguas novecentas e tres b ra
ças e meia no logar do Caminho que vulgarm ente llie cham ão C o m -  
fooyo se mefcteo um m arco.

AOS vinte e quatro dias do mez cie Julho do anno de mil sete„ 
centos e sessenta o Doutor Corregedor Francisco de Sailes Ribeiro, 
m andou o Porteiro Pedro Dionysi0 que apregoasse que naquelle lo
gar vulgarm ente chamado o Caminho do Comboyo onde se -havião 
acabado de medir e se haviao completado as nove léguas novecentas 
e tres braças e m eia de testada por Costa das terras dos índios mo
radores da Villa Nova de Almeida, se punha um Marco para  diviza e 
limites d’aquallas terras e se havia alguma pessoa ou pessoas que 
tivesse algum a duvida ou razão de Embargos viessem com ella para 
lhe deferir conforme fosse Justiça, 0  que logo foi satisfeito pelo
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dito Porteiro, e por este dar sua fé não apparecer pessoa alguma e 
com effeito serem, as terras que d’alli em diante se seguião incultas 
e inhabitadas, mandou o dito Ministro que se pozesse o referido Mar
co o que logo se cumprio pondo-se um Marco de Páo de quatro ta_ 
ces, uma das quaes ólha para o Norte, outra para o Sul. Para Leste 
outra, e outra para Oeste, com duas testemunhas de páo aõ pé, uma 
que olha para Oeste e outra para 0 Sul do que de tudo eu Escrivão dou 
fé pelo ver e presenciar, sendo presentes por testemunhas Alexandre 
da Silva Corrêa e Monoel José d’Oliveira do que para constar mandou 
o dito Ministro fazer este termo que com elles assignou e Eu Ignacio 
Maciel Toscano escrivão da Correjção que o escrevi e assignei. “Sal- 
les” — Ignacio Maciel Toscano. Manoel José d’Oüveira. Alexan_ 
dre da Silva Corrêa.

TERMO DE ACOSTAMENTO da copia do Edital e Certidão de 
sua publicação. ' .

AOS VINTE E OITO dias do mez de Julho do anno de mil se*- 
tecentos e sessenta, nesta Villa Nova de Almeida Comarca do EspL 
rito Santo, eu escrivão abaixo nomeado acostei a estes actos o tras
lado do Edital por que íorão notificados os moradores da Freguezia 
de Nossa Senhora da Conceição da Serra confinantes das terras per_ 
tencentes aos índios moradores desta sobredita Villa da parte do 
Sul' pelo Certão com a certidão ao pé do Meirinho Geral Alexandre 
da Silva Corrêa de como o fez publico pelo Porteiro da mesma Villa, 
Pedro Dionysio nos logares mais públicos da dita Freguezia que tudo 
é o que adiante se segue do que para constar fiz este termo. E1 eu 
Igjnacio Maciel Toscano escrivãQ da Correição que o escrevi.

COPIA DO EDITAL

O DOUTOR Francisco de Salles Ribeiro Desembargador de sua 
Magestade Fidelissima, Seo Ouvidor Geral e Corregedor desta Co
marca do Espirito Santo com alçada no civil e crime, Provador da 
Fazenda Real Defuntos e Ausentes, ‘Orphãos, Capelias e Residuos 
Juiz das Justificações na Villa e nas mais Villas e logares da sua 
Repartição pelo mesmo Senhor que Deos Guarde, etc.

FAÇO SABER a todos moradores da Freguezia de Nossa Senhora 
da Conceição ida Serra do Districto da Villa da Victoria que an pre„ 
sente me acho nesta Villa Nova de Almeida por Ordem de Sua Ma
gestade Fidelissima do estabelecimento da mesma Villa e por ordem 
do mesmo Senhor fasendo divizão, Demarcação e Tombo das terras 
pertencentes aos Moradores da mesma Villa Nova de Almeida, e co
mo este pela parte do Sertão da parte do Sul partem com as terras 
dos moradores da mesma Freguezia da Serra, por este notifico a 
todos para que no termo de tres dias que principiarão a correr desde 
a publicação deste, venhão a esta mesma Villa perante mim com to_ 
dos os titulos que tiverem das terras d’aquella parte a allegar as 
duvidas que se offerecerem a Divizão Demarcação e Tombo das ditas 
terras, pena de proceder a ejla a sua revelia. E para que venha %
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noticia a todos e nãQ possão allegar em tempo algum ignorância 
mandei passar o presente por mim somente assignado, que se pu
blicará nos legares mais públicos da dita Freguezia, e se aifixará no 
mais publico e a copia deste com certidão da Publicação, ao pé d’el-le 
se ajuníarã por traslado aos Autos do- referido Tombo. Dado e 
passado sob meo signal somente, nesta Villa Nova de Almeida aos 
vinte e quatro dias do mez de Julho diQ anno de mil setecentos te 
sessenta Eu Ignaeio Maciel Toscano Escrivão da Correição que 0 es- 
crevi. Francisco ©alies Ribeiro. E não se continha mais em o dito 
Edital que eu sobredito Escrivão aqui trasladei bem e fielmente do 
preprio que vai se publicar e este corri, conferi, concertei e 'fica pa  
verdade sem cousa que duvida laça em fé do quq assignei, nesta Vil
la Nova de Almeida aos vinte e quatro dias do mez de Julho de mil 
setecentos e sessenta e eu Ignácio Maciel Toscano escrivão da iCor_ 
reição que o escrevi e assignei. lgnacin Maciel Toscano. Concer
tado por mim Escrivão Ignaeio .Maciel Toscano. '

CERTIDÃO

Alexandre da Silva Corrêa, Meirinho da Ouvidoria Geral e Cor_ 
reição nesta Comarca do Espirito Santo etc. '

CERTIFICO que fui á Freguezia de Nossa Senhora da Conceição 
da Serra Distrieto da Villa da Vietoria, çom o PorteirQ Pedro Dio- 
nysio sendo lá o dito Porteiro na minha prezença publicou a Copia 
do Edital suppra nos logares mais públicos da dita Freguezia, de_ 
pois de publicado af fixei nos logares mais públicos delia. Passo o 
referido na verdade em fé do que passei a premente que escrevi e 
assignei, nesta Villa Nova de Almeida aos vinte e cinco dias do mez 
de Julho do annD de mil setecentos e sessenta. Alexandre da Silva 
Corrêa.

TERMO DE CONCERTO e Composição.

AÒS NOVE DIAS do mez de Agosto de mil setecentos e sessenta, 
neste sitio de Nossa Senhora da Conceição dg, Serra, em acto de Me
dição e Demarcação das terras dos índios da Villa Nova de Almeida 
em que se acharão o Doutor Corregedor Francisco de Salles Ribeiro 
por Ordem de Sua Magestade Fidellissima, estandQ presentes os mo. 
radòres da dita Freguezia de Nossa Senhora da Conceição da Serra 
abaixo àssignados Ilereos confinantes com as terras dos índios da 
dita Villa, e bem assim estando também presente o Capitão M'ór 
d’ella Dionysio da Rocha e Juiz e mais officiaes da Camara da dita 
Nova Villa, Manoel Ramos, Estanislão Pereira, Antoni0 Dias e o Pro_ 
curador do Conselho Antônio Gomes Corrêa e também o Reverendo 
Vigário da Sobredita Vila de Almeida, • ahi depois de assignados os 
Rios, terras e róças assim dos ditos índios, como dos moradores da 
dita Freguezia da ©erra e as duvidas que entre uns e outtfos havião, 
pela parte do Certão depois de examinadas as sesmarias de uns e outros 
concordarão todos uniformemente que desde o Rio dos Pesqueiros onde 
se achavão roças dos índios, uniformemente foi concordado que para 
evitar para o futuro todas as duvidas que tem havido e podia haver
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eráo contentes approvar os Rumos Qüê o dito Doutor Corregedór 
tinha dadó nas terras dos índios a saber pela Costa do Mar Norte 
e Sul, e para o sertão de Leste Oeste, porem, estes conformes com 
as sesmarias e os mesmos que á Praia e Costa de Mar corre e que 
todas as terras que ficarem do dito travessão de Leste Oeste para 
parte do Norte ficaria^ pertencendo aos índios da dita Nova Villa 
de Almeida, e as que ficassem da parte do sul ficarão pertencendo 
aos moradores do Sitin de Carahype de Nossa Senhora da Conceição 
da Serra e que assim, uns e outros poderião fazer suas caçadas e bus
car a vida livremente sem impedimento algum, e quantn o tirar m a. 
deiras o poderão fazer não passando as roças dos índios para a par_ 
te do Norte, salvo com suas licenças e da Camara da Nova Villa, e 
nunca lhe poderão offender as suas rateas nem perturbal-os da 
posse em que presentemente se achão e da mesma fórma os . índios 
nan poderão perturbar os moradores nas suas róças nem nas posses 
oue actualmente teem. E de como uns e outros assim o disserãc 
fiz este termo em que todos assignam com n dito Ministro. E eu 
Ignacio Maciel Toscano escrivão da Ouvidaria Geral e Cor_ 
reição que o eserevi —■ “Salles” Antonio Pessoa Pim entel. Manoel 
Corrêa de Lemos. Romão d.e Mattos Soeiro. Dionysio da Rocha. 
Manoel Ramos. Estauisláo Pereira. Antonio Dias Corrêa. Anto
nio Gomes Corrêa. José Corrêa de Azevedo. Manoel da Rocha Pi_ 
m entel. João Trancozo Lyrio. Pedro de Araújo. Francisco Rodri
gues Pinto.

PETIÇÃO por onde se dêo a Sesmaria abaixo escripta.

DIZ ROMÃO de Mattos Soeiro e outros moradores da Freguesia 
de Nossa Senhora dá Conceição da Serra que para bem de suas jus
tiças e requerimentos lhe é necessário o traslado d*e uma Sesmaria 
de terras dada a FeHpoe Corrêa a qual se acha no Cartorio do Ta_ 
bellião Francisco Xavier. Pede a Vossa Mercê seja servido man
dar-lhe dar no que E Receberá Mercê — Despacho — Dê_se-lhes. 
Pim entel. 1

TRASLADO da Carta de Sesmaria que foi lançada em, uma nota.

tSAIBÃO quantos este publico instrumentn de traslado de Carta 
de Sesmaria virem que sendo no Anno de Nosso Senhor Jesus Cbris- 
to de mil setecentos e quarenta e ires aos quinze dias do mez de Ou_ 
tubro do dito anno, nesta Villa de Nossa Senhora, da Victoria Capi
tania do Espirito Santo em o escriptorio de mim Tabelião ao diante 
nomeado, appareceo presente Dionysio da Costa Pereira morador 
desta Villa oue o reconheço pelo própria, e por elle me foi dito e re
querido lhe lançasse aqui nesta nota o traslado da Carta de Sesma
ria que adiante se segue para d’ella se lhe darem os traslados neces_ 
sarios delia que seo theor de verbo adverbnm é se.o principio; Saifoão 
quantos este instrumento de dada de Sesmaria virem que no Anno 
do Nascimento de Nossn Senhor Jesus Christo de mil seiscentos e dez 
annqs, aos quatro dias do mez de Setembro do ditn anno, alias, ora 
nesta Villa da Victoria, Capitania do Espirito Santn e Jurisdicção 
do Senhor Governador Francisco de Aguiar coutinho nas pousa_
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dás dé min:!, escrivão, por Felippe Corrêa me foi dada huma sua 
petição com um despacho ao pé d’ella de Senhor Governador Fran« 
cisco de Aguiar Coutinho na qual se continha que Felippe Corrêa, 
estava falto de terras para lavrar e fazer mantimentos para sus
tentação de sua Mai, Irmãos e Irmães, e que pedia a Sua Senho
ria lhe fizesse de dar todos os sobejos que estivessem entre a data 
de Castão Rodrigues e o Campo que está da banda da Serra da Bôa- 
Vista para o Norte, e assim lhe pedia lhe fizesse Mercê de lhe dar 
correndo pelo dito Campo, toda a terra que se achar correndo por 
ella até contestar com as Serras e Picos que confrontão com o dito 
Campo que está da banda d0 Norte e tíiahi para o Sertão fres m!tl 
braças de terras com seos Campos e Agoas que dentro se acharem 
para Engenho e no Cabo dq tres mil braças para n Sertão que ve_ 
nha correndo direito ao mar, e pela borda do Mar vai contestar com 
a dada de Pero Cardozo, 0 que se achar dentro destas tres mil pra
ças e circuito que pede. E receberá Mercê. E o despacho do Se_ 
nhor Governador dizia o seguinte: que lhe dava o que pedia em sua 
petição assim como nella se continha se não erão dadas conforme o 
Regimento de Sua Magestade das Sesmarias. Victoria, tres de Se
tembro seiscentos e dez;. O Governador Francisco de Aguiar Cou_ 
tinho, dizeiidn mais o dito Senhor que quanto era mais Serviço dte 
Deos e de Sua Magestade era estarem as terras aproveitadas que 
não devolut0 lhe dava, de feito, logo deo ao dito Felippe Corrêa as 
ditas terras contidas em sua petição pelos logares e rumos e nas par_ 
tes por onde dizia para elle seos herdeiros, Sucessores que por elle vies
sem livremente sem que dellas pagasse fôro, pensão, ou tributo algum, 
salvo o Dizimo de Nosso Senhor do que dellas colhesse com tal con
dição que elle as rompesse e aproveitasse, e por esta lhe mandava 
que elle dito Felippe Corrêa tomasse a pósse por si só' e sepdo por 
elle pedida a dita posse mandou a mim Escrivão lhe fôsse dar actual, 
real. civil e natural e lhe mandasse fazer esta neste livro do Tombo 
aonde assignou e lhe mandou dar os traslados que necessários lhe 
fossem. Manoel Lourenço, Escrivão das dadas o escreví.. O Capi
tão Governador Francisco de Aguiar Coutinho. O qual traslado eu 
sobredito Escrivão tirei o traslado do proprio original que em meó 
Livro do Tombo tenho com o qual este corri, concertei e conferi com- 
migo ao qual em todo e por todo me reporto, e vai na verdade sem 
causa que duvida faça e nella assignei de meo signal custumado que 
tal he. Hoje dez de Setembro de seiscentos e dez concertada com- 
migo escrivão das dadas Manoel Lourençp Valença. Pagou nada. 
O qual traslado de Sesmaria eu Gaspar Carneiro Rangel Escrivão 
d<a Fazenda Real, aqui registrei da própria que á parte Felippe Cor_ 
rêa a tornei, a qual me reporto e vai na verdade sem cousa que du
vida faça e corri por mim com a própria concertei. E concertei com 
o Provedor da Fazenda Real, Marcos de Azevedo; a quatro de Se
tembro de mil seiscentos e desessete annos. Gaspar Carneiiro Ran_ 
gel. O qual traslado de Sesmaria eu Francisco Pinto Escrivã0 das 
dadas, posse e demarcações desta Capitania do Espirito jSanto tras
ladei do Livro d0 Registro que o tornei ao Escrivão da Fazenda Real 
e mandei o dito traslado por pessoa fiel e vai na verdade sem cousa 
que duvida faça ao qual me reporto em todo e por todo e este tras_ 
lado cóm ó Livró de Registros por mim corri em fé da verdade aqui 
assignei de meo public0 e costumado signal fiz que tal he. Hoje 
desesseis de Outubro de" seiscentos e trinta e dous annos. Sobredito
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Escrivão mandei escrever e subscreví. Pagou o devido. Estava o 
signal Publico do traslado da Carta de Sesmaria, ser feito da pró
pria mão do Escrivã0 das Dadas e Demarcações Francisco Pinto por 
lettras suas em meo poder e cartorio a que me reporto, em firmeza 
do referido passei n, presente de meos signaes públicos e razo. Villa 
da Victoria. e de Outubro primeiro de mil setecentos e quarenta e 
tres. em fé e testemunho da verdade. João Maroues da Silva. 
Estava o si anal publico. E não se continha mais nera menos em o 
dito traslado da Carta de Sesmaria e seo reconhecimento que eu 
sobredito escrivão João Mamues da Silva que trasladei bem e fiel_ 
mente do proprio traslado que entreguei a narte. com o qual este 
corri, conferi e concertei com o oíficial abaixo assignado a que me 
renórto, em firmeza do refferido assignei em. publico e razo, sobre- 
dito Escrivão escreveo e assignou a narte em como recebeo. Vic_ 
toria dia era ut-supra. João Marques da Silva. Dionysio da Costa.', 
E não se continha mais em o lançamento da sobredita Sesmaria 
feito em um livro de Notas dos aue se a chão em meo poder e car_ 
torio a aue me reporto e com o qual este traslado li, conferi, con
certei, subscreví e assinmei em razo do que dzo, nesta. Villa da Vic_ 
.toria, ao primeiro dia do mez de .Agosto de mil setecentos e sessenta 
annos. Eu Francisco Xavier da, silva Fonseca escrivão o sobscrevi 
e assignei. Francisco Xavier da Silva Fonseca. Conferido por mím 
escrivão Francisco da Silva Fonseca.

TERMO BE CONCLUSÃO. Aos onzè dias d0 mez de Agotso do 
anno de mil setecentos e sessenta, nesta Villa de Nova Almeida Co
marca do Espirito Santo eu Escrivão abaixo nomeado fiz estes 
autos conclusos ao Doutor Corregedor Francisco de Salies Ribeiro, 
do que para constar fiz este termo. Eu Ignacio Maciel Toscano, 
Escrivão de Correição que ó escreví.

' ■ SENTENÇA

Julgo q, presente medição, divizão e Demarcação e amigavel 
composição feita entre os índios da Villa Nova de Almeida, e oa 
hereos confinanttes pela parte do sul moradores na Freguezia de 
Nossa Senhora da Conceição da Serra, por bem feita firme e va- 
lioza e os Marcos Judicialmente postos, e tudo julgo por Sentença, 
e mando se cumpra e guarde como nella se contem, visto os autos 
de Sesmarias juntas e ordens de Sua Magestade, em virtude das 
carnes adjudico aos índios da dita Villa Nova de Almeida todas as 
terras de que actnaimente estão de posse e que se comprehendem 
dentro dO:S ditos Marcos, e rumos do Norte e Sul pela Costa do Mar 
que são nove léguas novecentos e seis braças e meia e seis léguas 
para o Sertão, correndo o rumo de Leste Oeste, com declaração que 
os ditos indiós nãó serão perturbados nas suas posses sem ordem 
de sua Magestade a quem os prejudicados devem recorrer e estes 
Autos depois de publicados e registrados nos livros da Camara da 
dita Villa Nova serão remettidos os proprios ao mesmo Senhor pelo 
Conselho Ultramarino’ por onde forão expedidas as ordens sohre- 
ditas. Villa Nova de Almeida doze de Agosto de mil setecentos e 
sessenta. Francisco de Hall es Ribeiro.
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' TERMO DE DATA. Aos doze dias do mez de Agosto de mil se
tecentos e sessenta, nesta Villa Nova de Almeida Comarca do EspL 
rito Santo pelo Senhor Corregedor Francisc0 da Silva Ribeiro me 
forão entregues estes autos com a sua Sentença nelles escripta que 
mandou se cumprisse e guardasse como nella se contem e declara 
do que para constar fiz este termo. Eu Ignacio Maciel Toscano 
escrivão da Correição que escrevi.

DECLARAÇÃO que se achava por baixo da Sentença do mesmo
Ministro. • . .

i

COMO dentro das terras medidas e demarcadas aos índios da 
Villa Nova de Almeida se não achavão situados foreiros alguns o 
escrivão disso mesmo passará certidão. “Salles” . E não se con
tinha mais em a dita declaração debaixo do qual estava o termo 
de data acima e depois se seguir por appenso os traslados das Ses ,̂ 
marias seguintes:

TRASLADO dos appensos das Sesmarias. '

DIZ Antonio Martins de Escobar morador desta Capitania que 
a elle supnlicante lhe é necessária uma carta de Sesmaria de umas 
terras no Districto de Carahype que foi dada a João Antunes á qual 
carta está em poder do Escrivão das dadas que hoje serve. D o 
mingos Pinheiro. Pelo que pede a Vossa Mercê Senhor Ouvidor 
mande por seo despacho que, o escrivão das dadas passe a dita carta 
do que nella constar, e receberá Mercê. Como pede Novembro nove 
de mil seiscentos noventa e sete. Bulhões.

SAIBÃO quantos este instrumento de dada de Sesmaria virem, 
«ue sendo no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo da 
Era de mil quinhentos e setenta e cinco annos aos dezoito dias do 
mez de Outubro, nesta Villa do Espirito Santo terras do Brazil Capi_ 
tania e Jurisdição do Senhor Vasco Fernandes Coutinho, etc. Por 
João Antunes morador na Villa da Victoria da dita Capitania, foi 
dada a mim Escrivão uma petição e ao pé d’ella um despacho do 
dito Senhor, no qual se continha que dito João Antunes viera havia 
dez annos do Reino a dita Villa e nella. casara, e estava com sua 
mulher e filhos e ainda não tinha pedido terras onde lavrasse, e 
que no caminho de Urubuquiçaba nas cabeceiras das dadas de João 
Oorrêa, Antonio Fernandes e Diogo Fernandes e depois estavão 

terras devolutas e bem assim mattas. que bião dar no Caminbn que 
Ma para Carahype pelo Matto pedido a sua Senhoria, lhes fizesse 
Mercê de uma légua de largo e outra de cumprido no que recebe
ría Mercê segundo o que tudo isto na dita petição mais cumprida_ 
mente era contheudo e o despacho dizia o seguinte; Que lhe passasse 
carta de Sesmaria como pedia de mil braças de terras, dizendo mais 
p dito Senhor Governador que visto quanto mais Serviço de Deós 
Nosso Senhor e de Sua Alteza era estarem as terras approveítaaac 
oue devoluto para ennobreeimento e luzimento da terra, moradores 
(Telia lhe dava como de feito logo deo as ditas mil braças de terra 
de largo e outras tantas de cumprido, n0 dito logar e limites e por as
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demarcações contheudas em sua petição para elle e seos filhos her
deiros e successores que por elle vierem, livremente sem que d’ellas 
pague fôro, tributo, pensão alguma, salvo o Dizimo ao Senhor Deos 
do que nellas de suas novidades colhessem, como tal declaração que 
elle a rompesse, fortificasse derrtro no tempo contheudo na orde_ 
nação e Regimento de Sua Alteza, sabendo por certo não a cumprindo 
elle assim os daria elle dity, Senhor a quem approveitasse deixando- 
lhe aoroveitada e seos logradouros e mais negaria mil reis para o 
Conselho segundo a forma da Ordenação das Sesmarias e por esta 
lhe mandava elle dito Senhor tomasse posse e Senhorio das ditas 
terras dadas real e actual, civil e natural, plantando_as e approvei- 
tando.as como cousa sua própria que era; e mais mandava que sen
do por elle pedido posse d’ellss lhe fosse dada e passado seo Tnstru_ 
mento de posse nas Costas destas e por tanto ««elle dito Senhor lhe 
mandou fazer este instrumento neste Livr0 do Tombo dellas donde 
assignou e eu Fernão Dias ó escrivi. Vasco Fernandes. O qual 
traslado de carta de Sesmaria eu Domingos Pinheiro, Escrivão das 
dadas nesta Villa de Nossa Senhora da Victoria Capitania do Eis_ 
pirito Santo nelo Donatario, d’ella trasladei bem e, fielmente de ura 
livro do Tombo d’ellas que em meo poder fica ao qual me reporto 
em t.odn e por todo vai na verdade sem. cousa que duvida faca em 
fé  do aue este com o proprin corrí e concertei e assignei dé m»sos 
signa.es públicos e raz0 costumados, hoie onze de Novembro de mil 
e quinhentos e noventa e sete. Sobredito escrivão escrevi e subs
creví. Domingos'‘Pinheiro. Em fé e testemunho da verdade. Es
lavo. o signo.I Publico. Domingos Pinheiro. E' não se continha 
mais em a dita Sesmaria oue eu escrivão abaixo nomeado a fiz tras
ladar da própria aue me foi apresentada a que me reporto a qual 
com esta corrí, concertei e vai na verdade sem cousa aue duvida  
faca em, fé do que subscreví e assignei nesta Villa Nova de Almeida 
aos dez dias do me& de Julho, de mil setecentos e sessenta e eu Ig_ 
ijscio Maciel To<*can o, Escrivão, o subscreví. Ismacio Maciel Tos- 
cano. Concertado por mim escrivão Ignacio Maciel Toscano.

TRASLADO de Sesmarias.

SAIBÃO quantos este instrumento de Dada virem que no Anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo da Era de mil qui
nhentos e sessenta (*) e cinco annos e sos desoito dias do mez de Se_ 
tembro nesta Villa do Espirito Santo Terras do Brazil Capitania e 
Jurisdicção do Senhor Vasco Fernandes Coutinho, por João Luiz 
morador na Villa da Victoria, foi dado a mim escrivão uma Petição e 
ao pé délla um despacho do dit0 Senhor na qual se continha que elle 
João Luiz morava na dita Capitania até agora, nunca tivera terras 
em que pudesse roçar e que sempre roçava em terras alheias, pe_ 
dindo a Sua Senhoria lhe fizesse Mercê de mil braças de terras 
aquem do Rio Carahype partindo com Gaspar Fernandes para cá. 
E recebería Mercê; e o despacho do dito Senhor dizia o seguinte: 
Que se não erão dadas dágo, que sim se não erão dadas dizendo mais 
o ditD Senhor Governador que visto quanto mais Serviço de Deos, 
e de Sua Alteza era estarem as terras que devoluto para augmen_

(*) Sessenta, no livro arquivado, do qual foi estraida esta cópia

APEES - Biblioteca Digital 45



Livro Tombo da Vila de Nova Almeida - APEES - 1945

ta» sal

tu e eiiíiobTecímênto da terra lhe dava conto logo lhe dêo as ditas 
mil braças de teriu no dito logur, e se me tem pedido em sua peti
ção, partindo com o dito Gaspar Fernandes a elle e seos filhos her_ 
deiros e sucessores que por elle vierem livremente, sem que d’élla 
pagassém fôro nem tribut0 algum, salvo o Dizimo do Senhor Deos 
do que nellas de suas novidades colhesse com tal condicção que elle 
as rompesse, fortificasse dentr0 no tempo contheudo no Regimento 
e Ordenação de Sua Alteza e sabendo por certo que não o cumprin_, 
do assim as daria elle Senhor a quem as aproveitasse deixando 
lhe approveitado, em seo logradouro e mais pagaria mil reis para 
0 Conselho segundo a forma da Ordenação das Sesmarias; e por 
esta lhe mandava tomasse posse e Senhorio das ditas terras real 
e actual, civil e natural, e o mesmo mandava que pedido por elles 
lhe fosse dada e por tanto ditto Senhor mandou fazer este instru_ 
mento neste Livro de Tombo d’ellas, donde assignou e eu Fernão 
Dias o escrevi. Vasco Fernandes Coutinho. O qual traslado de 
Carta de Dada de Sesmaria, eu Domingos Pinheiro Escrivão das 
Dadas posses e Demarcações nesta Villa de Nossa Senhora da Victo- 
ria, Capitania do Espirito SantQ pelo Donatario d’ella trasladei de 
um Livro do Tombo d’ellas que em meo poder fica, ao qual me re_ 
porto em todo e por todo, vai na verdade sem cousa que duvida faça 
em fé do que este traslado como propri0 corri, concertei e assignei 
de meo signal publico e razo costumado, hoje vinte e tres de Agosto 
de mil seiscentos e noventa e seis annos. Sobredit0 escrivão que 
escrevi Domingos Pinheiro. Signal Publico em fé e testemunho 
da verdade. Domingos Pinheiro. E não se continha mais na ditta 
Sesmaria que eu Ignaeio Maciel Toscano, Escrivão da Ouvidoria 
Geral e Correição aqui fiz trasladar bem e fielmente do propri0 que 
me foi apresentado a qual me reporto, a qual com este corri,. con_ 
feri, concertei e vai na. verdade sem cousa que duvida faça em fé 
do que a subscrevi e assignei nesta Villa Nova de Almeida aos dez 
^ias do mez de Julho do anno de mil setecentos e sessenta e eu Ma
noel, digo, Ignaeio Maciel Toscano escrivão da Correição a fiz escrever 
e a subscrevi. Ignaeio Maciel Toscano. Concertado por mim Es_ 
erivão Ignaeio Maciel Toscano.

' SESMARIA DOS ÍNDIOS

Saibão - quantos este instrumento de Dada virem, digo, de Dada 
de Sesmaria virem, que no Anno dn Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de mil seiscentos e dez annos, aos seis dias do mez 
de Novembr0 da dita Era,' nesta Villa da Victoria, Capitania do Es
pirito Santo partes do Brazil de que he Capitão-Mor e Governador o 
Senhor Francisco de Aguiar Coutinho na Caza de Santiago e dos Re
verendos Padres da Companhia de Jesus, pelo Reverendo Padre 
João Martins foi dada uma petição a mim Escrivã0 das Dadas com 
um despacho ao pé d’ella do Senhor Governador, em que se continha 
o seguinte; que, os índios de Reis Magos não tinhão terras em que la
vrar e hora as que tinhão estavão cheias de formigas e no dito limi_ 
te de Yapara estavão muitas terras devolutas, sem nunca se fazerem 
n ’ellas bemfeitorias desde que a dita Capitania era Povoada, e fo_ 
rão dadas a algumas pessoas e a vinte e quatro annos, e outras ,a vin
te annos, e nunca com0 dito era fizerão bemfeitorias, e quándo lh ’as

APEES - Biblioteca Digital 46



Livro Tombo da Vila de Nova Almeida - APEES - 1945

t 4-3 “4

derão lhes limitarão tempo para as cultivar conforme o Direit0 Livro 
quarto e outras leis condíecionaes, dadas que não fizessem prejuizo 
aos índios fôjros e fazendo lh ’as não davão, e darião outras em outra 
parte, e conforme ao Foral e Direito Livro quarto não podião assim estai 
devoluto, e como elles ditos índios se queriãn chegar para os brancos 
para mais sep socorro, e remedio depois de Deos, com seos ma,nti_ 
mentos e resgates para o sitin chamado nela lingua da terra Yapara 
para a banda da Aldêa de São Joã0 seis léguas, e para banda do Mar 
a que se achasse e para o sertão outras séis legüas e pela dita de
volução estarem perdidas pedião a sua Senhoria lhe fizesse Mercê 
dar do Yapara as já ditas léguas, de modo que do Yapara oara todos 
os rumos fizesse sempre seis léguas em quadro, e receberãn Mercê. 
E o desnacho do dito Senhor Governador dizia que lhes dava a terra 
mie nedião conforme 0 Regimento de Sua Magestade e Regimento 
das Sesmarias. Victoria seis de Novembro de seiscentos e dez. O 
Capitão e Governador. Disendo mais o dito Governador que por 
quanto mais serviço de Deos e de Sua Magestade era estarem a,s ter_ 
ras approveitadas que não devoluto, lhes dava, comn de facto logo 
deó aós dittos índios de Reis Magos as seis léguas de terras contheu. 
das em sua petição pelos logares e rumos declarados em sua Petição, 
para elles seos filhos e sucessores nue por elles viessem livremente, 
sem que d’ellas pagassem fôro, tributo algum e por esta mandava 
a mim Escrivão das Dadas os mettesse de posse e lhes desse a posse 
real, actual, civil e natural e lhes passasse seo instrumento de posse 
é outrosim lhes mandou approveitassem e gosassem .de hoje por 
diante como causa sua que era e lhes mandou fazer esta neste Livro 
dn Tombo d’ellas onde assignou e lhe mandou dar os traslados aue 
necessários lhes fossem para sua guarda e Eu Manoel Lourenço Va- 
lença Escrivão das Dadas que o escrevi. O Capitão e Governador 
Francisco de Aguiar Coutinho. O’ qual traslado eu sobreditn Tabe._ 
lião digo eu sobredit0 Escrivão tirei e trasladei do proprio original 
aue em meo Livro do Tombo tenhn com o anal este corrí e cóncer_ 
tei e vai na verdade sem aue tenha cousa que duvida faça e o dei 
aos ditos índios e Padre João Martins, hoje vinte e tres de Novembro 
e para mais firmeza desta verdade puz aqui meo publico signal e 
custumado que tal he . e t c .

ADVERTÊNCIA

Advirta-se que esta Aldêa de Reis Magos fazendo pião no Yapara 
tem seis léguas de terra para o Norte, seis para o Sul, seis para p  
Sertão e para n Mar, que sei<á o que achar assim consta desta 8es_ 
maria e quanto as seis léguas para o Norte assim foi julgada no 
Juizo da Ouvidoria Geral da Relacã0 .da Bahia em Uma Sentença de 
medição que das ditas terras pedio o Donatario Manoel Garcia Pi_ 
mentel, a qual mediçãn se começou no anno de mil setecentos e tres 
e se medirão só oitocentas braças e não se continuou por causa de 
muitas lagoas e Serras que se encontravão no rumo do Norte. O 
Feito de onde tudo isto consta, se achará no Escriptori^ dó Escrivãó 
dó, Cfvil da Relação da Bahia. N0 anno porem de mil setecentos e 
quatro fez-se nova Medição em que servio de Pião uma Pedra Gran_ 
de fixa e única que está no meio d0 Yapara, e conduio_se a Medição

APEES - Biblioteca Digital 47



ps 44 ^

Livro Tombo da Vila de Nova Almeida - APEES - 1945

jw* que èò tm ctóeo Mil cento $ setenta $ oinoo braças se $esen„ 
ganou que erlo as terras da Aldêa,

INSTRUMENTO de posse.

Saibão quantos este Instrumento de posse virem no Anno do
Nascimento da Nosso Senhor Jesus Cristo de mil seiscentos e dez 
annos aos quatro dias do m>ez de Dezembro da dita éra estando eu 
Escrivão das datas no limite do “Yapara” nome do Gentio da terra 
termo desta Villa da Vietoria do Espirito Santo, e sendo assim de 
conforme a0 despacho desta Carta de Data dos índios dos Reis Ma
gos os fosse metter de posse do que era, seo por mandado do 0enhór 
Governador Prancisc0 de Aguiar Coutinho e lhe passasse seo ins_ 
trumento de posse como atraz na dita carta de data consta e sendo 
lã nn dito limite de Yapara presente as testemunhas ao diante no_ 
meadas, logo pelos ditos índios com seos filhos e mulheres em um 
terreiro pegado a seos Tijupares onde se querião apresentar si bem 
lhe parecesse e fazer suas casas, Igrejas e recolhimento dos Reve
rendos Padres por elles todos em uma vóz que por virtude desta 
Carta que atraz fica, que me appresentarãn e despacho do Senhor 
Governador lhe desse posse das terras contheudas na sua Carta de 
data: Â Carta li de verbo adverbum e despacho e é o que atráz 
fica e os mettesse de posse em Cumprimento do qual diante das tesr 
íemunhas mêtti de posse os ditos índios de Reis Magos mulheres 
e filhos das ditas terras contheudas em sua Carta de data n0 limi 
te e terreiro onde seos Tijupares tinhão chamado “Yapara”, toman
do terra m ettendojhes nas mãos, quebrando mattas, arrancando 
ervas, outrosim mettendo-lhes nas mãos, tomando pedrinhas, arco» 
b,arr0 e outras cousas que elles ditos índios, mulheres e filhos toma
rão por si mesmó, tornando logo tudo a largar, assentando_se pela 
dita terra, erguendo_se, passando, caminhando de uma parte para 
outra, mettendo-se pelo mafto gritando que escassamente se ouvia 
o grito, dizendo que tómavão posse d’aquellas terras que dadas lhe 
íorao pelo Senhor Governador, assim de mattos, verduras, como jfle 
capoeiras, oampos, brejos e tudo mais que nas ditas seis legúas a todo 
rumos que em sua Data erão contheudas de morros, valles, outei
ros capões, alagadiços e serventias e fasendo outros actos de posse 
semelhantes sem a tal tempo nenhuma pessoa lhes contradizer, 
vindos todos passeando diante de mim Escrivão com seo passeio e 
altas vozes, dizendo que tomavão põsse, e si havia alguem^que lhes 
contradissessem ao tal tempo haver contradicção de pessoa alguma, 
mas antes muito pacificamente tomarão a posse os ditos índios, mu_ 
lheres e filhos e desta maneira eu Escrivão das Datas por virtude 
do Despacho db Senhor Francisco de Aguiar Coutinho Governador 
desta sua Capitania presente as testemunhas ao diante nomeadas 
houve os ditos índios com suas familias por mettidqs, investidos » 
apossados das dittas seis léguas de terras que elles ditos índios com 
suas m u lh e r e s  e filhos aceitarão de boamente, assim eu Escrivão 
lh ’as dei com o que elles ditos índios tomarão presentemente.' digo, 
presente mim Escrivão e o Reverendo Padre Jeronymo Rodrigues e 
0 Reverendo Padre João Martins superior da dita Aldêa, e que ora 
novamente se faz e Gregorio índio da terra e homem honrado e mo
rador na Aldêa cie Sã0 João que aqui assignarão eommigo Escrivão
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das Datas posse e partilhas, nesta Villa da Victoria Capitania do 
Espirito Santo, a qual posse se fez e se deo por mandado do Senhor Go
vernador Francisco de Aguiar Coutinho, como mais claro consta de 
seo despacho na Carta atráz de Data escrita e para mais firmeza* 
desta verdade aqui meo Publico signal costumado fiz com o meo razo.

CONTA: ■

A0 Escrivão Autoação quarenta reis. Termo d*e Juramento, 
oitenta reis. Termo de Convenção oitenta reis. Definitiva oitenta 
e cinco reis. Rasa do Processo, dous mil e cem reis. Rasa do Re
gistro, tres mil quatrocentos e vinte e seis reis. Vinte e cinco ‘dias de 
ida e volta e estada trinta mil reis. Somma trinta e cinco mil 
novecentos e setenta, e um reis. Piloto vinte e cinco dias fora, vinte 
e cinco mil reis. Meirinho Geral, vinte e cinco dias fóra, quinze mil 
reis. Ministro assignatura de juramento: cento e sessenta reis, 
assignafcura da Sentença, quatrocentos e cincoenta reis. Vfcnte e 
cinco dias de ida, estada e volta, sessenta mil reis* Conta — cento 
e cincoenta reis. Somma — sessenta mil setecentos e sessenta reis. 
Aocresse mais para 0 Meirinho das citações para a medição, certi
dão e caminho de folhas cinco, dous mil reis. Escrivão e conta 
trinta e cinco mil reis digo trinta e cinco mil novecentos e setenta 
e um reis- Piloto vinte e cinco mil reis. Meirinho quinze mil reis. 
Citação e Caminho dous mil reis. Ministro, sessenta mil setecen
tos e sessenta reis. Sommão as custas da Medição, cento trinta e 
oito mil, setecentos e trinta e um real. SALLES.

REGISTRO por onde Manda El-Rei Nosso Senhor transfferir a 
propriedade dos Ofíicios de Justiça e Fasenda desta Capitania da 
Bahia e das mais que se comprehendem no seo Districto de que não 
houver proprietários nas pessoas em quem concorrerem as quali
dades que se requerem na conformidade da Sua Real Ordem na qual 
se contem o seguinte: ’

EU EL-REI, FAÇO SABER a vós Antonio de Azevedo Coutinho, 
Conselheiro do Conselho Ultramarino que send0 informado plena
mente das grandes desordens que se tem seguidò em todas as Capita
nias do Brazil da forma com que achei estabelecido o Provimento 
Venal das Serventias dos Officios de Justiça e Fasenda, tendo se 
introduzido a respeito deilas uma especie de negociação Mercantil 
por haver nesta Côrte pessoas que fasendo vida de arrematarem as 
ditas Serventias por menos para depois mandarem vender as 
Mercês d’ellas por mais no Brazil a outras Pessoas de menos regular 
procedimento, os quais entrando nas refferidas Serventias para exer
citarem nellas somente pelo tempo limitado nas suas nomeações, só 
cuidáo em quanto durão os termos d’ellas em desfructar os Officios 
com extorções muito contrarias ao Serviço de Deos e Meo e Adminis
tração da Justiça com attendivel prejuizo de meos fieis Vassallos do 
referido Estado. E tendo resoluto a cortar aos sobreditos inconveni
entes pelos meios mais proprios que as minhas Leis previnirão para 
obviar a ellas qual é o de serem servidos os Officios por, proprieta-1
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rios enquanto fôr possivel para assim cessarem as negociações que 
até agora se praticarão sobre as serventias, transferindo-se as pro
priedades em Pessoas idôneas cujas obrigações se possáo provavel
mente esperar que cumprão com observância das Minhas Leis, e 
Guardem as Partes e seos Direitos. Sou servido Ordenar-vos que 
passando ao mesmo Estado do Brazil na Náo de licença do Con
tracto do Tabaco que se acha próxima a partir e examinando pri
meiro na Capitania da Bahia e depois nas do Rio de Janeiro e Mi_ 
nas Geraes e Particulares o justo rendimento annual e valor que por 
eile e pelo honorifico que tiver cada um dos officios pode justamen
te dar-se pelas propriedades d’elles não sendo vitalicios mais sim 
hereditários na coníormidade do Direito Ante-Doral e Consuetudi- 
nario destes Reinos, logo que vos achares instruido com estas pré
vias nocçôes transíeriraes as propriedades de todos os Officios de 
Justiça por via de um curço e arrematação sem termo limitado nas 
pessoas que por <eiles mais derem achando vós que são aptos os ofíe- 
rentes. Desde de que perante vós se acharem justificados digo ve
rificados estes dous essenciaes requisitos mandareis lavrar termo de 
arrematação no termo de maior lanço que achares, dando quitação do 
dinheiro que as partes entregarem e fazendo-lhe expedir as copias 
dos referidos termos, com as cartas que deveis dirigir immediata- 
mente a Minha Real Presença pela Secretaria do Estado da Mari
nha e  Domínios Ultramarinos dàndo-me nellas conta da qualidade 
cte cada um dos arrematantes e das razões que vos moverão a lhes 
fazerem arrematações de que tratares, porque reservo a Minha Real 
Pessoa todo o conhecimento da idoneidade de cada um dos arrema
tantes para lhes mandar expedir seos Alvarás e Cartas por Direitos 
immediatamente, e mandados de mim para habilitai-os. Pelo que 
pertence aos Officios da Fazenda, sendo de contas, e por isso d’aquel- 
les que devem ser amoviveis no fim de cada trieni0 para darem fora 
as ditas contas na forma do Regimento e das Minnas Leis expedidas 
sobre esta matéria vos informareis do Estado em que achares cada 
um d’elles, fazendo-lhes liquidar as suas Receitas e Despezas, sus
pendendo o que achares com cargas a que não díeem justas satisfa
ção, procedendo contra elles a sequestro e ao mais que achares de
terminado pelas minhas leis e ordens nos casos ocorrentes. E pra
ticando no Meo Real Nome as noticias dos procedimentos que tive
rem as pessoas a quem pertencerem ats nomeações interinas de 
Serventuários em logar dos que por vós forem suspensos. Quanto 
aos outros officios de Fasenda que não forem de contas no caso que 
para elles acheis Pessoas aptas que fação alguns lanços que sejão 
attendiveis, recebendo-os praticareis o mesmo que fica determinado 
sobre os officios de Justiça, só com a differença de que os termos que 
se fizerem das arrematações d’elles sera sempre incerta a ciausula 
de ficar reservada ao Meo Real Beneplácito a confirmação ou sus
pensão dos meos termos sobre os quaes me dareis individuas contas 
em que me informeis dos incovenientes que achares ou não 
achares para o Meo Real Serviço e bem commum das Partes em se 
transferirem as propriedades destes Officios na sobredita forma. 
Para e execução de todo o referido vos concedo toda ampla e limi
tada Jurisdicção privativa que necessário vos fôr com as de celebra^ 
res nó Meo Nome as sobreditas arrematações e fazeres estabelecer os
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depositos d’ellas na forma acima ordenada. E despachares no Mieó 
Real Nome as ordens que julgares precizas pára a expedição' desta 
commissão e  suas dependencias. E para que todos os Ministros e 
officiaes a quem vos dirigires eumprão vossos mandados remettendo- 
vos todos os autos e papéis que d’elles avocares observando o mais 
que por vós lhe for determinado debaixo da pena de suspenção dos 
seos Officios e cargos até a minha Mercê, cuja pena e as mais que 
vos parecerem justas lhes podereis cominar e declarar de plano pelo 
facto das faltas em que os achares sem forma Judicial, por que para 
isso e para tudo mais consernènte á mesma Commissão e suas de
pendencias somente' reservo o Meo Real e Immediato conhecimento 
todo o recurso que d,e vós se possa interpor com a inhibição de todos 
qs Tribunaes e Magistrados, e Hei por derrogadas todas as Leis, Regi
mentos, Alvarás, Provisões, Disposições ou Ordens que sejão em con
trario como se de todas e de cada uma d’ellas fizesse especial menção. 
Escripta em Belem a .vinte de Abril de mil setecentos cincoenta e 
oito. REI.

E porquanto o mesmo Senhor em carta de vinte e um e vinte 
dous de Abril do presente anno de mil setecentos e sessenta e dous 
Hé servido encarregar a execução da predicta Ordem á esta J.unta 
da arrecadação e Administração da Fazenda Real, permittindo que 
nas vendas de maior lote pela dificuldade do desembolço de todo preço 
possa esta Junta ajustar com os compradores o recebimento da par- 
cella que parecer rasoavel no tempo em que cada um celebrar o seo 
respectivo contracto, ficando o resto em sucessivo pagamento por 
pareellas annuaes, por forma que venha a, completar-se no espaço 
de cinco annos. E por quanto assim também encarregou o Mesmo 
Senhor a esta Junta as vendas triemaas dos Officios por Donativo 
desta Cidade e seos Districtos. Capitania do Rio de Janeiro, Per
nambuco e Minas, faz a mesma junta saber a todas as pessoas que se 
quizerem oppôr a qualquer das propriedades dos Officios de Justiça 
e Fasenda desta Cidade e seos Districtos, Capitanias anriexas Rio 
de Janeiro, Fernamíbuco e Minas Gerais, de que não houver proprie
tário, para que appareção com seos Requerimentos em Junta, que 
sendo pessoas idôneas e tendo requisitos necessários na conformida
de da Ordem do Mesmo Senhor lhe serão transferidas as díttas pro
priedades pela mesma Junta, como também as vendas dos Officios 
trimaes por Donativo, tanto desta Cidade e seos Districtos e Capi_ 
tanias annexas, como das de Rio de Janeiro, Pernambuco e Minas. 
E para que venha a noticia de todos mandou afixar o presente Edital 
que se affixará nos logares públicos desta Cidade, seos Districtos, Ca
pitanias annexas, Rio de Janeiro, Pernambuco e Minas- Dado na  
Cidade do Salvador da Bahia de todos os Santos, sob nossos signaes 
sómente aos vinte e sete dias do mez de Julho de mil setecentos e 
sessenta e dous. Luiz Pereira França, Escrivão da Receita e Despeza 
o fez escrever. Antonio de Azevedo Coutinho. Manoel Estevão d’Alj 
ineida de Vasconcellos Barberino. José Carvalho de Andrade. Re
gistrado em vinte e -sete de Novembro de mil setecentos e sessenta 
e dous. E não se continha mais em 0 dito mandado que eu Domin
gos Monteiro Hermes escrivão da Camara e mais annexos desta Villa 
Nova de Almeida aqui o trasladei hem e fielmente do proprio que nua 
foi remettido e Ordem do Doutor Ouvidor Geral e Corregedor da Ca-
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pitania do Espirito Santo, Francisco Salles Ribeiro, para onde o tornei 
remetter com a certidão nas Costas do dito, depois de publicar nesta 
Villa Nova de Almeida, e registrado aqui affixei a copia d’elle no Pe
lourinho da mesma Villa e este com o proprio corri, conferi e concer
tei e fica na verdade sem cousa que duvida faça em fé do qu'e me 
assignei nesta Villa Nova de Almeida aos vinte e sete dias do mez 
de Novembro de mil setecentos e sessenta e dous e eu Domingos 
Monteiro Hermes Escrivão que escrevi e assignei. Domingos Monteiro 
Hermes. Concertado por mim Domingos Monteiro Hermes, Escrivão. 
Vist0 em Correição de vinte de Agpsto de mil setecentos sessenta e 
tres. SALLES.

: ! ' !; : ;U ’ í: fe jilfíi
COPIA PE HUMAS INSTRUCÇÕES sobre o estabelecimento das 

Villas intituladas Nova Almeida e Nova Benevente que mandou lan
çar neste Livro, o Doutor Corregedor Actual, Francisco de Salles Ri
beiro. ,

INSTRUCÇÕES particulares que por ordem’ do Conselho Ultrama
rino se mandão dar- a Francisco de Salles Ribeiro, Ofavidor da Co
marca da Capitania do Espirito Sant0 para algumas cousas que hade 
executar e praticar no Estabelecimento das duas Villas intituladas 
Nova Benevente e Nova Almeida que por Ordem do mesmo Conselho 
vai erigir e fundar. No caso de não naver índio com a sufficiencia 
requisita para servir de Escrivão da Camara e que seja necessário 
canir a eleição em homem Portuguez, procurar o dito Ministro que 
seja bem rnorigerado e excluirá o que for de animo travesso e orgu
lhoso. A respeito do que hade vencer em cada um anno, assim pela 
obrigação de seo Oíiicio, corno pelo de ensinar a ler ie escrever aos 
meninos da Vilia, poderá o mesmo Ministro ajustar com elie o que 
puder, contant0 que não exceda a quantia de oitenta mil reis, e esta  
me ser conferiua a titulo de ajuda de custo. Na supposição de não 
achar pessoa que saiba ler para servir de Escrivão do Alcaide, orde
nará ao Escrivão da Camara que acompanhe aquelle quand0 mesmo 
for chamado para alguma diligencia de serviço de Sua Magestade. O 
dito Ministro conferirá com o Paroeho e persuadirá para que da Casa 
aa sua habitação largue uma para. Casa da Camara e para audiência 
do Juiz e Outra em que se faça Cadêa >e no caso que o Paroeho não 
largue, ou não possa, largal-as se mandará fazer uma Casa de páo 
ao pique que sirva para as conferências da Camara e audiência do 
Jjuiz e outra fabricada por semelhante modo para Cadêa. — Ficará 
na advertência da que por nenhum pretexto, titulo ou direito que 
se allegue contra os índios poderá diminuir o terreno que os mesmos 
possuemactualmente nas siias Aldeas e havendo requerimento em 
contrario dará conta no Conselh0 conservando_os interinanuAite na 
sua posse. Para registrar nos livros da Camara todas as ordens que 
forem respectivas d’iella. Assistirá as primeiras conferências da 
Camara, e audiências de Juiz para advirtir a uns e outros as suas 
respectivas obrigações e fará ientender ao Juiz que na sua falta ou 
ausência fóra da Villa e seo termo fica servindo o seo logar vereador 
mais velho. Faça porem pratica que vá um ou dous índios de algu
ma Villa ensinar aos índios do outrp onde se não saiba tecer buscando / :
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sempre os das Villas mais visinhas e que parecer mais própria ou 
pela vida ou pela semelhança dos costumes. O Dito Ministro proi- 
mova efficazmente o Commercio dos índios pela forma que entender 
mais <util e mais facil deixando provimento em que determine a cul
tura do algodão e Mamona, estabelecendo numero certo que seja plan
tado em commun pelos moradores da Villa ou por cada uma das , 
pessoas de que a mesma Villa se compõe. Não permittirá que se 
faça violência alguma aos índios nos estabelecimentos destas novas 
Villas antes os dirija com toda a brandura suavidade e acolhimento 
e sem estrepito quse lhe seja estranho- Bahia dous de Janeiro de mil 
setecentos e cincoenta e nove. Joaquim José de Andrade. E não 
se continha mais nas ditas instrucções a que me reporto e as tornei 
ao ditto Doutor Corregedor Francisco de Salles Ribeiro pelas me apre
sentar lançadas em uma folha de papel ,com as quaes esta conferi, 
concertei, escrevi e assignei e vai na verdade sem cousa que duvida 
faça nesta Villa da Victoria aos quatorze dias do mez de Maio do anno 
de mil setecentos e sessenta e quatro. E eu José Servio da Fonseca, 
escrivão da Ouvidoria Geral. Correição que escrevi. José Servio da 
Fonseca. Concertada por mim escrivão José. Servio da Fonseca.

i i 1 1 í ; ’ ' . I ' ! .
REGISTRO da Lei de Sua Magestade, de desecete de Agosto de 

mil setecentos e cincoenta e oito.

' E COMO para distinguir o injusto e prejudicial eommercial com
mercio da Aguardente não bastaria só prohibir aos índios o commu- 
tarem por ella os seos eífeitos, não se comminando pena grave a 
todos aquelles que costumão introduzir nas Povoações este fletnicissi- 
mo genero, Ordens aos Directores que apenas chegar ao'Porto de suas 
respectivas Povoações alguma Canôa, ou outra qualquer embarca_ 
ção e vão logo iexaminar pessoalmente levando na sua companhia 
o Principal e Escrivão da Camara, e na falta d’elles as pessoas que 
se julgarem de maior capacidade e achando na dita embarcação al
guma aguardente que não seja para uzo das pessoas que a remão, 
prenderão logo a0 Cabo da dita Canôa e o remetterão pres0 a Ordem 
do Governador do Estado, tomando por perdida a .aguardente que 
se applicará para os gastos da mesma Povoação de que se fará Termo 
de tomadia nos Livros da Camara, assignados pelos Directores e mais 
pessoas que presenciarem na conformidade desta Lei. E não se con
tinha mais em a dita Lei que por escripto me remetteo o^Doutor Fran
cisco de Bailes Ribeiro, a que me rteport0 e esta com a própria corri, 
conferi e concertei e fica na verdade sem cousa que duvida faça em 
fé do que me assignei nesta Villa Nova de Almeida aos oito de Ag:os_ 
to de mil setecentos e sessenta e hum. E eu Domingos Monteiro 
Hermes que o escrevi. Domingos Monteir0 Hermes. Concertado 
por mim Escrivão Domingos Monteiro Hermes-

V

REGISTRO DA ORDEM DE SUA Magestade que mandou lançar 
o Juiz Ordinário José Martins nèste Livro dos Registros.

CONDE de Azambuja Governador e Capitão General da Capi* 
tania da Bahia; Amigo,
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EU EL-REI vos envio muito saudar como aquelle que amo. Sen
do informado da irregularidade e falta de disciplina a que se achão 
reduzidas as Tropas auxiliares dessa Capitania e Attendendo a que 
nellas sendo reguladas e disciplinadas como devem ser consiste uma 
das principais forças que tem a mesma Capitania para se deffender, 
sou servido Ordenar_vos que logo que receberdes Esta mandeis alis
tar todos os Moradores das terras de Vossa Jurisdicção que se acha_ 
rem no estado de poderem servir nas Tropas Auxiliares sem excep- 
ção de Nobres, Plebeos, Brancos, Mestiços, Pretos, Ingênuos e Liber
tos e a proporção dos que tiverem cada uma das referidas Classes 
formeis os Terços dos Auxiliares e Ordenanças assim de Cavallaria como 
de Infanteria, que vos parecerem mais próprias para a deffeza de 
cada uma das Comarcas dessa Capitania, creando os Officiais com_ 
petentes e nomeando para Disciplinar cada um dos terços um Sar
gento Mór escolhido entre os Officiaes das Tropas Pagas que vos pare
cerem mais capazes de exercitar o referido pôsto com o qual vencerão o 
mesmo soldo que vencem os outros Sargentos Móres das Tropas Re
gulares dessa Capitania pago na mesma pelos rendimentos das Ca- 
maras dos respectivos Districtos. E por esperar da fidelidade dos 
sobreditos Officiaes e Soldados dos Terços Auxiliares e Ordenanças 
que me servirão muito a Minha satisfação em tudo do que forem en_ 
carregados do Meo Real Serviço e a deffeza dessa Capitania, Hei 
por bem que os serviços que fizerem os mesmos officiaes desde o Pos
to de Alferes até o de Mfestre de Campo inclusivelmente sejão des_ 
pachados como os dos Officiaes das Tropas Pagas não obstante o 
Decreto do anno de mil setecentos e, seis que o contrario dispõe e qjue 
possão uzar assim os ditos Officiaes como os soldados de uniformes 
divizas e cairéis nos chapéos, sómente com a differença de que as 
divizas e cairéis dos Officiaes poderão ser de ouro ou prata e as dos 
soldados não passarão de lã. Para o prompto serviço dos sobredi
tos Terços serão obrigados todos os Officiaes e Soldados a terem a sua 
custa espadas e armas de um mesmo adarme, e os/de Cavallaria a ter 
um e sustentarem também a sua custa um Cavallo e um Escravo 
para cuidar nelles, sem que nas ditas armas, cavallos e escravos se 
lhes possa fazer penhora embargo ou execução alguma por qualquer 
titulo que seja por que a tudo deve preferir a utillidad-e Publica do 
Meo Real Serviço e a deffeza dessa Capitania com declaração porem 
que esta izempção não gozarão ampla e limitadamente os sobreditos 
Officiaes e Soldados para fraudarem os seos credores, antes uzarão 
dellas somente com a restricção acima declarada. O que tudo exe
cutareis e fareis executar não obstante quasquer Leis, Ordens, Dis_ 
posições ou Estylos que sejão em contrario por que toda e todas as 
hei por derrogadas para os referidos effeitos somente, ficando alias 
sempre em seo vigor. E para que chegue a noticia de todos esta 
minha Real Determinação a fareis publicar por Editaes afixados nos 
logares ppblicos dessa Cidade e das Villas de Vossa Jurisdicção re
gistrando esta nos Livros {da Secretaria e os Exemplares d’ella nos li
vros das respectivas Gamaras. Escripta no Palacio de Nossa Senho_ 
ra da Ajuda a vinte e dous de Março de mil setecentos e sessenta e 
seis. Rei- Para o Conde de Azambuja segunda via. Cumpra-se e 
Registre„se nos Livros da Secretaria do Estado, Ouvidoria Geral e mais 
partes a que tocar, Bahia e de Julho trinta de mil setecentos ses-*
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senta e seis. Conde de Azambuja. José Pires de Carvalho Albuquer
que., cumpra-se e registre-se nos Livros da Ouvidoria e Camara des_ 
ta Villa, passando_se Ordens necessárias para também registrar-se 
nas mais da Comarca menos rias de São Salvador e São João da 
Praia por pertencerem ao Governo do Rio de Janeiro. Victoria tres 
de Setembro de mil setecentos e sessenta e seis. Athayde. E não 
se continha mais na sobredita ordem que eu Escrivão abaixo de
clarado aqui bem e fielmente fiz trasladar da própria o que me re_ 
porto e a tornei ao Doutor Corregedor José Ribeiro Guimarães de 
Athayde por me apresentar que conferi, concertei, subscrevi e assig- 
nei, nesta Villa da Victoria aos dez dias do mez de Setembro do anno 
de mil setecentos e sessenta seis. José Servio da Fonseca, Escrivão 
da Ouvidoria Geral e Correição a subscrevi, concertei e assignei em 
fé do refferido, José Servio da Fonseca. Concertado por mim José 
Servio da Fonseca. Cumprajse como nella se contem e registre-se aos 
onze de Setembro de mil setecentos sessenta e seis. Coito. Cumpra- 
se como nella se contem e registre_se, Villa Nova de Aimeiaa a um 
de Outubro de mil setecentos e sessenta e seis. Martins. E não se 
continha mais na dita Ordem que eu Escrivão abaixo declarado aqui 
bem e fielmente a trasladei da própria a que me reporto e a tornei ao 
Juiz Ordinário José Martins por m ’apresentar que conferi, concertei, 
sobscrevi e assignei, nesta Villa Nova de Almeida aos dous dias do 
mez de Outubro de mil setecentos e sessenta e seis e eu Domingos 
Monteiro Hermes, Escrivão da Camara e mais annexos a escrevi con
certei e assignei ein fé do referido. Domingos Monteiro Hermes. 
Concertado por mjm escrivão Domingos Monteiro Hermes. •

VISTO em Correição de trinta de Outubro de mil Setecentos e 
sessenta e seis. Não acho registrado neste Livro o Directorio que 
Sua Magestade estabeleceo para regular e adiantar a Policia e Re
ligião dos índios, suas Povoações e Commercio, quando por uma par
te me consta foram remettidos ao Meo Antecessor, e assim faz per_> 
suadir o Uníco Paragrapho d’elle que avulsamente se acha registrado 
as folhas quarenta e dous e por outr'a é certo ser muito neecesario 
para se conseguirem aquelies Santos e louváveis fins; pelo que visto 
não se achar também registrado no Livro da Ouvidoria, terá o E!s- 
crivãoi o cuidado de saber de mim quando o dito meo antecessor me 
faz entrega de todos os papéis de Officio que parão em seo poder 
(para o que já foi judiciaimente notificado), afim de que achando_se 
entre elles o fazer registrar, e por elles se regularem os Juizes, Ca
mara e Povo. Athayde.

REGISTRO DO EDITAL que da Capitania do Espirito Santo para 
esta Villa Nova dè Almeida remetteo 0 Capitão Mór da mesma Ca_ 
pitania. .

ANASTACIO JOAQUIM MpTTA FURTADO, Cavalheiro Professo 
na Ordem de Christo, Capitão Mór com o Governador, digo com o 
Governo em toda esta Capitania do Espirito Santo por Sua Mages
tade Fidelissima que Deos Guarde, e tc ,. „
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TODA pessoa de Villa Nova de Almeida e seo termo que souber 
aonde assiste pessoa que não seja conhecida, 0 virá logo denunciar 
ao Seo Capitão Mór para logo ser preso e remettido a minha pre_ 
sença e toua pessoa que vier das bandas de São Metheos que por 
Estradas ou atalhos ou mattas, assim que íorem vistos convocarão 
adjutorio e os prenderão e os trarão a presença do Capirtão Móx da 
mesma Villa para iogo m ’o remetter prezo e seguro e nenhuma Ca
noa poderá transportar para outro Porto pessoa alguma ainda que 
mostre despacho e se a estes Portos chegar alguma pessòa embar
cada será ,iogo presa não sendo conhecida desta Villa; e todo o que 
souber aonde assiste pessoa desconhecida e o não vier denunciar ou 
o que passar em Canoas alguma pessoa ou que por caminho topar e 
não fizer prender ou o que ensinar caminhos cahirá nas penas que 
tem os dehnquentes que se procurão, aiem de serem logo presos e 
remetcidos para a Ciaade da Bahia. E para que venha a noticia 
de todos e não alieguem ignorância se publicam este ao som de 
caixa pelas ruas da mesma Villa e se registrará nos livros da Ga
mara para se passar certidão e se aííixara no Pelourinho da mesma 
Viiia indo primeiro por mím assignado. Dado nesta Villa da Vic„ 
toria aos quinze de Dezembro de mil setecentos e sessenta e seis. 
Ánastacio duaquim Motta Furtado. E não se continha mais em o dito 
Edital pasàado e escripto pelo mesmo Capitão Mór acima nomeado, 
que me mandou entregar ,o Capitão Mór de Ordenanças desta Villa 
fesimao Pinheiro, para aqui o registrar depois de o mandar publicar 
e eu ih ’o tornei a dar para aííixar no Pelourinho a que me reporto e 
este com q proprio corrí, conferi e concertei e fica na verdade sem  
cousa que 'duvida faça, em fé do que me assignei nesta Villa Nova 
de Almeida aos vinte e dous de Dezembro de míl setecentos e sessen_ 
ta e seis. Eu Domingos Monteiro Hermes, escrivão que escrevi e as_ 
signei. Domingos Monteiro Hermes. Concertado por mim escrivão 
Domingos Monteiro Hermes.

~ A -:-r i ; ! ■ ~ 1:; ç : i; ; L L li '-rLi T 1 5 i í 1
REGISTRO DO DIRECTORIO de Sua Magestade que mandou lan

çar neste Livro o Doutor Corregedor actual José Rioeiro Guimarães 
ae Athayde. ,

DIRECTORIO que se deve observar nas Pcvoações dos índios do 
Pará e Maraniiao em quanto sua Magestade não mandar o contrario:

l.ü — Sendo servido Sua Magestaue pelo Alvará com força de Lei ae 
sete de Junho de mil setecentos e cincoenta e cinco abolir a adminis-. 
tração temporal que os Regulares éxercitavão nos índios das Aldêas 
desi Estado manaanao-as Governar pexos seos respectivos Prineipaes, 
como estes pela lastímoza rusticidade ignorância com que até agora 
íorao eüucauüs nuo tenháo necessária aptidão que se requer para o 
governo sem que haja quem os possa dirigir, propondo-lhes não só 
os meios de civilidade, mas da conviniencia e persuadindo_lhes os 
proprios dictames da racionalidade de que vivião privados para que 
o referido Alvará tenha a suã devida execução, e se verifiquem as 
Reaes e püssipias intenções do Dito Senhor, haverá, em cada 
uma das sobreditas Povoações, enquanto os índios não tiverem ca
pacidade para se governarem um Director que nomeará o Gover„
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nado? dapitlo General do Estado. o qual devê ser dotado de bons cos
tumes, 2elo, prudência, verdade e sciencia da lingua e de todos os 
mais requisitos necessários para poder dirigir com acerto os refferi_ 
dos índios debaixo das ordens e determinações seguintes que in- 
violavelmente se observarão, enquanto sua Magestade o houver' assim  
por bem e não mandar o contrario.

2.o — Havendo o ditto Senhor declarado no mencionado Alvará 
que os índios existentes nas Aldêas que passassem a ser Villas 
sejão governados no temporal pelos Juizes Ordinários, Vereadores e 
mais officiaes de Justiça e das Aldêas independentes das ditas Villas 
pelos seos respectivos Principaes como só ao Alto e Soberano Ar_ 
bitrio do dito Senhor competente a dar jurisdiccão ampliando-.a ou 
]imitando_a como lhe parecer justo, não poderão os sobreditos Di
rectores em caso algum exercitar jurisdiccão' coativa nos índios, 
mas unicamente ao que pertence ao Beo Ministério que é a directora 
advertiodo>-o aos Juizes Ordinários e aos Principaes no caso de haver 
nelles alguma negligencia ou descuido a indispensável obrigação que 
tem por conta de seos empregos de castigar os delictos públicos com 
a severidade que pedir a deformidade do insulto e a circunstancia 
de escandalo, persuadindo lhes oue na igualdade de prêmio e de castigo 
consistem o equilibrio da Justiça e bom Governo da Republica; vendo 
porem os Directores., que são infruetuosas as suas advertências e que 
não basta a efficacia da sua Direcção para qtte os ditos Juizes Ordi
nários e Principaes castiguem exemplarmente os culpados, para que 
não aconteca como regularmente succede que a dissimulação dos de_ 
lict os pequenos sei a a causa de se commetterem culpas maiores e 
participarão logo ao Governador' do Estado e Ministros de Justiça 
que procederão nesta matéria na forma das Reaes Leis de Sua Ma
gestade, nas quaes reeommenda o mesmo Senhor que nos castigos 
das referidas culpas se pratique toda aauella suavidade e brandura 
oue as mesmas leis permittirem para o horror do castigo os não obri_ 
gar a desamparar as suas Povoações, tornando para os escandalosos 
erros, da Gentilidade. ‘ ,

3. ° — Não se podendo negar que os índios deste Estado se con- 
servão até agora na mesma barbaridade como se vivessem nos in_ 
cultos certões em que nascerão, praticando qs péssimos e abomináveis 
costumes do Paganismo,, não só privados do verdadeiro conhecimento 
dos adoráveis mistérios da Nossa. Sagrada Religião, mas até das con
veniências temporaes que se podem conseguir pelos meios da civilida_ 
de, da cultura e do commercio. E sendo evidente que as paternaes 
providencias dó Nosso Augusto Soberano se dirigem a Christianizar 
e civilizar unicamente a estes até agora infelizes e mizsraveis Povosí 
para que sahindo da ignorância e rusticidade a que se achão reduzi
dos. possão ser uteis a si, aos moradores e ao Estado. Estes dous 
virtuosos e importantes fins que sempre foi a heróica empreza do 
incomparável zelo dos nossos Catholicos e Fidelissimos Monarchas, 
serão o principal objecto da reflexão e cuidado dos Directores.

4. ° — Para se conseguir pois o primeiro fim que é o Christiani_ 
zar os índios deixando esta matéria por ser meramente espiritual 
e exemplar vigilância do Prelado desta Diocese, recommendo unica
mente aos Directores que da sua parte deem todo o favor e auxilio 
para que as. determinações do ditto Prelado respectivas as direcções
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das Áimas tenhão a sua devida execução e que os índios tratem êlôè 
seos Parochos com aquella veneração e respeito que se deve ao Alto 
Caracter, sendo os mesmos Directores os primeiros que com as exem_ 
piares acções de sua vida lhes persuadão a ^observância deste para- 
grapho. 1

5. ° — Emquanto porem a Civilidade dos índios a que se reduz a
principal obrigação dos Directores por ser proprio de seo Ministério 
empregarão estes um especialissimo cuidado e melhor persuadir todos 
aquelles meios que possão ser conducentes a tão ufcil e interessante 
fim, quaes são os que vou a refferir: •

6. ° — Sempre foi maxirna innalteravelmente praticada em todas 
as Nações que conquistarão novos Domínios introduzir logo nos Po_ 
vos conquistados o seo proprio idioma por ser indisputável quíe este 
é um dos meios mais efficazes para desterrar dos Povos Rústicos a 
barbaridade de seos antigos costumes: e ter mostrado a experiencia 
que ao mesmo passo que se introduz nelles o uzo da lingua do Prih- 
cioe que o conauistou se lhes rareia também o effeito e obediência, 
alias a veneração e obediência ao mesmo Príncipe. Observando pois 
todas as nações polidas do mundo este prudente e solido systema, 
nesta conquista se praticou tanto pelo contrario que só cuidavão os 
primeiros conquistadores estabelecer nella o uzo da lingua que cha- 
mavão Geral, invenção verdadeiramente abominável e diabólica para 
que privadas os índios de todos aquelles meios que os podião civilizar 
permanessecem na rústica e barbara sujeição em que até agora se 
conserva vão. Para se desterrar este perniciozissimo abuso será um 
dos principaes cuidados dos Directores estabelecer nas suas respec
tivas Povoações o uzo da lingua Portugueza, não consentindo por 
modo algum que os meninos e meninas que pertencerem as Escolas, 
e todos aquelles índios que forem capazes de Instrucção nesta mate_ 
ria uzero da lingua, própria de suas Nações, ou da chamada Geral: 
mas unicamente da Portugueza na forma que Sua Magestade tem 
recommendado em repetidas Ordens que até agora se não observarão 
com total ruina Espiritual e Temporal do Estado.

7. ° — E com esta determinação fundamental da civilidade que 
se pretende haverá em todas as PovoaçÕes duas Escolas publicas 
uma para os meninos na qual se lhes ensine a Doutrina Christã, a 
ler, escrever e contar na forma que se pratica em todas as Escolas 
das Nações civilizadas e outras para as meninas na qual alem de serem 
instruídas na Doutrina Christã, se lhes ensinará ã ler escrever, fiar, 
fazer rendas, custurar e todos os mais ministérios daqelle sexo.

8. ° — Para a subsistência das ditas escolas e de um Mestre e 
uma Mestra que devem ser pessoas dotadas de bons costumes, pru
dência e capacidade, de sorte que possão desempenhar as importan_ 
tes obrigações de seos empregos, se destinarão ordenados sufficientes 
pagos pelos pais dos mesmos índios, ou pelas pessoas em cujo poder 
elles estiverem cu viverem, concorrendo cada um d’el!es com a por
ção que se lhes arbitrar ou em dinheiro ou em effeitos que será 
sempre com atteneão a grande mizeria e pobreza a que elles presen_ 
temente se achão reduzidos. No caso porem de não haver nas Povoa
çÕes pesssôa alguma qu possa ser Mestre de meninas poderão estas 
até a idade de dez atmos serem instruídas nas Escolas dos meninos 
onde aprederão a Doutrina Christã a ler e escrever para que jun-

APEES - Biblioteca Digital 58



Livro Tombo da Vila de Nova Almeida - APEES - 1945

$SKii §§ sãã

tamente eotn às infalíveis verdades da Nossa Sagrada Religião ad«. 
quirão com maior facilidade o uzo da lingüa Portugueza.

9.° — Concorrendo muito para a rusticidade dos índios a vileza e 
abatimento em que teem sido educados pois até os mesmos Principaes, 
Sargentos Móres, Capitães e mais Officiaes das Povoações sem em_ 
bargo os honrados empregos que exercitarão muitas vezes erão obri
gados a remar as Canoas ou a ser —  I le g ív e l----  e pilotos dellas
com escandaloza desobediencia as Reaes Leis de Sua Magestade, què 
foi servido recommendar Padres Missionários por Cartas do pri_ 
meiró e terceiro de Fevereiro de mil setecentos e um firmados pela 
Sua Real Mão, o grande cuidado que devião ter em guardar dos In-> 
dios as honras e privilégios competentes dos seos postos. E tendo 
considerações que nas Povoações eiveis deve precizamente haver di- 
verça graduação de pessoas a proporção dos Ministérios que exerci- 
tão, os quaes pede a razão que sejão tratados com aquellas honras 
que se devem aos seos empregos: Recommendo aos Directores que assim 
em publico como em particular amem e estimem a todos aquelles 
Tndios que forem Juizes Ordinários, Vereadores, Principaes ou que 
occuparem outro qualquer Posto Honorífico; e também as suas fami_ 
lias dando-lhes assento na sua presença, tratando_os com aquella 
distinção que lhes for devida conforme as suas respectivas gradua_ 
ções, empregos e cabedaes, para que vendo_.se os ditos índios esti
mados publica e particular mente cuidem em merecer com o seo bom 
procedimento as distintas honras com que são tratados separando_se 
daquelles vicios e desterrando aquellas baixas imaginações ■ que in
sensivelmente os reduzião ao presente abatimento e vileza.

10. ° — Entre os lastimozos princípios e perniciozos abuzos de que 
tem resultado nos índios o abatimento ponderado e sem duvida um 
dtelles a injusta e escandaloza introdução de lhe chamarem Negros; 
querendo talvez com a infame vileza deste nome persuadir-lhes que 
a natureza os tinha destinado para Escravos dos brancos como regu
larmente se imagina á resneito dos Pretos Costa da África: e por que 
alem de ser prejudicialissimo a civilidade dos mesmos índios este 
abominável abuzo seria indecoroso as Reaes Leis de S u a , Magestade 
chamar Negros a uns homens que o Mesmo Senhor foi servido nobi_ 
litar, e declarar por izemptos de toda e qualquer infsm ia habilitan
do., os para \todo emprego honorífico. Não consentirão ós Directores 
daqui por diante que pessoa alguma chame Negros aos índios nem que 
elles mesmos uzem entre si deste nome como até agora praticavão, 
para que comprehendendo elles que lhe não compete a vileza do 
mesmo nome possão eonsefeer aquellas nobres idéas que natural
mente infundèm nos homens a estimação e a honra.

11. ° — A Classe dos mesmos abuzo se não pode duvidar que 
pertence também n inalterável costume que se praticava em todas as 
Aldêas de nao haver um só índio que tivesse sobrenome. E para se 
evitar a grande confuzão que presentemente havia de resultar de 
haver na mesma Povoação muitas pessoas que hum mesmo nome e 
acabarem de conhecer os índios com toda a evidencia que btascamos 
todos os meies de os honrar e tractar como se fossem Brancos, tje_ 
rão daqui em diante todos os índios sobrenome havendo grande cui
dado nos Directores em lhes introduzirem os mesmos appellidos qute 
os das famiiias de Poriugual por ser moralmente certo q|ue tendo
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elles os mesmos appellidos e sobíenome de que uzão os Brancos, e 
as mais pessoas que se achão- civilizadas cuidarão em procurar os 
meios lícitos e virtuosos de viverem e se tratarem a Sua imitação.

12.° — Sendo também induvidavel que para a incivilidade e aba_ 
timento dos índios tem concorrido muito a indecência com que se 
tratão em suas cazas, assistindo diversas familias em uma só na qual 
vivem como brutos, faltando aquellas Leis da honestidade, 'que se 
deve a diversidade dos sexos de que necessariamente bade resultar 
maior relaxacão nos vícios .sendo talvez o exercício d’elles especial
mente o da torpeza os primeiros elementos com que os Paes de fa_ 
milias educão a seos filhos, cuidarão muito os Directores em desterrar 
das Povoações este prejudicialissimo abuzo persuadindo aos índios 
eme fabriquem suas cazas a imitação dos brancos, fasêndo nellas 
divercos renartimentos onde vivendo as familias com separação pos. 
são guardar as Leis da honestidade e pudicicio.

13P — Mas concorrendo tanto para a incivilidade dos índios os 
vicios e abuzos mencionados não se pode duvidar que o da ebriedade 
os tem reduzido ao ultimo abatimento, vicio entre elles tão domi. 
nãnte e universal que, anenas se conhecerá um só índio que não es
teja sugeito a torpeza deste vicio. Para destruir pois este inimigo 
do bem commum do Estado, empregarão os Directores todas as suas 
forças em fazer evidente aos mesmos índios a deformidade deste 
vicio persuadindo_lbes com a maior efficacia, o quanto será escan- 
dalozo que applicando Sua Magestade todos os meios para que eúes 
vivão com honra e estimação mandando-lhes entregar a administra, 
cão e o Governo Temporal de suas respectivas Povoações ao mesmo 
tempo em que só devtão cuidar em se fazer beneméritos damiellas 
distintas honras se inhahilitem para ellas continuando no aborni. 
nave! vicio das suas ebriedades.

14. ° —Porem como a reforma dos costumes ainda entre os ho
mens civilizados é a emoreza mais ardua de conseguir.se especial
mente pelos meios da violência e do rigor e a mesma natureza nas 
ensina que só se póde chegar gradualmente ao ponto da perfeição 
vencendo pouco a pouco os obstáculos que a removem e a dificultao, 
advirto aos Directores que para desterrar nos índios as ebriedades 
e os mais abuzos ponderados uzem dos meios da suavidade e da 
brandu.ra para que não sueceda que degenerando a reforma em de- 
sesperação se retirem do Grêmio da Igreja a que naturalmente os 
convidará tíe uma parte o horror do castigo e da outra a congêni
ta inclinação aos barbares costumes que seos Paes lhes ensinavão 
com a Instrucção e com 0 exemplo.

15. ° — Finalmente sendo a profanidade do luxo que consiste na  
excessiva e supérflua preciosidade das g-allas um vicio dos Capitães 
que tem empobrecido e arruinado os Povos é lastimozo o despreso e 
tão esc andai ozo a mizeria com que os índios custumão vestir que 
faz-se precizo introduzir nelles aquellas imaginações que os possão 
conduzir a um virtuoso e moderado desejo de uzarem de vestidos 

(deeorosos e decentes desterrando delles a desnudez que sendo effeito 
não de virtude mas de rusticidade tem reduzido a toda esta Corpo, 
ração de Gente, a mais lamentável mizeria. Pelo que Ordeno aos 
Directores que persuadão aos índios os meios lícitos de adquirirem 
pelo seo trabalho com que se possão vestir a proporção da qualidade
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de suas pessôas e das graduações de seõs Postos, não consentindo de 
modo algum que andem nús especialmente as mulheres em quasi 
todas as Povoações com escandalo da razão e horror da mesma ho
nestidade .

16.°.— Dirigindo_se todas as Reaes Leis que até agora emanarão 
do Throno ao bom regimem dos índios ao bem espiritual e temporal 
d’elles. È querendo, os nossos Augustos Monarchas que os mesmos 
índios pelo meio de seo honesto trabalho sendo uteis a si concorrão 
para n solido estabelecimento do Estado fazendo-se entre elles e os 
moradores recinrocas as utilidades e comrrranicaveis os interesses 
como já se declarou no Paragranho nono do Regimento das Missões 
■nara, que foi servido o mesmo Senhor mandar entregar aos Padres 
Missionários a administração economica e politica dos mesmos índios, 
cujos imoortantes fins só se podião conseguir pelos meios da cultura 
e ecmmercio, de tal sorte se executarão estas Piissimas e Reaes 
Determro inações* oue applicarias aos índios unicamente as conveni
ências Particulares não se omittio meio algum de os separar do Com- 
mercio e d’Agricultura; para conseguir pois estes dous virtuosos e 
interessantes fins observarão os Directores as Ordens seguintes:

17° —- Em primerp logar cuidarão muito os Directores °m lhes 
persuadir o quanto lhe será util o honrado exercício de cultivarem 
as suas terras, norque nor este interessante trabalho não só terão os 
meios competentes nara sustentarem como sbundancia as suas cazas 
e famílias, mas vendendo o genero -oue adquirirem pelo meio da 
Cultura se auementarão nelles os Cabedaes a proporção das lavou, 
ras e nlantaçoes oue fizerem. E nara oue estas persuacões cheguem 
a. produzir o éffeito oue se deseia The«s farão comnrehender os D i r e c 
tores oue a sua negligencia e o seo descuido tem sido a cansa do aba. 
timento e nobreza a que se achão reduzidos, nã.o omittindo final
mente diligencia alguma de introduzir nePes aquella honesta e lou_ 
vavel ambição oue desterrando das Rermbücas o perniciozo vicio da 
ccciosidade a,s constitue populozas respeitada e opulentas.

18. ° — Consenuentemente lhes persuadirão os Directores que dig_ 
nando-se Sua Magestade Fidelissima de os habilitar para todos os 
empregos honoríficos tanto os não hábil]itará para estas occupações 
e trabalharem nas suas próprias terras que antes pelo contrario o 
oue render mais serviço do publico neste írutuoso trabalho terá pre- 
ferencia a todos nas honras nos previlegios e nos empregos, na for-* 
ma oue Sua Magestade Ordena.

19. ° — Depois que os Directores tiverem persuadido aos índios 
estas solidas e interessantes maximas de sorte que elles percebão evi_ 
dentemente o -quanto lhes será util aò trabalho e prejudicial a oceio- 
sidade, cuidarão logo cm examinar com a possível exactidão se as ter
ras que possuem os ditos índios (que na forma das Ordens de S«ua 
Magestade devem ser adjacentes ás suas Povoações respectivas) são 
competentes para os sustentos de suas casas e famílias e para n ’el- 
las fazerem as plantações e as lavras, de sorte que, com abundancia 
dos gêneros, possão adquirir as conveniências de que até agora vi_ 
vião privados por meio de Commercio em beneficio commum do Es
tado. E achando que os índios não possuem terras sufficientes para 
a plantação dos preciozos fructos que produz este fertilissimo Paiz

*»
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oti porque na distribuição d^eilas se hao observarão as Leis da equí_ 
dade e da Justiça; ou porque as terras adjacentes as suas Povoações 
forão dadas em Sesmaria a outras pessoas particulares, serão obri
gados os Directores a remetter logo ao Governador do Estado uma 
L ista de todas as terras cituadas no Continente das mesmas Povoa_ 
ções, declarando os índios que se achão prejudicados na distribuição 
para se mandarem logo repartir na forma que Sua Magestade Manda.

20, ° — Consistindo a maior felicidade do Paiz na abundancia de 
Pão e de todos os mais viveres necessários para a Conservação da vida 
humana, e sendo as terras de que se Compõe este Estado a,s mais 
ferteis e abundantes que se reconhecem no Mundo, dous principios 
tem concorrido igualmente para a Consternação e Mizeria que nelle 
se experimenta. O primeiro é a ociosidade do vicio quasi insepa_ 
ravel e congênito a todas as Nações incultas que sendo educadas 
nas densas trevas da sua rusticidade até lhes faltão as luzes do natural 
conhecimento da própria conveniência e segundo é o erra,do uzn que 
até agora sé fez do trabalho dos mesmos índios que applicados a 
utilidade particular de quem os administrava e dirigia havião de 
padecer os habitantes do Estado preiudicialissimo damno de não ter 
ouem o servisse e ajudasse nas colheitas das fructas e extracção 
dás drogas, e os mizeraveis índios faltando por este principio a in-̂  
teressantissima obrigação das suas terras havião de experimentar o 
irreparave.1 prejuízo dos muitos e precizos effeitos que ellas produzem

21, ° __ Estes suceessivos damnos que teem resultado sendo duvida 
dos mencionados principios arruinarão o interesse publico diminui
rão nos Povos o comercio, e chegarão a transformar neste Paiz a 
mesma abundancia em esterilidade, de sorte que, pelos annos de mil 
setecentos e cineoenta e quatro e mil setecentos e cincoenta e cinco, 
chegou a tal excesso a earestia da farinha que vendendo o poueo qu*3 
havia por preços exorbitantes as pessoas pobres e mizeraveis se vi
rão precisados a buscar nas fructas silvesttes das Mattas, cotidiano 
sustento com evidente perigo das próprias vidas.

22, ° — Ensinando pois a experiencia e a rezão que assim nos 
exercitos faltos de Pão não póde haver obdiencia e disciplina, assim 
nos Paizes que experimentão esta sensivel falta tudo é confuzão e 
desordem, vendo-se obrigados os habitantes d’elles a buscar nas re
giões estranhas e remotas o mantimento preeizo com irreparável 
detrimento das manufacturas das lavouras, dos tráficos e do louvável 
e virtuoso trabalho da Agricultura. Para se evitarem tão pernicio_ 
sos damnos teem os Directores um especial cuidado em que todos os 

índios sem execepção alguma fação roças de Maniba, não só as que forem 
sufficientes para a sustentação de suas casas e familias, mas com 
que se possa, prover abundantemente o Arraial do Rio Negro, soccor_ 
rer aos moradores desta Cidade, e municiar as tropas de que se guar_ 
nece 0 Estado, bem entendido que a abundancia da farinha que nes-< 
te meo Paiz servisse de Pão, causa fundamental do Commercio deve 
ser o primeiro e principal objeeto dos Directores.
. 23.° — Al em das, Roças de Mlaniba serão obrigados os índios a
plantar' feijão, milho, arroz e todos os mais generos comestíveis q!ue 
com pouco trabalho dos Agricultores custumão produzir as fertilis_ 
simas terras deste Paiz com os quaes se utilizarão os mesmos índios
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se augmêntarão as EovoaçÕes e se fará abundante o Estado anni-» 
mando.se os habitantes d'elle a continuar no interessantíssimo Com- 
mercio dos certões que até aqui tinhão abandonado, ou porque total
mente lhes faltava o mantimento precizo para o fornecimento dos
(1) .....................  ou porque os excessivos preços porque se vendido
lhes diminuião os interesses. *

24. ° —■ Sendo pois a cultura das terras o solido fundamento d’a_ 
quelle Commercio que se reduz a venda e commutação dos fructos 
e não podendo duvidar-se que entre os preciosos effeitos que produz 
o Paiz nenhuma é mais interessante que o Algodão, recommendo aos 
Directores que animem aos índios que fação plantações deste ultimo 
genero novamente recommendado pelas Reaes Ordens dé Sua Mages- 
tade, porque sendo a abundanciã d’elle o meio mais proporcionado 
para se introduzir neste Estado as fabricas deste panno em breve 
tempo irá ser este ramo'de Commercio mais importante para os mo
radores d’elle com reciproca utilidade não só,do Reino mais das na_ 
ções Estrangeiras.

25. ° — Igual utilidade a das plantações de Algodão considero nas 
Lavouras de Tabaco genero sem duvida tão util para os lavradores 
d’elle como se experimenta nas mais partes da nossa America não 
só pelo grande consumo que ha deste precioso genero nos mesmos 
paizes que o produzem, mas porque supporta a indefectível extraccão 
oue ha d’elle para o Reino, evidentemente se compreende, o quanto 
este ramo de Commercio será imnortante nara os moradores do Es
tado. Mas como as lavouras do Tabaco são mais laboriosas que as 
plantações do,s mais generos será precizo para se introduzir nos ín 
dios este interessantisimo trabalho, que os Directores os animem 
propondo-lhes não só as conviniencias mais as honras que d’e!le 
lhes hão de resultar: persuadindo lhes oue á proporção das arro
bas de Tabaco com aue cada um d’el.les entrar na Casa da Inspec- 
ção se lhes distribuirão os empregos e previlegios.

26. ° — E como para se estabelecer a Cultura dos mencionados 
generos nas referidas Povoações não bastará toda a actividade e zelo 
dos Directores sendo mais poderoza que as suas praticas o inimigo 
commura da frouxidlãn e negligencia dos índios oue com a sua appa_ 
rente suavidade os tem radicado nos seos péssimos costumes com 
abatimento total do interesse publico, Para que o Governador do 
Estado sendo informado d’aauelles índios que entregues ao abomi
nável vicio da occiosidade faltarem a importantíssima obrigação das 
culturas de suas terras nossa dar as providencias necessanas para 
remediar tão sensíveis damnos, serão obrigados os ditos Directores 
a remetter todos os annos uma lista das Rocas que se fizerem decla
rando nella os generos que se plantarão pelas suas qualidades e os 
que se receberão e também os nomes assim dos lavradores que culti
varão as terras, digo os ditos generos. como dos que não trabalharão, 
explicando as causas e os motivos que tiverão para faltarem a tão 
preciza e interessante obrigação, para que a vista das referidas causas 
possa o mesmo Governador louvar em uns o trabalho e applicação e 
castigar em outros a occiosidade e negligencia.
__ 27.° — Sendo inúteis todas as providencias humanas quando não 

são protegidas pelg Poderoso Braço da Omnipotencia Divina, para
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mie Üeos Nosso Senhor felicito ê abençoe o trabalho dos Índios na 
Cultura de suas terras, será precizo desterrar de todas estas Povoa- 
ções o abuzo de se não pagarem Dizimos. Em signal de Supremo 
Domínio Reservou Deos para si e para os seos Ministros a décima 
parte de todos os fructos que produz a Terra, como Aiathor Univer_ 
sal de todos elles: Sendo obrigação commum a todos os catholicos é 
tão escandaloza a rusticidade com que tem sido educados os índios, 
que não só não reconhecião a Deos com este limitadissimo Tributo, 
mas ignoravão a obrigação que tinhão de o fazer. Para desterrar 
dos índios este perniciosíssimo costume que na realidade se deve 
reputar por abuso, por ser matéria que conforme o Direito não admitte 
prescripção' e para que Deos Nosso Senhor felicite no trabalho e as 
suas Lavouras: Serão obrigados d’aqui' por diante a pagar o Dizimo 
que consiste na décima parte de todos os fructos que cultivarem e de 
todos os generos que adquirirem sem excepção alguma, cuidando 
muito os Direitos em crae os refferidqs índios observem exactaraente 
a Pastoral cjue o Digníssimo Prelado desta Diocese mandou Publicar 
em todo Bispado, respectiva á esta importantíssima matéria.'

28. °— Mas como a observância deste Capitul0 será summamente 
dificultoza emquanto senão determinar methodo claro, recionavel e 
fixo para se cobrarem os Dizimos sem detrimento dos Lavradores, 
nem prejuízo da Fazenda Real. Attendendo por uma parte que os 
índios custumão desfazer intempestivamente as Roças para fermen
to das s,uas abriedades; e por outra ao pouco exemplo com que deixarão 
de satisfazer este preceito por ignorarem assim as sensuras Eclesias 
ticas em que incorrem os transgressores d’elles, como os horrorosos 
castigos com que o mesmo Senhor lhes tem fulminado, serão obriga
dos os Direetores ao tempo que julgarem mais opportuno a examinar 
pessoalmente todas as Roças na Companhia dos mesmos índios que 
ss fabricão, levando comsigo dous louvadoh que sejão pessoas1 de fi_ 
delidade e inteireza — um por parte da Fazénda Real que nomearão 
os Direetores, e outro que os lavradores nomearão pela sua parte.

29. ° — Aos ditos louvados recommendarão os Direetores depois 
de lhe defferir o juramento, que sendo chamados para avaliarem os 
fructos que pouco mais ou menos poderão render naquelle anno as 
ditas roças, de tal sorte se devem dirigir pelos dictames da equi
dade, que se - attenda sempre notoria pobreza dos índios, fazendojse 
a ditta avaliação a favor dos Agricultores concordando os ditos lou
vados nos votos se fará logo assento em um caderno de que avaliando 
os louvados F- e F. a roça de tal índio julgarão uniformemente que 
rendería naquelle anno tantos alqueires dos quaes pertencem tantos 
ao Dizimo, cujo assento devg ser assignado pelos Direetores louvados 
e pelos mesmos lavradores. No caso porem de não concordarem nos 
votos nomearão as Gamaras nas PovoaçÕes que passarem a ser Villas 
e nas que ficarem sendo logares, os seos respectivos Principaes, ter_ 
ceiro louvado a quem os Direetores darão também o juramento para 
que decidão a, dita avaliação pela'parte que lhe parecer justo, do que 
se fará assento no referido Caderno.

30. ° — Concluída deste modo a avaliação dos rendimentos das 
roças mandarão os Direetores extrahir do Caderno mencionado uma 
Folha pel0 Escrivão da Gamara e na sua auzeneia ou impedimento 
pelo do Publico pela qual se deve fazer a cobrança dos Dizimos cuja
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importância liquida se lançará em (um Livro que haverá em todas 
as Povoações destinado unicamente para este ministério, e rubricado 
pelo Provedor da Fazenda Real. Declarando-se rnelle um Titulo de 
Receita assim as distincfcas parcelias que se receberão, com os nomes 
dos lavradores que as entregarão, concluindo_se finalmente a dita 
receita com um termo feito pelo mesmo Elscrivão, e assignado pelo 
Director corno recebedor dos refferidos Dizimos. Advirtindo porem 
que nem hum nem outr0 poderão levar emolumentos alguns pelas re
feridas diligencias por serem dirigidas a bôa arrecadação da Fazenda • 
Real â que pertencem em todas as conquistas os Dizimos na confor_ 
midade das Bullas Pontificas.

31. ° — E para que os ditío.s Directores não experimentem prejuizo 
algum na arrecadação dos referidos generos que lhes ficão carregados 
na Receita haverá em todas as Povoações um armazém em que todos 

1 estes eífeitos se possão conservar livres de corrupção ou de outro 
qualquer detrimento; ficando por conta dos mesmos Directores o be
neficiarem os dittos generos de sorte que por este principio não pro- 
duzão a menor damnificação até serem remettidos para esta Pro_ 
vedoria. O que os Directores executarão na forma seguinte;

32. ° — Em pfimeiro logar mandarão fazer daus guias authenticas 
que devem ser extrahidas fielmente assim do Livro dos Dizimos corno 
das folhas das avaliações que remetterão juntamente com os of.fi- 
cios ao Provedor da Fazenda Real; ficando também com obrigação de 
enviar aç Governador do Estado as copias de uma e outra lista. 
Mas como pode succeder que a Canôa do transporte experimente nes
tes caudalozos rios algum naufrágio, e seria encargo não só penozo- 
mais insupportavel aos Directores o ficarem, obrigados a satisfação 
d’aquella perda que inculpavel acontecer por ser contra toda a forma 
de Direito, padecer a pena quem não commette a culpa, tanto que 
os Directores embarcarem os Dizimos na Canôa de transporte man
darão logo fazer no mencionado livro termo de Despeza observando a 
mesma forma que se declara no da Receita. Com advertência po_ 
rem que serão obrigados a fazer o ditt0 transporte com a possivel 
cautella e segurança, escolhendo a melhor Canôa; determinando-lhe 
a equipaçã0 competente, e entregando o Governo d’ella aquella 
Pessoa que lhe parecer mais capaz de dar conta com honra e fide_ 
lidade dos Dizimos que se lhe entregarão. Bem entendido que omi
tindo os Directores algumas destas circunstancias e procedendo desta 
culpavel omissão ou naufragar a Canôa ou padecer a im portaria, 
dos Dizimos outro qualquer detrimento, ficarão com a dispensável 
obrigação de satisfazer a Fazenda Real o damno que houver.

330 _  Finalmente sendo precizQ toda a cautella na bôa arreca_ 
dação dos Dizimos, e devendo evitar-se nesta importante matéria 
qualquer desordem e confuzão apenas se fizer real entrega dlelles 
neste Almoxarifado os mandava o Provedor da Fazenda Real 'carregar 
em receita viva ao Almoxarife declarando n ’ella o, nome ,da Villa dte 
que vierão os taes Dizimos, e o Director que os remetter, de cuja 
receita mandava entregar 0 dito Ministro uma certidão do Cabo da 
Canôa para que sirva de descarga ao dito Director e para que a todo 
tempo que for removido de seo emprego possa dar contas nesta Pro_ 
vedoria pelas mesmas certidões do liquido que remetter' para ella, e 
dado que seja a dita conta na forma sobredàta o Provedor da Fazenda
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Real lhe mandará passar para sua descarga quitação geral que 
apresentará ao Governador do Estado, para lhe ser constante a 
fidelidade e inteireza com que executou as suas Ordens.

34. ° — E suppost0 que devo esperar da Chrisfcandadfê e zelo dos 
Directores a inviolável observância de todos os Paragraphos respec
tivos a cultura das terras, plantações dos generos e cobrança dos 
Dízimos; por confiar cLelles que reputarão pelo mais estimavel prêmio 
a imcornpãravel honra de se empregarem no Real S*erviç0 de Sua Ma_ 
gestade; como difcão as Leis da Justiça que sendo recíprocos os tra_ 
balhos e encommodos, devem ser communs as utilidades e qs interes
ses; pertencerá aos Directores a sexta parte de todos os fruetos que 
os índios* cultivarem, e de todos os generos que adquirirem não sendo 
comestíveis. E sendo comestíveis só d’aquelles que os mesmos ín 
dios fenderem, ou que fizerem com eile outro qualquer negocio. Para 
que animado com este justo e raeionavel prêmio desempenhem com 
o maior cuidado as importantes obrigações de seo ministério; e a 
mesma conviniencia particular lhes servirá de estimulo para dirigi
rem os índios com a possível efficiencia no interessantíssimo traba_ 
Iho da agricultura.

35. ° — Sendo pois a cultura das terras o solido principio do Com- 
mercio, era infallivel consequência que este se estabelecesse a pro
porção dâ  decadência d’aquella e que pelo trato dos tempos viessem 
a produzir estas duas cousas digo, era infallivel consequência que este 
se abatesse a proporção da decadência d’aquella e que pelo trato do 
tempo viessem a produzir estas couzas os lastimozos effeitos da total 
ruina do Estado. Para reparar pois tão prejudicial e sensível damno 
observarão os Directores a este respeito as ordens seguintes*:^

36. ° — Entre os meios que podem conduzir1 qualquer Republica 
a Uma completa felicidade nenhum meio é mais efíicaz que a in- 
troducção üo Commercio porque eile enriquece os Povos, civiliza as 
Nações e consequentemente constitue poderozas as Monarchias, con_ 
sisle efíícazmente o commercio nas vendas dos generos e na com- 
municaçáo com as gentes, digo com os generos e se desta resulta a  
civiiidaae daquella o interesse <e a riqueza. Para que os índios destas 
novas Povoações logrem a solida felicidade de todos estes bens, não 
omittirão os Directores Diligencia alguma proporcionada a introdu_ 
zn1 nelias o commercio fazendojhe demonstrativa a grande utilidade 
que hade resultar de venderem pelo seo justo preço as Drogas que 
extrahirem dos certões, qs fruetos que cultivarem e todos os mais 
generos que adquirirem pelo virtuozo e louvável meio da sua indus_ 
tria e do seo trabalho.

37. ° — E certo indisputavelmente que na liberdade consiste a al
ma do Commercio mas sem embargo cáe ser esta a primeira e mais 
substancial maxima da política, como os índios pela sua rusií cidade 
e ignorância não podem comprehender a verdadeira reputaçao dos 
seos generos, nem alcançar o justo preço das fazendas que aevem 
comprar para seo uzo, para se evitarem os irreparáveis doios que as 
péssimas imaginações dos commerciantes deste Paiz tem feito ins,e<_ 
paraveis dos seos negoeios, observão os Directores as determinações 
abaixo declaradas as quaes de nenhum modo offendem a liberdade 
do Commercio por serem dirigidos ao bem commum do Estado, e a 
utilidade particular dos mesmos commerciantes.
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38. ° —Primeiramente haverá em todas as Povoações pezos è 
medidas sem os quaes senão pode conservar q equilibrio da balança 
do Commercio. Em todo este Estad0 feito evidente a experiencia os 
prej udicialissimos damnos que produzio este intoieravel abuzo opposto 
igualmente aos interesses públicos e particulares porque costumando- 
se vender fem todas estas Povoações a farinha, arroz e feijão por 
paneiros sem que fossem alqueirados precizamente havião de ser 
recíprocos os prejuízos pela falta de fé publica que é a bazte funda
mental de todo o negocio; para remediar esta perniciosíssima desor
dem ordeno aos Directores cuidem logo êm que nas suas Povoações 
haja pezós e medidas, os quaes devem' ser afferidos pelas refferidasj 
Gamaras porque deste modo nem os índios poderão falsificar os pa_ 
neiros na diminuição dos generos, nem as pessoas que eommercião 
com elles experimentarão a violência de os satisfazer com alqueires 
nã0 o sendo na realidade. Estabelecendo-se deste modo entre uns e  
outros aquella mutua felicidade, sem a qual nem o Commercio se 
pode augmentar hem ainda subsistir.

39. ° — Em segundo logar recommendo aos Directores que por
nenhum modo consintão que os Índios commerciem ao seo pleno 
arbítrio, -porque não podendo negar_se-lhe a liberdade de venderem 
ou commutarem os íructos que tiverem cultivado áquellas pessôas 
e n ’aqueilas partes donde lhes possa resultar maior utilidade, ntem. 
devendo prohibir-se aos moradores do Estadò o Commercio com os 
ditos indios nas suas mesmas Povoações, porque deste modo se ficaria 
conservando a odioza separação que até agora se praticou entre uns 
e outros e contra as Reaes Intenções de Sua Magestade como jlá se 
declarou no paragrapho nono do Regimento das Missões. Como sup_ 
posto da parte dos índios o desinteresse e a ignorância, e da parce 
dos moradores conhecimento e ambição, ficando a venda dos generos 
ao arbítrio e convenção das partes faltaria o mesmo Commercio a  
igualdade, não poderão os indios athé segunda Ordem de Sua Mages_ 
tade fazer negocio algum sem assistência dos seos Directores para 
que regulando estes racionalmente o preço dos fructos e o valor das 
fazendas sejão reciprocas1 as utilidades entre uns e outros commer- 
ciantes. ,

40P — Ficando pois na liberdade dos Indios ou^vender seos fruc
tos por dinheiro ou commutal_os por fasenda na forma que costumâó 
as mais Nações do mundo, sendo innegavelmente certo que entre as 
mesmas fazendas umas são nociveis aos Indios como é a aguardente 
e outra qualquer bebida forte e outras se devem reputar supérfluas 
attendendo ao mizeravel estado a que se achão reduzidos, não consen
tirão os Directores que elles commutem os seos generos por fasendas 
que lhe não sejam uteis precizamente necessárias para o seo decente 
vestido e das suas famílias e muito menos por aguardente que neste 
Estado é o semynario das maiores inquidades, perturbações e qe- 
zordens.

41 o — e  como para extinguir totalmente o injusto e prejudicial 
Commercio da aguardente não bastaria só prohibir os Indios e com- 
mutarem por ellas os seos effeitos não se comminando pena grave a 
todos aquelies que costumão introduzir nas Povoações este pernicio. 
zissimo generó. — Ordeno aos Directores que apenas chegar aõ Porto 
de suas respectivas Povoações alguma canôa ou outra qualquer em-
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barcaçao vão logo examinar pessoalmente levando em sua eompa_ 
nhia o Principal e o Escrivão da Gamara e na falta destes a pessoa 
que julgarem de maior capacidade e achando na dita embarcação 
aigurna aguardente que não seja para o uzo dos mesmos indios que 
a remão e na forma abaixo declarada, prenderão logo ao Cabo da 
dita canoa e os remetterão á esta Praça á Ordem do Governador do 
Estaclo, tornando por perdida a dita aguardente que se appíicará 
para os gastos da mesma Povoação de que se fará termo de tomaclia 
nos livros da Gamara assignados pelos Directores e mais pessoas que 
prezeneiaram.

42. ° — Mas porque pode succeder que fazendo viagem, algumas 
destas canoas, para o certão ou para outra qualquer parte q[ue seja 
indispensaveimente necessário conduzir algumas írasqueuas de 
aguardente ou para remedio ou para gasto dos indios da sua equi- 
paçao a que devem depor os mesmos Cabos debaixo de juramento 
que lhes deferirão os Directores para se acautelarem os irreparáveis 
aanmos que os ditos Cabos 'podem causar nas Povoaeões por meio 
deste pte^udiciaUssimo Commercio emquanto elles se demorarem na . 
quedes Portos, mandarão os Directores por em deposito as sobreditas 
írasqueiras, em parte onde possão ser guardadas com fidelidade as 
quaes lhe serão entregues assim quizerem continuar1 a sua viagem 
assignando termo de não contratarem com o refferido gener© assim 
naquelia como era outra Povoação.

43. u — A mesmo tempo que para favorecer a liberdade do Com- 
niercio permirta que os indios possão vender nas suas e em outras 
quasquer Povoaeões generos que adquirirem e os fruetos que cultiva, 
rem, exceptuando unicamente os que forem necessários para a sus
tentação de suas casas e famílias, o que só poderão fazer achando-se 
presentes os seos Directores na forma acima declarada. Ordeno aos 
mesmos Directores debaixo das penas comminadas no paragrapho 
oitenta e novo que nem por si, nem por interpostas pessoas possa pes
soalmente comprar aos indios os referidos generos, nem estipular 
com elles directa ou indlrectainente negocio ou contracto- algum por 
mais racionavel e justo que pareça.

44. ° — E para que os Directores possão dar uma demonstração
evidente da sua fidelidade e do seo zelo, e os indios possão ventíjer os 
seos generos livres de todos os engannos com que até agora íorão 
tractados, logrando pacificamente a sombra da Real Proteção de 
S'ua Magestade, aquellas conviniencias que naturalmente lixes pode 
rezultar de um negocio licito, justo e virtuozo; haverá em todas as 
Povoações um livro chamado do Commercio, rubricado pelo Provedor 
da Fazenda Real no qual os Directores mandarão lançar pelos Escrq, 
vães da Gamara ou do publico, e na falta destes pelos i.tesues das 
Escolas, assim os fruetos e generos que se venderão como as imundas 
porque se commutarão explicando-se a reputação destas e o preço 
d'aquellas e tãotoem o nome das pessoas que commerciarão com os 
indios de cujos assentos que serão asSignados pelos mesmos Direc. 
tores e commerciantes, extrahindo.se uma lista em forma authentica 
a remetterão todos os annos ao Governador do Estado para examinar 
com a devida exação, á pureza com que elles se conduzirão em m ate. 
ria tão importante como esta de que depende sem duvida a subsis
tência e augmento do Estado, ,
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45.°. — Mas como todas estas providencias se dirigem primeira, 
mente a maior utilidade dos indios e vendendo-se os generos na Ci_ 
dade ficará sendo para ellès mais vantajoso e util o Commercio at_ 
tendendo por uma parte a maior reputação que hão de ter nellas e 
por outra*ao limitado dispendio que se fará nos transportes por ser 
este Paiz cercado por toda a parte de Rios pelos quaes se podem 
transportar os generos com muita facilidade e pouca despeza, recom- 
mendo aps Directores que persuadão aos indios pelos meios da sua_ 
vidade quaes são neste caso ou propor-lhes a sua maior conveniência 
que conduzão para a Cidade todos os generos e fructos que aliás 
poderião vender nas suas Povoações, observando os Directores nesta 
matéria aquella mesma forma que se determina nos paragraphos su_ 
bsequentes a respeito do Commercio do certão.

46-° — Não podendo duvidar-se que os ramos do negocio de que 
se constifcue o Commercio deste Estado, nenhum é mais importante, 
nem mais utii que o do certão, o qual não só consiste na extracçáo 
das próprias drogas que neile prouuz a natureza, mas nas M torías 
de manteiga de tartaruga, salgas de peixe, oleo de copahiba, azeite 
de andiroba e outros muitos generos de que é abundante o Paiz, 
empregarão os Directores a mais exacta vigilância e incessante cui
dado em introduzir e augmentar 0 referido Commercio nas suas res
pectivas Povoaçôes. E para que nesta interessantíssima matéria 
possào os Directores conduzir-se por uma regra fixa e invariável ob
servarão a forma que lhe vou a prescrever.

470 — Em primeiro logar se informarão das qualidades das terras 
que são adjacentes e próximas as suas Povoaçôes e dos eíieitos de 
que são abundantes, e achando de que d’elias se poderá excrahir com 
a maior facilidade este ou aquelle genero, esse será o ramo de nego
cio a que appliquem todo o seo cuidado, bem entendido, que todo o 
Commercio para se augmentar e florescer deve íundar.se nestas % 
duas solidas e verdadeiras maximas, primeiramente que em todo 
negocio cresce a utilidade ao mesmo passo a que diminue a despeza, 
sendo evidentemente certo que aqueiie genero que puder fabricar-sé 
em menos tempo e com menos numero ae trabalhadores terá melhor 
consumo e consequentemente será bem reputado. Segunda que seria 
summamente prejudicial que todas as Povoaçôes de que se compoem 
uma Monarchia. ou um Estado applicando.se a fabrica ou extracção 
de um só effeito conservassem um mesmo ramo de Commercio nao 
só porque a abundancia d'aquelle genero 0 reduziría ao ultimo aba
timento com’ total prejuizo dos negociantes, mais também porque ' 
as referidas Povoaçôes não poderião mutuamente socorrer-se com. 
prando ,umas o que lhe falta e vendendo outras que lhe sobeja-

48.° —- Na intelligeneia destas duas fundamentaes e interessan
tes maximas, recommendo muito aos Directores que esfcabeieção o 
Commercio das suas respectivas Povoações, persuadindo aos indios 
aquelle negocio que lhes fôr mais util na forma que tenho pon
derado e ainda mais claramente explicam. Se as ditas Povoações 
estiverem próximas ao mar ou tituadas nas margens dos rios que 
sejáo abundantes de peixes, será a feitoria das salgas o ramo do 
Commercip de que resultará maior utilidade aos interessados, Se 
porem os rios e as terras adjacentes produzirem com abuadancia?
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Cacáo, Salsa, Cravo ou outro qualquer effeito empregarão os Direc,- 
tores todo o seo cuidado em applicar os indios a este ramo de negocio.

490 — Para animar os ditos índios a frequentar gostozamente o 
interessante Commercio do certão lhes explicarão os Directores que 
d'aqui por diante toda a utilidade que resultar do seo trabalho se 
destribuirá_ entre elles mesmos correspondendo a cada um o interesse 
a proporção do mesmo trabalho. E como a utilidade do referido ne_ 
goeio deve ser igual para todos, observarão os Directores nas nomea
ções que fizerem d’eiles para o mencionado Commercio a forma se_ 
guinte: Apenas se concluir o trabalho da cultura das terras que 
em todas as circunstancias deve ser o primeiro objecto de seos cui
dados chamarão a sua presença todos os principaes e mais indios 
de que constar a Povoação e achando que todos elles desejão ir a 
negocios do certão os nomearão juntamente com os Principaes, guar
dando inviolavelmente as Leis da alternativa: Porque deste modo 
experimentarão igualmente o pezo de trabalho e a suavidade de lu
cro, bem entendido que a dita nomeação se fará unicamente d’aquel- 
la parte dos Indios que pertencerem a déstribuição das Povoações 
como abaixo se declara.

50.° —> Mas como que, os Principais, Capitães Móres Sargentos Móres 
e mais officiaes de que se compõe 0 Governo das Povoações, ao 
mesmo tempo que Sua Magestade tem ordenado nas suas Reaes e 
Piissimas Leis que se lhe guardem todas aquellas honras 
competentes as graduações de seos postos se reduzissem ao abati
mento de se precisarem de ir pessoalmente a extracção das Drogas 
do certão, poderão os ditos Principaes mandar as canoas que forem 
ao dito negocio, dos indios, digo, seis indios por sua conta, nãó ha
vendo mais que dous Principaes na Povoação excedendo este numero 
poderão mandar até quatro indios cada um. Os Capitães Móres, Sar_ 
gentos Móres quatro, e os mais officiaes dous, os quaes devem ser ex- 
trahidos do numero da Repartição do Povo, ficando os sobreditos 
officiaes com obrigação de lhe satisfazerem seos sallarios na forma 
das Reaes Ordens de Sua Magestade. E querendo os ditos Princi-,' 
paes, Capitães Mores e Sargentos Móres voluntariamente ir com is 
indios que se lhe destribuirem a extracção d’aquellas Drogas, o po
derão fazer alternativamente, ficando sempre metade dos officiaes na 
Povoação.

51.° — Consistindo pois no augment0 deste Commercio o solido 
estabelecimento do Estado, para que aquelle não só subsista, mais 
florêssa correrá por conta das Gamaras nas Povoações que forem 
Villas e nas quaes forem logares, por conta dos Principaes a expedi_ 
ção das referidas Canoas, tendo a seo cargo mandal-as preparar em 
tempo habil, prover ellas dos mantimentos necessários e de tudo o 
mais que for precizo para que possão fazer viagem ao certão, cujas 
despezas se lançarão nos Livors das mesmas Camaras, com a condição 
porem de que não poderão tomar *resolução alguma nesta importante 
matéria sem primeiro a participarem aos seos respectivos Directores. 
Mas supposto encarrego ao zelo e cuidado das Camaras e Prin
cipaes a execução de todas estas providencias, lhe recommendo que 
antes de expedirem as canoas, reeorrão por petição ao Governador 
do Estado explicando o numero dos indios de que se compõe a equi- 
pagão dellas, assim para lhes declarar o modo com que devem pro*,
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ceder na factura de Cacáo, como para satisfazerem os Novos Direitos 
na mesma forma que se pratica com - outro qualquer morador.

52. ° — Ei como as canoas destinadas para o negocio não só: devem 
levar o numero de indios competentes á sua equipação, mas alguns de 
sobresselentes para que não succeda que fallecendo, enfermando ou 
fugindo alguns fiquem as canoas nos certões expostos ao ultimo de_ 
samparo como repetidas vezes tem succedido poderão as mesmas 
Gamaras g Principaes dar licença para que as sobreditas canoas 
levem dez até doze indios, alem da sua equipação que fação negocio 
para si, isto se entende se acaso os houver, e que de sorte nenhuma 
sejão dos que pertencm a distribuição do Povo porque a este deve 
ficar sempre salvo o seo prejuizo.

53. ° — Tendo ensinado a experiencia que os mesmos Cabos a 
quem se entregão o governo e a direcção das canoas devendo susfen_ 
tar a fé publica deste Comrnercio e tem não só diminuido, mas total-i 
mente arruinado porque atrahidos da utilidade própria fazem com 
os mesmos indios negocios particulares, bastando só esta circunstan
cia para os constituir dolosos e iníquos terão grande cuidado os Di
rectores em que as Gamaras e os Principaes só nomeiem para Gabos 
das referidas canoas aquellas pessoas que forem de conhecida fi
delidade, inteireza, honra e verdade, cuja nomeação se fará pelas 
mesmas Gamaras e Principaes, mas sempre a contento daquelles 
indios que forem interessados.

540 — Feita deste modo a sobredita nomeação serão logo cha_ 
mados as Gamaras os Gabos nomeados para assignarem termo de 
acceitaçáo, obrigando-se por sua pessoa e bens não só a dar conta 
de toda a importância que receberem pertencente aqueíla expedição, 
mas a satisfação de quaiquer prejuizo que por sua culpa, negligencia 
ou descuido houver no dito negocio, iü eom0 sem embargo de todas / 
estas cautelas poderão lanar os ditos Gabos ás condiçoes a que 
sugeitarem, ou porque esquecidos da fideiiüaae com que se deve tratar 
o Comrnercio, comprarao aos indios partieuiarmerne os effeitos, ófu 
porque os venderão os moradores antes de chegarem as suas Povoa_ 
ções. Ordeno aos Directores que logo na chegada das canoas tirem 
uma exacta informação nesta matéria, e achando que os Gabos 
commetterão culpa grave alem de serem obrigados a satisfazerem o 
prejuizo em dobro que se destribuirá entre os mesmos interessados, 
os remetterão presos ao Governador do Estado para mandar proceder 
contra elies a proporção de seos delictos.

55.° — Felicitando Deos-Nosso Senhor o Comrnercio das referidas 
canoas virão estas em aireictura ás Povoações a que pertencerem 
nellas se fará logo o manifesto authentico de toda a importância 
da carga- mandando os Directores lançar no Livro do Comrnercio 
com toda a distincçãq e clareza os generos de que constar a dita 
carregação o que tudo se executará na presença dos oííiciaes da 
Camara e de todos os indios interessados. Concluída esta dili
gencia com a brevidade que permittir o tempo, cuidarão logo os Dl_ 
rectores depois de mandarem extrahir duas guias em forma.de todas as 
parcellas que se lançará nos livros do Comrnercio e remetter para 
esta Cidade os referidos effeitos ordenando aos Cabos das mesmas 
canoas que apenas chegarem a este Port0 entreguem logo uma das
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guias ao Governador do Estado e outra ao thezoureiro geral dó 
Commercio dos indios, para cujo emprego por me parecer indis- 
pensavelmente necessário nas circunstancias presentes tenho nomeado 
interinamente o Sargento Mór Antonio Rodrigues Martins, attendendo 
a grande fidelidade e notorio selo de que é dotado.

56.° — Tanto que os Cabos das canoas entregarem ao thezoureiro 
geral as guias da carregação, terá este um especial cuidado confe
rindo primeiro as cargas com as'mesmas guias e vender os generos 
que receber dando-lhes a melhor reputação que permittir a qualidade 
d’elles o que não poderá executar com effeito sem dar parte ao 
Governador do Estado de todo o dinheiro que liquidamente impor_ 
tar a venda dos sobreditos generos, pagará o dito thezoureiro em 
primeiro lógar os Dizimos a Fazenda Real, e em segunda as d.espezas 
que se fizerão naqueila expedição, em terceiro a porção que se arbitrar 
ao Cabo da mesma eanôa, em quarto a sexta parte pertencente aos 
Directores distribuindo-se finalmente o remanescente em partes 
iguaes por todos os indios interessados. ’

57.0 — s  para que de nenhum modo possa haver oonfuzão na 
forma com que se deve pagar os Dizimos dos generos que se extrahem 
dos certãos, declaro que emquanto ao Cacáo, Café, Cravo e Salsa per_ 
tencem esta obrigação aos mesmos que comprarem os referidos ge
neros dos^quaes se costumão pagar os Dizimos na mesma occasião do 
embargo. A respeito porem dos mais generos como são manteigas de 
tartarugas é toda a qualidade de peixe oleo de cobahyba, aaeite de 
andiroba e todos os mais effeitos exceptuando unicamente os fruc_ 
tos que produz a terra por meio da cultura sendo elles remettidos 
para esta Cidade, nella se pagarão os Dizimos dirigindo-se nesta 
matéria o thezoureiro geral pelas guias que lhes forem remettidas. 
E se algum dos ditos generos se vender nas Povoações serão obri_ 
gados os Directores a cobrar os Dizimos observando a forma que s® 
lhe prescreve no paragrapho trinta.

58/° — Finalmente, como supposta a rusticidade e ignorância dos 
mesmos indios entregar a cada um o dinheiro que lhes compete, 
seria offender não sp as leis da Caridade, mas da Justiça pela notoria 
incapacidade que tem aiiida agora de 0 administrarem a seo arbitrio 
será obrigado o thezoureiro geral a comprar com o dinheiro que lhes 
pertencer na presença dos mesmos indios aquellas fasendas de que 
elles necessitarem executando-se nesta parte inviolavelmente aquellas 
ordens com que tenho regulado nesta Cidade o pagamento dos ditos 
indios em beneficio commum d,elles. Deste modo acabando de 
comprehender com evidencia estes mizeraVpis indios a fidelidade 
com" que cuidamos seos interesses e as utilidades que correspondem 
ao seo trafico, se reporão naqueila bôa fé a subsistência e augmen_ 
to do Commercio.

59.° — Sendo a distribuição dos indios um dos principaes objectos 
a que se dirigirão sempre as Paternaes Providencias e Piissimas 
Leis de Sua Magestade como em prejuizo commum dos seos vassalos 
se faltou a observância que ellas deverão ter com a escandaloza of- 
fensa não só das Leis da Justiça e piedade, mas até d’aquelle mesmo 
decôro que se deve aos respeitáveis Direitos dos Nossos_ Augustos 
Soberanos para que as ditas reaes Ordens tenhão a sua devida exe„ 
cução observarão os Directores as determinações seguintes;
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80.° ■— Dictão as Leis da Natureza da razão que assim como as 
partes no. corpo physico tem conservar para a conservação do todó 
é igualmente nreciza esta obrigação nas partes que constituem a todo 
moral e politico.

Contra os irrefragaveis Ditames do mesmo direito natural se fal
tou até agora a esta indisnensavel obrigação affectando_se a expe- 
ciozos pretextos para se illudir a Repartição do Povo de que por 
mfallivel consequência se havia de seguir a ruina. total do Estado1, 
por que faltando aos moradores d.’elles operários de aue necessitão 
para a fabrica das Lavouras e para a extraccão das Drogas, preci- 
zamente se havia de diminuir a cultura e abater o Commercio.

GlP — Estabelecendo-se neste solido e fundamental principio 
as Leis da distribuição clara, e evidentemente eomorebenderão os 
Dírectores aue deixando de observar estas leis constituem Reos dos 
mais abomináveis e escandaloso delicto, aue é 0 embarcar o estabe_ 
lecimento, a conservação e a.ugmpnto e toda. a felicidade do Estado 
e frustar as Pilssimas Instruccões de Sua Magestade, as quaes, 
na forma do Alvará de seis de Junho de m il setecentos e cin- 
coent.a e cinco se dirigem a que os moradores d’elles se não vfião  
nrecizados a mandar vir obreiros e trabalhadores de fóra para o trá_ 
fico das suas lavouras e cultura das suas terras e os iodios paturais 
do Paiz não ficiuem. privados do just,-. estinepdio correspondente a.o 
seo trabalho aue d’aaui por diante se lhes regulará na forma das Or
dens de Sua Magestade; fasendo_se por este modo entre uns e outros 
recinrocos os interesses de que sem duvida resultarão ao Estado as 
ponderadas felicidades. .

62.° — Pelo que recommendo aos Directores appliquem um espe- 
ciahssimo cuidado a que os Principaes a quem competem privativa_ 
mente a execução das Ordens respectivas a distribuição dos índios' 
não faltem com elles os moradores que lhes apresentarem Portarias 
do Governador do Estado, não lhe sendo licito em caso alguin, mem 
exceder n numero da repartição, nem deixar de executar as referidas 
Ordens ainda que sei a com detrimento da maior utilidade dos mesmos 

indios por indisputavelmente certo <&ue a necessidade commum 
constitue uma lei superior a todos os encommodos e prejuisos 
particulares.

6S.° — E como Sua Magestade, fpi servido Dar Novo Mtethodo ao 
Governo destas Povoações abolindo a Administração Temporal que 
o.s Religiosos exercitavão n ’ellas; e em consequência desta Real 
Ordem fica cessando a fórma da repartição dos indios, os quaes se 
d.evidirão em tres partes, uma pertencente aos Missionários outra 
ao Serviço dos moradores; e outra as mesmas Povoações.

■ ORDENO AOS DIRECTORES observarem d’aqui por diante 
inviolável mente o Paragrapho décimo quinto do Regimento no qual o 
dito Senhor manda qüe dividindo-se os ditos indios em duas partes 
iguaes uma d’ellas se conserve sempre em suas respectivas Povoações, 
assim para a deffeza do Estado como para todas as diligencias do 
seo Real Serviço, e outra para se repartir pelps moradores não só 
para equipação das canoas que extràhir- Drogas ao certão, mas para 
os ajudar na plantação dos Tabacos, Cannas de assucar, Algodão
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e todos os generos que podem enriquecer o Estudo e augmentar o 
Commercio.

64. ° — Para que a referida distribuição se observe com aquella 
rectidão e inteireza que pedem as Leis da Justiça distribuitiva, ces<~ 
sando de uma vez os clamores dos Povos que cada dia se fazião mais 
justificados pelos offertados pretextos com que se confundião em tão 
interessar»te matéria as repetidas Ordens de Sua Magestade não se 
podendo comnrebender se era mais abominável a causa que preiu- 
dicial o effeito havendo dous Livros rubricados pelo Governador 
diffn nelo Desembargador Juiz de Fóra em que se matricularem todos 
os índios ca.na.zes de trabalho eme na forma do parag/rapho décimo 
terceiro do Regimento são todos aquelles que tendo trezê annos de 
idade não passarem de sessenta.

65. ° — Hum destes Livros sé conservará em noder do Governa
dor do Estado e outro no do Desembargador Juiz de Fora comó 
Presidente da Gamara nos quaes se irão matriculando os indios aue 
chegarem a referida idade, riscando-se deste numero todos aouelles 
oue constar por Certidão dos seos Paragraphos que tiverem fallecido 
e os oue nela razão dos seos achaques se remi tarem nor incapazes do. 
trabalho o que se deve executar na conformidade das listas que os 
Directores remetíerão todos os annos ar, Governador do Estado as 
oue devem estar na sua mão até o fim do mez de Agosto infalivel_ 
m ente.

68.° — Sendo pois as referidas listas o Documento authentico 
nelo qual se deve regular todas as Ordens respectivas a mesma dis
tribuição, Ordeno aos Directores que as facão todos os annos de
clarando n ?ellas fidelissimamente todos os indios que forem capaze> de 
trabalho na íórraa dos paragraphos antecedentes os ouaes serão assisr- 
nadas pelos mesmos Directores e Principaes. com communicacão de 
que faltando as Leis da verdade em matéria tão importante ao inte
resse publico uns e outros serão castigados como inimigos eómmuns 
do Estado. ,

67.° — Mas ao mesmo tempo que recommendo aos Directores e Prin- 
cinaes a inviolável e exacta observância de todas as Ordens respec
tivas a repartição do Povo, lhes Ordeno que não appliquem índio algum 
ao Serviço particular dos moradores para fora das Povoações, sem 
que estes lhe apresentem licença do Governador do Estado por escripto, 
nem consintão que os ditos moradores retenhão em casa, os ditos 
indios alem do tempo porque lhe foram concedidos o qual se decla
rará na mesma licença e também nos recigos que os moradores devem 
passar aos Principaes quando lhes entregarem os indios- E como a 
escasdalosa, negligencia que tem havido na observância desta Lei 
que se declara no paragranho quinto tem sido a origem de acharem 
quasi desertas as Povoações serão obrigados os Directores e Prin
cipaes a remetter todas os annos ao Governador do Estado uma lista  
dos transgressores para se proceder contra elles impondo_lbes aquel- 
las penas que determina a sohredita lei no refferido Paragranho.

68.° — E verdade que não admitte controvérsia que em todas as 
nações civilizadas e polidas do Mundo a proporção das lavouras das 
manufacturas e do Commercio se augmenta o numero dos commer- 
ciantes, operários e agricultores, porque correspondendo a cada um
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& justo e râcionavêl interesse proporcionando ao seo trafico se fazèm 
reciprocas as conveniências e çommuns as utilidades e para que as 
Leis da distribuição se observem com reciproca conveniência dos 
moradores e dos indios e estes se possão empregar sem violência 
nas utilidades d’aquelles. desterrando_se por este modo o poderoso 
inimigo da ociosidade serão obrigados os moradores apenas receberem 
os indios entregar aos Directores toda a importância de seos sallarios 
oue na fórma das Reaes Ordens de flua Magestade devem ser arbi
trados de «sorte que a conveniência do lucro lhe suavise o trabalho.

69. ° — Mas porque da pbservancia deste paragrapho se podem 
originar aquellas racionaveis e justas queixas que até agora fazião os 
moradores de que deixando ficar nas Povoações o pagamento dos 
indios ainda quando evidentemente mostravão que os mesmos indios 
desertavão de seo serviço se lhes não restituião os ditos pagamentos 
vindo por este modo os Directores a tirar commodo dó seó mesmo delictó 
não só com o irreparável damno dos Povos mas com o tótal aba.ti_ 
mento do Commerció sendo talvez este o iníquo fim a que se dirigio 
tão nermciozo abuso. Para se evitarem as referidas queixas Ordeno 
aos Directores que apenas receberem o sobredito sallario entreguem 
aos indios upia parte da importância d’elles, deixando ficar as duas 
partes em deposito, para o que haverá em todas as povoações um 
cofre destinado unicamente para o deposito dos ditos pagamentos os 
quaes se acabarão aos mesmos Indios constando que elles os vencerão 
com o trabalho.

70. ° — Succedendo porem, desertarem os indios do Serviço dos 
moradores antes do tempo que se achar regulado pelas Reaes L<eis 
de Sua Magestade que na forma do paragrapho décimo quartn der 
Regimento a respeito desta Capitania, é de seis mezes e verificando-se 
a dita dezereão, a qual os moradores devem fazer certa por algum 
documento, ficarão os indios perdendo as duas partes de seo pag!a„ 
mento que logo se entregarão aos mesmos moradores, o que se pra-i 
ticará pelo contrario averiguando_se que os moradores derão causa 
a dita deserção porque neste caso não se perderão toda a importância'' 
do pagamento mas o dobro d’elle. E para que os moradores não 
possão allegar ignorância alguma nesta matéria lhes advirto final 
mente que fallecendo algum índio no mesmo trabalho, ou impossi- 
bilitando_se para elle por causa de moléstia serãG obrigados a entre
gar ao mesmo índio ou a s?os$ herdeiros o justo estipendio que tiver 
vencido.

71. ° — E como pelo paragrapho cincoenta deste Directorio se con
cede Iicehça aos Principaes, Capitães Mores, Sargentos Mores e mais 
offieiais das Povoações para mandarem alguns indios por sua conta 
ao Commercio do certão por ser justo que lhes permittão os meis 
competentes para sustentarem as suas pessoas e familias com a de_ 
cencia devida aos seos empregos, observarão os Directores com os 
refferidos offieiais na forma dos pagamentos 0 que se determina a 
respeito dos moradores exceptuando unicamente o caso em que elles 
como pessoas mizeraveis não tenhão dinheiro ou fasendas com que 
possão perfazer a importância dos sallarios, porque nesse caso serão 
obrigados a fazer um eseripto de divida assignado por elles e pelos 
mesmos Directores que ficará no cofre de deposito, no qual se obrigou
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a satisfação dos rpfferidos sallarios apenas i receberem o productô 
que lhes competir.

72. °— Devendo acautelar-se todos os clolos que pode acontecer nos
pagamentos dos indios recommendo muito aos Directores que no casó 
que os moradores queirão fazer o ditto pagamento em fazendas achando 
os indios conveniência neste modo de satisfação não consintão dte 
nenhum modo que estas sejão reputadas por maior preço do que $e 
vende nesta Cidade,permittindo unicamente do avanço da justa 

despeza dos transportes qfie se arbitrará'a proporção das dis
tancias das Povoações a respeito da mesnia Cidade. E quando os 
dites moradores pretendão reputar as suas fazendas por exorbitantes 
preços não poderão os Directores aceital-as tem pagamento com 
communicação de satisfazerem aos mesmos indios qualquer prejuizo 
que se lhe seguir do contrario, o que os mesmos Directores observarão 
em todos,os casos em que os moradores concorrerem por este modo 
com os indios ou seja satisfasendo-lhes com fasendas o seo trabalho, 
ou comprando-lhes os seos generos. .

73. ° — Consistindo finalmente na inviolável execução destes pa_ 
ragraphos n destribubem-se aos indios com aauela fidelidade e intei_ 
resa que recommendão as Piissimas leis de Sua Magestade dirigida 
unicamente ao bem commum de seos vassallos e ao solido augmento 
do Estada, “para que de nenhum modo possa iludir estas interessan. 
tissimaadeterminações, serão obrigados os Directores a remetter todos 
o.s annos no principio de Janeiro ao Governador do Estadó uma lista 
de todos os indios que se distribuirão no anno anterior, declarando- 
se õs nomes dos moradores que os receberão e em que tempo a im
portância dos sallarios que ficarão em deposito e os preços porqjue 
forão reputadas que fasendas com os quaes se fizerão os ditos paga
mentos para que ponderadas estas importantes matérias com a de_ 
vida reflexão se possão dar todas aquellas providencias eme se julga, 
rem precizas para se evitarem os préjudicialissimos dólos que s|e 
tinham introduzido no importantíssimo Commercio do certãó, faltan
do-se com escandalo da piedade e da razão as Leis da Justiça desM_ 
buitiva na repartição dos indios era prejuizo commum dos moradores 
e as da commutativa ficando por este modo privados os di-tos indios 
do racionavel lucro do seo trabalho.

74. ° — A lastimoza ruina a que se achão reduzidas as Povoações 
dos indios de que se compõe este Estado é digna de tão especial at^ 
tencão que não devem o.s Directores, omittir diligencia a-lguma con-‘ 
ducente ao seo perfeito restabelecimento. Pelo que recommendo 
aos ditos Directores que apenas chegarem as suas respectivas Povoa, 
ções appliquem logo todas as providencias pára que nellas se esta
beleça caza de Gamara e Cacless Publicas cuidando muito em que 
estas sejão erigidas com toda a segurança e aquellas com a possível 
grandeza consequentemente empregarão os Directores um particular 
cuidado em persuadir aos Indios que facão casas decentes para cs seos 
domicillios desterrando o abuzo e a vileza de viver em choupanas a 
imitação dos que habitão como barfoaros o inculto centro dós certões, 
sendo evidentemente certo que para o augmento das Povoações 
concorre muito a nobreza dos edifícios.

75. ° — Mas como a principal origem do lamentável estado a que 
as dittas Povoações estão reduzidas procede de se acharem evaecua-
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das ou porque os seos habitantes obrigados das que experimentarão 
n*ellas buscavão o refugio nos mesmos mattos em que nascerão, ou 
porque os moradores do Estado uzando de illicito meio de os praticar 
e de outrós muitos que administra em uns a ambição em outros a 
mizéria os retem e conservão no seo serviço, cujos ponderados damnos 
pedem uma prompta e efficaz providencia, serão obrigados os Direc_ 
tores a remetter ao Governador do Estado um mappa de todos os 
indios ausentes, assim dos que se achão nos mattos como nas casas 
dos moradores, para que examinando-se as cauzas de sua dezerção 
e os motivos porque os dittos moradores as conservão em suas casas, 
se appliquem todos os meio,s proporcionados para que sejãó restituir 
das ás suas respectivas Povoações. '

'rc o — jj* como para conservação e augmento d’ellas não seria 
providencia bastante ao restituirem-se a aqueiles moradores com 
que forão estabelecidas não se introduzindo nellas maior numero de 
habitantes, o qual só se pode conseguir ou reduzindo as Aldeas pe_ 
ouenas a Povoações populosas ou fornecendo-as de indios por meio 
dos documentos, observarão os Direetores nesta, importante matéria 
as determinações seguintes as quaes lhe participo na conformidade 
das Reaes Ordens de Sua Magestade.

77. ° — No paragrapho décimo primeiro do Regimento’ Ordena o 
dito Senhor que as Povoações dos indios conste ao menos dé cento 
e ntncoenta moradores por não ser conveniente ao bem espiritual 
e temporal dos mesmos indios que vivião em Povoações nequenas 
sendo indispensável ciue a proporção do numero dos habitantes se 
introduz n ’ellas a civilidade e Commereio. e como para executar se 
esta Real Ordem se devem reduzir as Aldeas a Povoações populozas 
incorporando-se e unindo».se umas as outras, o que na forma da Carta 
de primeiro de Fevereiro de mil setecentos e, um firmada pela Real 
Mão dé Sua Magéstade se não póde executar entre os indios de di_ 
versas nações, ser primeiro consultar a vontade de uns e outros. 
Ordeno aos Direetores que na mesma lista que devem remetter dos 
indios na forma acima declarada exppliquem com toda a clareza a 
distinccão das nações e diversidade de costumes que ha entre ellas 
e a opposição ou concordia em que vivem para aue se refflectirão 
todas estas circunstancias se possa determinar em Junta o modo com 
mie sem violência dos mesmos indios se devem executar estas utilis. 
simas reduções.

78. ° — Emquanto porem a o s, descimentos sendo Sua Magestade 
servido recommendal.os aos Padres Missionários nos paragraphos 
oitavo e nono *do Regimento declarando o mesmo Senhor que confiava 
d’elles este cuidado por lhes ter encarregado a administração Tem
poral das Aldeas como na conformidade do Alvará de sete de Junho 
de mil setecentos e cincoenta e cinco, foi o dito Senhor servido re_ 
mover dos Regulares o dito Governo Temporal, mandandó-ó entregar 
aos Juizes Ordinários, Vereadores, e mais officiaes de Justiça e dos 
Principaes respectivos terão os Direetores uma incansável vigilância 
em edvirtjr a uns e a outros que a primeira e a mais importante obri
gação de seos Póstòs consiste em fornecer as Povoações dos indios 
por meio de descimentos ainda que seja a custa das maiores despezas 
da Real Fazenda dç Sua Magestade com a inimitável e catholica
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piedâde de Nossos Augustos Soberanos tem declarado em repetidas 
Ordens por ser este o meio mais proporcionado para se dilatar a fé  
e fazer-se respeitado e conhecido neste Novo Mundo o Adorável Nome 
de Nosso Redemptor.

79. ° — E para que os ditos Juizes Ordinários e Principaes possão 
desempenhar cabalmente tão alta e importante obrigação ficará por 
conta dos Directores persuadir-lhes as grandes utilidades Espirituaes e 
Temporaes que se hão de seguir dos ditos descimentos e o prompto 
e efficas concurso que achãc sempre nos Governadores do Estado 
como fieis executores que devem ser das exemplares catholicas e 
religiosíssimas intenções de Sua Magestade.

80. ° Mas como a Real intenção dos Nossos Fidelissimos Monarchas 
em mandar fornecer as Povoações de novos indios se dirigem não 
só ao estabelecimento das mesmas Povoações e augmento de Estado 
mas a civilidade dos mesmos indios por meio de eommunicação e 
Commercio e para este virtuozo fim pode concorrer muito a introducção 
dos brancos nas ditas Povoações por ter mostrado a experiencia que 
a odioza separação entre outros digo entre huns e outros em que até 
agora se conservavão tem sido a origem da incivilidade a que se 
achão reduzidas para que os mesmos indios se possão civilizar pelos 
suavíssimos meios de Commercio e da ccommunicação e estas Povoa
ções passem a ser não só populosas mas civis poderão os moradores 
deste Estado de qualquer qualidade ou condicção que sejão eoncor_ 
rendo nelles as circunstancias de um exemplar procedimento assistir 
nas refferidas Povoações logrando todas as honras e previlegios que 
sua Magestade foi servido conceder aos moradores d,ellas, para que 
apresentando licença do Governador do Estado não só os admittirão 
os Directores mas lhes darão todo o auxilio e favor possível para exec- 
cão' das cazas competentes as suas pessoas e familias e lhes destri_ 
buirão aquella porção de terra que ellas possão cultivar sem prejuízo 
do Direito dos indios que na conformidade das íteaes Ordens do dito 
Sônhor são os primeiros e naturais senhores das mesmas terras; e das 
que assim se lhes distribuírem, mandam no termo que lhes permitte 
a Lei os ditos novos moradores tirar suas cartas de data na forma dõ 
costume inalteravelmente estabelecido.

81. ° — E por que os Indios a quem ,cs Moradores deste E!stado 
tem reposto em má fé pelas repetidas violências com que os tratarão 
até agora se não persuadão de que a introducção d’elles lhe será sum- 
mamente prejudicial, deixando_se convencer de que assistindo n,a- 
quellas Povoações as refferidas pessoas si farão senhores das suas 
terras e se utilizarão do seo trabalho e do seo Comme4rcio vendo por 
este modo a sobredita introducção, a produzir contrários effeitos aos 
solides estabelecimentos das mesmas Povoações, serão obrigados os 
Directores antes de admittir as taes pessoas a manifestar-lhes as con- 
dicções a que ficão sujeitas de que se fará termo nos livros da Ca_ 
mara, assignados pelos Directores e pelas mesmas pessoas admittidas. 
, 82.° — Primeiro de que se nenhum modo poderão possuir as terras 
qüe na forma das Reaes Ordens de Sua Magestade se acharem diS'- 
tribuidas pelos indios perturbando-os da posse pacifica d’e)]as, ou 
seja em satisfacção de alguma divida, ou a titulo de contracto d*e
doação, disposição testamentaria, ou de outro qualquer pretexto 

ainda sendo apparenfcemente licito e honesto.
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83. ° — Segundo que serão obrigados a conservar com os indios 
aquella reciproca paz e concordia que pedem as Leis da humana civili_ 
da de considerando a igualdade que tem com elles na razão gienerica 
de Vassallos de Sua Magestade e tratando_se mutuamente uns a outros 
com aquellas honras que cada um merecer pelas qualidades das suas 
pessoas e graduação de seos postos.

84. ° — Terceiro aue nos embargos honorificos não tenhão pre_
ferencia a respeito dos indios antes pelo contrario havendo neste 
capacidade nreferirão sempre aos mesmos brancos dentro das suas 
respectivas Povoações na conformidade das Reaes Ordens de Sua 
Magestade. . '

85. ° — Quarto; que sendo admittidos naquellas Povoações para
cMUsarem os indios e os annimar com o seo exemplo a cultura das 
terras e a buscarem todos os meios licitos e virtuosos de adquirir as! 
conveniências temporais não desnrezem de trabalhar pelas suas mãos 
nas terras que lhes forem distribuídas, tendo entendido que a pro
porção do trabalho manual que fizerem lhes permittirá Sua M.ages_ 
tade suas honras de que se constituem Benemeritos os qe rendem 
serviço tão importante ao bem publico. 1

86. ° — Quinto, que deixando de observar qualqufer das referidas 
cmdieões serão logo expulsos'das mesmas terras, perdendo todo o 
direito que tinhão adquirido assim a propriedade d’ellas como a todas 
as lavouras e plantações que tiverem feito.

87. ° —i Para se conseguirem pois os interessantes fins de que se 
dirierem as mencionadas condicões, que são’ a paz a união e a con
cordia publica, sem as quaes não podem as Republicas subsistir cui
darão muito os Directores em applicar todos os meios oonduojentes 
para que nas suas Povoações se extinga totalmente a odioza e abo
minável distinccão que a ignorância e a iniquidade de quem nreferio 
as conveniências e os interesses públicos introduzio entre os indios e 
brancos, fazendo entre elles quasi moralmente impossível aquella 
união e sociedade civil tantas vezes recommendada pelas Reses Leis 
de Sua Magestade.

88. ° — Entre- os meios mais proporcionados para se conseguir tão 
virtuoso, util e Santo fim nenhum é mais efficaz que porcurar por 
via de casamentos esta importantíssimas união, pelo que recommendo 
aos Directores que appliquem um incessante cuidado em facilitar e 
promover pela sua parte os matrimônios entre os brancos e os. indios 
para que por meio deste sagrado vinculo se acabe a extingui total
mente anuella odiozissima distinccão que as Nações mais polidas do 
mundo abominavão sempre como inimigo commum do seo verdadeiro 
e fundamental estabelecimento.

89. ° — Para facilitar os ditos matrimônios empregarão os Direc
tores toda a efficacia de seo zelo em persuadir a todas as pessoas 
brancas que assistirem nas suas Povoações que os indios tanto não são 
de inferior qualidade a respeito delles que dignando_se Sua Mages
tade os habilitar para todas aquellas honras competentes as gradua
ções de seos poistos, consequentemente ficão logrando os mesmos 
previlegios as pessoas que casarem com os ditos indios, desterrando 
se deste modo a prejudicialissima imaginação dos moradores deste 
Estado que sempre reputavão por infamias semelhantes matrimônios.
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9G.a — Mas como as providências ainda sendo reguladas pelos 
dictam.es da reflexão e da prudência produzem muitas vezes fins 
contrários e pode succeder que contrahidos estes matrimônios de genere 
o vinculo em desprezo e em discórdia a mesma união vindo por este 
modo a transtornar-se em instrumento de ruínas os mesmos meios que 
deverão conduzir para a concórdia: recommendo muito aos Direc_ 
tores que apenas forem informados de que algumas pessoas sendo 
casadas despreza o ns seos maridos ou as suas mulheres por concorrer 
n ’elies a qualidade de indios o participem logo ao Governador do Es
tado para que seiãe secretamente castigados como férmentadores das 
antigas discórdias 'e perturbadores da Paz e união publica. ,

,91P Deste modo acabarão de comprehender os indios com toda 
a evidencia que estimamos as suas pessôas que não desprezamos as 
suas allianças e o seo parentesco, que respeitamos como próprias as 
suas utilidades, e que deseiaraos cordial e sinceramente conservar, 
com elles amiella reciproca união em que se firma e estabelece a soli_ 
da felicidade das Republicas.

92-° — Consistindo finalmente o solido e firme estabelecimento 
de todas as Povoacões na inviolável e exacta observância das Ordens 
que se contem neste Direetorio devo lembrar aos Directores o inces
sante cuidado e incansável vigilância que devem ter em tão util e 
interessante matéria: bem entendido nue entregando-lhes mera
mente a. Fyrecção dos indios como se fossem seos tutores emquanto 
se conservão na barbara e incivil rusticidade em oue até agora forão 
educados não rs dirieindo com aoueJJe zello e fidelidade que pedem 
as leis do Direito natural e civil, serão punidos rigorosamente como 
inimigos eommuns dos solidos interesses do Estado com aquellas 
penas estabelecidas pelas Reaes Leis de Sua Magestade e com os 
mais que o mesmo Senhor fôr servido impôr-lhes como Réos de de!ic_ 
tos tão nreiudiciaes ao commum e importantíssimo estabelecimento 
do mesmo Estado . < .

93. ° — Mas ao mesmo tempo que recommendo aos Directores a 
inviolável observância destas Ordens lhes torno advertir a prudência 
a suavidade e a brandura com que deve'm executar as sobrfedittas 
ordens especialmente as que disserem respeito a reforma dosabuzos 
dos vicios e dos costumes destes Povos para que não succeda que esti
mulados da violência tornem a buscar nos centros das mattas os tor
pes e abomináveis erros do Paganismo.

94. ° — Devendo pois exeeutar_se as refferidas Ordens com todos 
os indios de que se compõe estas PovoaçÕes com aquella moderação 
e brandura que diçtão as leis da prudência, ainda se faz mais preciza 
esta obrigação com aquelles que 'novamente descerem dos certões, 
tend0 ensinado a experiencia que só pelos meios de suavidade é que 
estes miseráveis rústicos recebem as Sagradas Luzes do Evangelho, 
e o utilissimo conhécimento da civilidade e do Commercio. Por cuja 
razão não poderão os Directores obrigar aos sobreditos indios a 
serviço algum antes de dous anno.s de assistência nas suas Povoações 
na forma que determina Sua Magestade no Paragrapho décimo ter
ceiro do Regimento.

95. ° — Ultimamente recommendo aos Directores que esquecidos 
tptalmente dos naturaes sentimentos da própria conveniência só
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empreguem os seos cuidados nos interesses dos indios, de sorte, que
as suas felicidades possão servir de entimulo aos que vivem nos cer- 
tões, para que abandonando os lastirnosos erros que herdarão de seos 
Progenitores busquem voluntariamente nestas Povoações civis por 
meio das utilidades temporáes a verdadeira felicidade que é a eterna, 
peste modo se conseguirão sem duvida aquelles altos virtuosos e san- 
tissimcs fins, que fizerão sempre objeeto da Catholica Piedade, e da 
Real Beneficencia dos Nossos Augustos Soberanos; quaes são a dila„ 
tação de fé, a extencção do gentillismo, a propagação do Evangelho, 
a civilidade dos indios, o bem cornmum dos vassallos, o augmento da 
agricultura, a introducção do Commercio, e finalmente -o estabeleci
mento, a opulência e a total felicidade do Estado. Pará, tres de maio 
de mil setecentos e cincoenta e sete — Francisco Xavier de Mendonça 
Furtado.

EU EL REI — Faço saber aos que este Alvará virem: Que sendo-me 
presente o Regimento, que baixo incluso, e tem por titulo: Directorio 
que se deve observar nas Povoações dos indios do Pará e Maranhão 
emquanto Sua Magestade não mandar o contrario, deduzido nos no
venta e qinco paragraphos que nelle se contem e publicado em tres 
de Maio do anno proximo precedente de mil setecentos e cincoenta 'e 
sete por Francisco Xavier de Mendonça Furtado do Meo Conselho- 
Governador é Capitão General do mesmo Estado e Meo Principal 
Commissario, e Ministro Plenipotenciario nas conferências sobre as 
demarcações dos limitas septentrionaes do Estado do Brasil. E por 
que sendo visto e examinado com maduro Conselho e procedente de
liberação por pessoas doutas e timoratas que mandei consultar sobre 
esta matéria, se achou por todos uniíormemente serem muito con
venientes para o serviço de Deos e Meo, e para o bem cornmum e fe_ 
licidade d’aquenes indios as disposições conteudas no ditio Regimen
to. Hei por bem e me praz de confirmar o mesmo Regimento em 
Geral e a cada um dos seos noventa e cinco paragraphos em parti_ 
cular como se aqui por extenço fossem incertos e trans-criptos: E 
por este Alvaríá o confirmo de Meo proprio Motu. Certa Ciência, Poder 
Real, e Absoluto, para que por elle se governarem as Povoações dos 
indios que se achão associados e pelo tempo futuro se associarem e 
. .  Llegivel ___ a viver civilmente.

Pelo que mando ao Presidente do Conselho Ultramarino, Regedor 
da Caza da Supplicação, Presidente da Meza da Consciência e Ordens, 
Vice Rei e Capitão General do Estad0 do Brazil, e a todos os Governa
dores e Capitães Generaes delle, como também dòs Governadores da 
Relação da Bahia, Rio de Janeiro, Junta do Commercio' destes Reinos, 
Junta d’Administração da Companhia Geral do GrãoJPará e Mara
nhão de São José do Rio Negro, do Piauhy e de quaesquer outras 
Capitanias, Desembargadores, Ouvidores, Provedores, Intendentes e 
Direetores das Colonias e a todos os Ministros, Juizes, Justiças e mais 
pessoas a que o conhecimento desta pertencer o cumprão e guardem 
e o fação cumprir e guardar tão inteiramente como nelle se contem  
sem embargo nem duvida alguma, e não obstante qüaesquer Leis Re
gimentos, Alvarás, Provisões, Éstravagantes oppiniões, e Glosas de 
Doutores, costumes e estylos contrários, porque tudo hei por derro„ 
gado para este effeito somente ficando aliás sempre em vigor, E
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hei outrosim que este Alvará se registre com o mesmo Regimentô 
nos Livros das Gamaras onde pertencer depois de haver sido publi
cado por Editaes, e que valha como Carta feita em meo nome, passada 
pela Chancellaria e sellada com os sellos pendentes das Minhas Ar_ 
mas, ainda que pela dita Chancellaria não faça tranzito e o seo effei- 
to haja dè durar mais de um anno, sem embargo das OrdenaçÕps em 
contrario. Dado em Belem aos desecete dias do mez de Agosto da 
mil setecentos e cincoenta e oito “Rei” Sebastião José de Carvalho e 
Mello. Alvará por que Vossa Magestade ha por bem confirm ar©  
Regimento intitulado: “Directorio que se deve observar nas Povoações 
dos indios do Pará e Maranhão, emquanto Sua Magestade não man_ 
dar o contrario” na forma acima declarada. Para Vossa Magestade 
ver. Felippe José da Gama o fez. Registrado na Secretaria d’Estado 
dos Megocios do Reino, no Livro da Companhia Geral do Grão Pará 
e Maranhão as folhas cento e vinte. Belem a desoito de Agosto de mil 
setecentos e cincoenta e oito- Felippe José da Gama. Poderá o 
Impressor Miguel Rodrigues estampar o Regimento intitulado Di
rectorio que se deve observar nas Povoações dos índios do Pará e 
Maranhão enquanto Sua Magestade não mandar o contrario, porque 
para esse efieito por este Decreto somente lhe concedo a licença ne_ 
cessaria. Belem a desecete de Agosto de mil setecentos e cincoenta 
e oito com a rubrica de Sua Magestade. Registrado. E não se con
tinha mais em o dito Directorio couza alguma a que me reporto, 
valendo entre.linha no primeiro paragrapho as folhas quarenta e 
seis em que diz “Ditos” e no paragrapho desenove as folhas cincoen
ta verso que diz, logo e no paragrapho trinta e tres as folhas cin_ 
coenta e quatro verso que diz nesca, o qual .aqui trasladei bem e íle i
mente do proprio que da Capitania do Espirito Santo cabeça de Co_ 
marca para esta me remetíeo 0 Doutor José Ribeiro Guimarães de 
Athayde, Ouvidor Geral e Corregedor actual desta Comarca em um 
caderno de lettra de Imprensa, a quem o tornei e este com o proprio 
corri, conferi, e concertei e vai na verdade sem cousa que duvida faça 
em fé do que me assignei aos trinta de Março de mil setecentos e 
sessenta e sete e eu Domingos Monteiro Hermes, Escrivão da Camara 
e mais ahnexos que escrevi e assignei- Domingos Monteiro Hermes. 
Concertada por mim escrivão, Domingos Monteiro Hermes.

u . 4 i.; :: •. í

COPIA DO MANDADO que da Capitania do Espirito Santo para 
esta mandou se observasse,e lançasse neste Livro o Doutor Ouvidor 
Geral e Corregedor desta Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde.

O DOUTOR José Ribeiro Guimarães de Athayde do Desembargo 
de Sua Magestade Fidelissima seo Ouvidor Geral e Corregedor do Es
pirito Santo com alçada no civil e crime pelo mesmo Senhor que 
Deos Guarde etc. i

POR QUANTO se acha o Doutor Desembargador Ouvidor Geral 
da Comarca de Porto Seguro José Xavier "Machado Monteiro actual_ 
mente fasendo passar as Villas de seo Continente a cujo fim lhe serão 
remettidos muitos degradados da Cidade da Bahia, e pode acontecer 
que alguns destes fujão da dita Comarca se faz indispensavelmente
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necessário que na Nova Villa de Almeida haja a este respeito todo ô 
necessário exame e cautela sobre os viandantes que por ella transi
tarem vindos da refferida Comarca visinha muito mais por occorrerem 
também de presente outros ainda mais forçozos motivos para se não 
deixar vagar e passar livremente pelas terras do Estado do Brazil 
pessôa alguma muito mais sendo desconhecida sem se legitimar com 
o seo passaporte ou despacho com que deve andar munido na forma 
das Ordens de Sua Magestade nòvamente expedidas: Por tanto 
mando ao Escrivão da Gamara da dita Nova Viila de Almeida que 
sendo_lhe este meo Mandado apresentado indo por mim assignado o 
registre logo no Livro da mesma Gamara e o intime aos Juizes e Ca
pitão Mór para de commum accordo sobre o dito assumpto se have_ 
rem com a mais exacta vigilância e cautella, dando todas as Provi-_ 
dencias necessárias para ser preza toda e qualquer pessôa de qual_ 
quer Estado e condição que seja, que apparecer no Continente da 
dita Villa, sem se mostrar legitimado com Passaporte ou Despacho 
porque se mostre não ser suspeitoza, e que é identicamente a mesma 
de que reza o seo respectivo Despacho. E de assim haver cumprida 
o dito escrivão passará Certidão ao pé deste mesmo Mandado que 
me tornará a remetter em termo breve. Dado e passado sob mieo 
signal somente nesta Villa da Vietoria ao primeiro de Setembro do 
anno de piil setecentos e sessenta e sete. e  eu José Licerio da Fon
seca, Escrivão da Ouvidoria Geral o subscrevi. Athayde. E não 
se continha mais em o dito mandado a que me reporto e o tornei 
a remetter com certidão ao dito Doutor Corregedor José Ribeiro 
Guimarães de Athayde por me o ter remettido, depois cPaq.ui lan_ 
çado, em uma folha de papel, com o qual este conféri e concertei, 
escrevi e assignei e vai na verdade sem cousa que duvida faça, nesta 
Villa Nova de Almeida aos seis dias do mez de Setembro do anno de 
mil setecentos e sessenta e sete, eu Domingos Monteiro Hermes. Escri
vão da Camara e mais annexos que o escrevi. Domingos Monteiro 
Hermes. Concertado pór mim Escrivão, Domingos Monteiro Hermes.

REGISTRO DA ORDEM de Sua Magestade digo dá Ordem, diri_ 
gida aos Juizes Ordinários desta Villa Nova de Almeida da Lei de 
Sua Magestade Fidelissima a que Deos Guarde, de vinte oito de Agosto 
do anno proximo passado de mil setecentos e sessenta e sete.

(BOM JOg'Ê por Graça de Deos Rei de Portugal é dos Algarves 
d’aquem e d’alem Mar em África Senhor de Guiné e da Conquista, 
Navegação e Commercio dá Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia, etc.

FAÇiO SABER a vós Meos Juizes Ordinários da Villa Nova de Al
meida que eu fui servido promulgar uma Lei em v in te ' e oito de 
Agosto de mil setecentos e noventa e sete digo do anno proximo 
passado de mil setecentos e sessenta e sete em que defferindo ao 
recurso que o Procurador da Canôa interpoz na Minha Real Prezença, 
sobre o critico estado dos Meos Reinos depois da expulsão dos Jesuitas 
das Monarchias de França e Hespanha e da expedição da Bullaj&ni- 
marum Saluti — datada de dez de Setembro de mil setecentos e 
sessenta e seis prohibi nos meos Reinos e dominios a introducção,
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detenção e uzo das cartas de confraternidade com os ditos Jesuitas, 
as profissões e associações com com elles feitas e a retenção do uzo 'da 
dita Bulla, mandando sahir para fóra! dos ditos meos Reinos e Domi- 
nios todos os indivíduos da Companhia chamada de Jesus que havião 
ficado ainda tolerados e conservados pelo beneficio da Lei de tres 
de Setembro de mil setecentos e cincoenta e nove das Ordens a ellas 
posteriores, a qual presente Lei fiz remetter ao Meo Doutor Ouvidor 
Geral desta Comarca do Espirito Santo José Ribeiro Guimarães de 
Athayde para enviar a todas as Gamaras de sua repartição afim de 
nesta exàctamente se executar o seo theôr de verbo adverbum é o 
seguinte:

' 1 i -r 1 1 ;
DOM, JOS‘É por Graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves 

d^aquem e d’alem Mar em África Senhor de Guiné e da Conquista, 
Navegação, Commercio da Ethiopia, Arataia, Pérsia e da índia, etc.

FAÇp SABER aos que esl-a Lei virem, que em Recurso do Pro_ 
curador da Minha Coroa me forão por elies representados (entre 
outras importantes matérias) não só os abuzos com que a sociedade 
chamada tie Jesus de mais de dous Séculos a esta parte se tem ser
vido para os seos carnaes e perniciosos fins do grande numero de 
confrarias com que clandestina e impereeptivelmente procurou metter 
toda a christandade debaixo da sugeição do seo gerai e dã céga e 
material obdiencia das Ordens por elles expedidas, mas também o 
outro abuzo ordenado ao mesmo fim com que o dito geral com uma 
auliidade por si mesmo notoria extorquio e fez passar debaixo do 
.■espeitavel nome do Santo Padre Clemente décimo terceiro ora Pre
sidente da Igreja de Deos uma objecticia e subjecticia Bulla datada 
ie dez de Setembro de mil setecentos e sessenta e seis a qual prin- 
npia pelas palavras: — Animarum Saluti — aceumulando_se nella 
níempestivamente muitos exquisitos previlegios evidentemente of
ensivos de Direito de terceiros, taes como são a Minha Real Corôa, 
is Inquisições, os Prelados Diocesanos, e o Tribunal da Bulla da 
Lruzada de todos os meos Reinos e Dominios com enormissimas lesões 
ia minha, dita Corôa e do socego publico dos meos Reinos e Vassalos 
em que para as referidas commissões precedesse algum .consenti, 
aento Meo mi que para se introduzir a referida Bulla nos meos Reinos 

Dominips a que é dirigida se pedisse ou esperasse o Meo Real Bene- 
daclto como era precizo na forma das Leis e costumes louvável, 
íente estabelecidos nos Meos Reinos. E tendo consultado e ouvido 
obre estas attendiveis matérias, ná0 só muitos theologos, canonistas, 
jesuitas do Meo Conselho e Desembargo, ornados de muitas virtudes 
lettras e muito zelosos do Serviço de Deos e Meo, mas também os 

Seos Conselheiros de Estado e do Gabinete com cujos pareceres me 
onformei resolutivamente, sou servido estabelecer e mandar aos 
itos respeitos como estabeleço e mando por este Eleito Geral e Carta 
e Lei perpetua de meo motuo proprio, certa sciencia, poder real, 
leno e supremo o seguinte;

l.o — Nenhum vassallo meo ou seja clérigo ou seja regular, ou 
;ja secular de qualquer dignidade, graduação, condição ou sexo 
xlerá pedir ou receber, carta de confraternidade, de associação ou de 
>mmunicação de previlégio do geral da Companhia chamada de
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Jesus nem de algum dos seos delegados ou subdelegados. Ê isto 
debaixo de todas as penas estabelecidas contra os réos dos crimes 
de lesa-Magestade e de valerem contra os transgressores desta prohi_ 
bição as provas que q, direito previlegiou pela publica ‘necessidade 
da exlirpação de tão abomináveis crimes.

2.o — Item — Mando que todas as pessoas que tiverem as re£fe_ 
ridas cartas, e as houverem recebido antes desta Minha Real prohi- 
biçãò (na verosimil crença de que nella tratava de Espiritualidade 
quando aliás são dirigidas pelos que as eusfcumão passar a outros fins 
temporáes muito perniciosos) sejão obrigados a entregar as referidas 
cartas: £  saber, os moradores da Cidade de Lisboa e seo termo no 
Juizo da Inconfidência dentro em dez dias peremptórios successi. 
vos, contínuos e contados desde o dia da publicação desta Lei: 'os 
moradores das Comarcas destes Reinos e Ilhas dos Açores e Madeira, 
áos respectivas corregedores, provedores e ouvidores dentro no tempo 
acima ordenado: E os moradores das .Capitanias da África Occiden
tal e Oriental da America e da Azia aos respectivos ouvidores minis_ 
tros territoriaes nos competentes termos que elles prescreverem nos 
editaes que lhes ordeno que mandem publicar para este effeito; e 
isto ao fim de serem logo remettidos pelos ministros deste, os quaes 
foram apresentadas ao sobredito Juizo da Inconfidência para nelle 
ficarem recolhidos na forma abaixo declarada: •

3. ° — Item — Mando que todos e quaesquer naturaes ou moradores
dos meos Reinos e Domínios, de qualquer Estado, sexo ou condicção, 
que, (na bôa fé de que se tratava sómente de Espiritualidade) se 
acharem op incorxjorados na ditta Companhia chamada de Jesus, 
ou nella professos, ou associados a alguma confraria, que haja sido 
estabelecida debaixo da direcção da mesma Campanhia sejão igual
mente obrigados debaixo dàs mesmas penas e forma de proceder a 
se maniféstarem aos sobreditos Juizes e Magistrados, dentro nos 
respectivos termos acima estabelecidos, depois dos quaes serão as 
ditas penas irremissivelmente n'elles executadas como por esta minha 
Lei determino. •

4. ° — item — Mando que aquelles dos sobr editos Jesuítas externos, 
somente incorporados na Companhia de Jesus por cartas de assoei, 
ações e profissões surtas na sobredita forma com boa fé dentro nos 
referidos termos não sejão por isso molestados não tendo outra culpa. 
Antes pelo contrario ós seos Admis sejão conservados em perpetuos 
silêncios para que lhes não sirva em tempo algum de nota ou djs 
impedimento houverem feito as ditas profissões, ou recebido as taes 
cartas, as quaes serão debaixo do mesmo segredo de Justiça remet- 
tidas ao Juizo da Inconfidência para elie serem guardados com a 
maior cautella.

5. ° — Item — Por quanto a experiencia tem manifestado por 
muito numerosos e successívos factos que nenhum beneficio e nenhu
mas benignidades tem sido bastantes para reduzir a ingratidão e 
rebeldia do commum dos membros da Companhia chamada de Jesus 
em cujos espíritos se chegou a imprimir a indomável obstinação que 
constitue o notorio caracter da dita Companhia. Explicando e am
pliando a minha Lei de tres de Setembro de mil setecentos e cm„ 
coenta e nove. Declaro todos os membros surtos da mesma Com™
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>anhia chamada de Jesus por inseparáveis de sua perniciosa cabeça 
* por incorrigíveis e eommuns inimigos de toda a potência temporal, 
íé toda a suprema e legitima autoridade mandada immediatamente 
le Deos Todo Poderoso, da tranquilidade e vida dos Príncipes So_ 
íeranos e de socego publico dos Reinos e Estado. E mando que todos 
a cada um dos referidos membros públicos e secretos da dita Compa- 

thia sejão privados do beneficio que lhe foi concedido pela sobre_ 
;.íta Lei de tres de Setembro de mil setecentos e cincoenta e nove, 

ordens depois d’ella expedidas, e sejão obrigados debaixo de graves 
>enas que na mesma Lei forão estabelecidas a sahirem para fora des- 
es Reinos e seos Domínios nos termos e na forma que tenho deter, 
ilnado aos respectivos Ministros e Governadores que encarreguei 
e executarem esta minha real disposição, não é porem da minha 
eal mente privar os referidos socios, egressos da dita Companhia 
as Congruas que por mim lhes forão concedidas. Antes 
elo contrario ordeno que as possão receber em quanto vivos forem, 
u até segunda ordem minha, em todo e qualquer logar onde resi- 
irem, apresentando para isso no fim de cada anno certidões de 
ida aos meos Ministros, ou Cônsules das terras mais visinhas das 
abitações dos sobreditos expulsos, os quaes acharão nelies todas as 
rovidericias necessárias para 0 seo embolço.

6. ° — Exceptuo por ora aquelles dos refferidos egressos que ob_ 
verem especiaes e pessoáes mandados meos e por mim assignados 
ara se conservarem com tanto porem que não possão ensinar, dou- 
inar, pregar ou confessar nestes Reinos e seo^ Domínios. Que 
►go a vista desta prestem juramento de fidelidade perante qs Chan- 
íileres das Relações dos respectivos territórios que promettão de 
3a fé qué não tratarão publica nem particularmenfce com õs indivi- 
dus da dita Companhia ou com o seo Geral. Que não farão em si 
.eiações ou diligencias nem directa nem indirectamente a favor 
j, dita Companhia. Que renuncião, detestão para estes .effeitos todos 
; pretextos de incompetencias e de restricções internas e externas 
iventadas, pelos eseriptores de sua sociedade para illudirem a Reli- 
ão e Fé do. juramento que demais digo. Que da mesma forma de- 
stão a sujeição e obdiencia cega e material ás ordens do Geral da 
esma Companhia e toda a communicação com ella e dependeneia 
ille e que não poderão sahir sem licença minha ou dos Ministros 
)r mim deputados para esse effeito, das terras que se lhes deter_ 
inarem para suas residências , e isto debaixo das penas estabeleci- 
ts contra os perturbadores do socego publico de serem processados 
i mesma forma que se processão os réos de tão atrozes crimes na 
ma abaixo ordenadas. Exceptuo também aquelles indivi^uos 
nda não professos na dita Companhia que depois de sahirem d’ella 
mverem entrado em outras ordens regulares destes Reinos, e hou- 
rem nellas feito profissões solemnes por virtude das quaes se acha
rem incorporados nas respectivas communidades em que foram 
ofessos desobrigando estes de novo juramento de fidelidade acima 
denado.

7. ° — Item — Mando que nenhum dos particulares indivíduos da 
impanhia chamada de Jesus que tenho determinado e ordeno que

extermine destes meos Reinos e seos Domínios possão ser nelies 
raaâos admittir ou venhão juntos ou venhão separahos, e que para
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restituição ou tolerância dos sobreclitos individuos expulsos se naò 
recebão requerimentos ou por pessoas particulares para se apre
sentarem, ou pelos Magistrados e Tribunaes para lhes deferirem; 
e tudo debaixo das penas, a saber contra os ditos particulares, que 
receberem ou apresentarem requerimento ordenados as ditas preten- 
ções, a menos que não sejão para denuncial_os, de serem autuados 
em processos simplesmente verbaes e de serem castigados com as 
penas por direito estabelecidas contra os perturbadores do socego 
publico, valendo contra elles as provas que as Leis e Doutores julgão 
bastantes para condemnação dos que commettem crime de Lesa-Ma- 
gestade e contra os Magistrados e Ministros que taes suplicas rece
berem e nãd autoarem logo o que rn’ás apresentarem, de privação 
dos empregos, em que estiverem e de perpetua inhabilidade para 
todos os outros do meo Real serviço, alem de mais penas 
que mèrecerçm conforme a gravidade da culpa em que forem achados.

8. ° — Item — Mando que o mesmo se observe dtebaixo das mesmas
penas contra todas e quaesquer pessoas que neste Reinos e seos Do- 
ininios ou introduzirem qualquer ou quaesquer dos individuos da 
ditta Companhia expulsa, ou sabendo que existem nas terras dos 
mesmos íteinos e seos Domínios os nao denunciarem no termo de 
vinte e quatro horas aos Juizes dos respectivos Districtos para serem 
presos e remettidos com toda segurança ao Juizo da Inconfidência 
e sem dilaceão alguma, fasendo-se as ditas remessas de Conselho em 
Conselho quando não houver razão para maior cautella, porque no 
caso de haver os Magistrados que .fizerem as prizões deverão acom
panhar os prezos até os entregarem no sobredito Juizo, fasendo as 
despezas .da conducção por conta de minha real Fazenda e por 
quaesquer cofres d’ella mais visinho onde se achar mais prompto o 
dinheiro, deixando nelle os conhecimentos de recibos para, serem  
levados em conta onde pertencerem as partidas que d’elle se extra- 
hirem . ;

9. ° — Item — Mando que a mesma prohibição e penas d’ella 
acima estabelecidas tenhão não só contra todos os direitos digo contra 
todos os Jesuitas expulsos destes Reinos que uzarem de ropêtas da 
sua sociedade mais também igualmente contra os que pretenderem  
persuadir que são egressos d;ella e que debaixo dos pretextos de 
quaesquer licenças que tenhão alcançado houverem sahido da refe
rida Companhia chamada de Jesus e vestirem os diversos hábitos ou

, de clérigos ou de quaesquer outras Ordens Regulares ou Seccuiares. 
por que havend0 sido Membros da dita Sociedade expulsa e cendo 
achados nestes Reinos e seos Domínios serão castigados como ini
migos de Lesa-Magestade na sobredita forma, assim elle como os que 
os recolherem em suas casas ou os não descobrirem e denunciarem 
as Justiças tendo d’elles noticia, tudo na maneira acima declarada.

10. ° — item  — Mando que tudo acima reíferido si observe igual
mente o respeito de todas as sobreditas pessoas de qualquer estado, 
ou condieção que sejão que havendo feito as profissões e associações 
acima declaradas se não houverem manifestado nos termos determi_ 
nados- para as declarações acima ordenadas e contra os que tendo 
conhecimento destes factos qs não denunciarem, E sendo os denun
ciantes cúmplices do mesmo delicto e denunciando e provando asi
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culpas dos outros delinquentes seos socios como elles colligados, ficarão 
absolutos das penas em que tiverem incorrido.

11. ° — Item — Mando que todas e quaesquer pessoas de qualquer 
estado e condicção que tiverem communicação ou correspondência 
verbal ou por escripta com os regulares da sobredita Companhia 
chamada, de Jesus ou com qualquer dos socios d’ella expulsos destes 
Reinos ou. com qualquer dos confrades e professos occnltos da mesma 
Sociedade de qualquer estado e condicção que sejão sabendo que são 
confrades ou taes professos não sejão castigados com o degredo de 
oito annos para qualquer dos presidios de Angola, não se achando 
nas ditas communicações ou correspondências culpas que por estas 
ou pelas leis destes Reinos tenhão penas mais graves.

12. ° — Item — Mando que todos os Ministros e Magistrados ter- 
ritoriaes e locaes destes Reinos e seos Dominios tenhão sempre nos 
seos respectivos territórios e competentes districtos devassas abertas 
nas quaes pelos principios dos mezes de Janeiro, Abril, Julho e Ou_ 
tubro de cada um anno inquirirão muito exactamente se ha algum ou 
alguns transgressores do contendo nesta lei ou se ha alguma o,u 
algumas pessoas que tendo noticia de alguns correspendentes ou 
factores è copiadores dos sobreditos chamados Jesuítas, notórios, 
ou occultos os incobre com prejuizo de meo Real serviço e do socego 
publico, faltando ás obrigações da fidelidade de bons e laes vas- 
salios e do honrado zelo que devem ter aos bem ccmmum da sua 
Patria e da tranquilidade dos seos compatriotas.

13. ° — Item — Conformando-me com os pareceres dos sobreditos 
meo,s Conselheiros e Ministros e como os numerosos exemplos dó que 
successivamente se tem praticado nos casos semelhantes por muitos

- dos Monarchas que mais se distinguirão e distinguem na veneração 
e protecção de sua Appostolica e dos Summos Pontifices — Declaro o 
sobredito Breve que principia — Anim árum  Salute — e os exemplares 
d’elle pelo que pertence aos Meos Reinos e Dominios por obrepticios e 
subrepticios, e como taes nullos para produzirem qualquer effeito, ou 
por estarem algum impedimento onde que se acha fundado e obser.. 
vado pelos louváveis costumes dos Estylos da minha Corte, e pel03 
concordatos entre ellas e a Santa séde Appostolica. E mando a 
todas as pessoas dos meos Reinos e Dominios de qualquer estado e 
condição que sejão debaixo das penas da minha Real e gravissima 
indignação, de confiscação de todos os seos bens para a minha Ca- 
mara e das mais penas que nas minhas Leis se achão estabelecidas 
para os que conspirão para as offensas da Minha Regia Magestade 
e para perturbação do publico socego dos meos fieis vassalos que não 
só não observem o conteúdo no referido Breve e seos exemplares nem 
o communiquem ou delle fação qualquer uzo, mas também que aquella 
ou aquella,s das sobreditas pessoas em cujas mães se achão ou acha
rem cs ditos exemplares na Corte e Provincia da Extremadura ao 
termo de trinta dias contados da publicação desta Lei não apresen_ 
tarem os ditos exemplares na Corte e Provincia da Extremadura ao 
Juiz da Inconfidência ou a quem seo cargo servir e nas outras Pro
víncias destes Reinos e seos Dominios aos Corregedores ou Ouvidores 
das Comarcas para os remetterem ao mesmo Juiz da Inconfidência e 
aos sobreditos Corregedores assim desta Corte como das Comarcas 
dos mesmos Reinos e seos Dominios, Ouvidores, Juizfes do Crime,
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ûíébs de Fóra e mais Juizes dos mêsmos Reinos e sé os Dominion 
ordeno que abrão logo devassas que ficarão sempre abertas para 
inquirirem contra as pessoas que fizerem uzo dos sobreditos exem
plares ou em seo poder os retiverem tomando também as denuncias 
destas transgressões em segredo, procedendo nellas com o mesmo 
segredo até a real aprehenção dos mesmos exemplares e seos percep_ 
tadôres e dando-me de tudo conta pelo mesmo Tribunal da Incon
fidência, para eu determinar o que me parecer justo segundo as exi
gências dós casos e circunstancias das pessoas que retiverem os so
bre ditos exemplares incertos ou incorporados em quaesquer cadernos 
ou livros manuscriptos ou impressos, que tratarem de outras matérias 
differentes na mesma forma em que incorreria nas sobreditas penas 
communicançjo ou conservando-se parados em volantes folhas em 
folhas colantes os ditos exemplares se dentro do mesmo termo de 
trinta dias não entregarem ou denunciarem na sobredita forma os 
cadernos ou livros em que se acharem incertos ou incorporados os 
mesmos exemplares. 1

14.° —■ E pelo que pertencè as clandestinas introducções de quaes
quer outras Bullas, Breves, Decretos, Ordens, Mandados, Sentençás 
ou quaesquer outros prescriptos emmanados da Curria de Roma, ou 
vindo de quaesquer outros Paizes estrangeiros. Declaro que não só 
não é da Minha Real intenção innovar ou alterar o que ao dito res
peito tenho determinado pela minha Lei de seis de Maio do anno de 
mil setecentos e sessenta e cinco, mas antes executar e corroborar 
a observância d’ella como por esta hei pqr executada e por corrobo
rada. Esta se cumprirá tão inteiramente como nella se contem. 
Pelo que: Mando a Meza do Dezembargo do Paço, Regedor da Caza da 
Aupplicacão ou quem seo cargo servir, Inspector Geral do meo Real 
Erário, Tribunal da Confidencia, digo, Tribunal da Inconfidência, 
Conselheiros da minha Real Fazenda, e dos meos Domínios Ultrama_ 
rinos, Meza da Consciência e Ordens, Presidente do Senado da Gama
ra, Junta do Commercio destes Reinos e spos Domínios, Junta do 
Deposito Publico, Capitães Geraes, Governadores, Dezembargadores, 
Corregedores, Ouvidores e Juizes e mais Officiaes de Justiça e Guer
ra, a quem o conhecimento desta pertencer que a cumprão e guardem 
e fação cumprir e guardar tão inteiramente como nella se contam 
sem duvida ou embargo algum, não obstante qualquer Leis, Regi
mentos, Alvarás, Disposições ou Estylos contrários que todas e todos 
hei por derrogados como se d’ellas e d’elles fizesse individual e ex
pressa menção para os referidos effeitos somente,, ficando alias 
sempre em seo vigor. E ao Doutor Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira, 
d o meo Conselho, Dezembargador do Paço e Chanceller Mór destes 
meos Reinos, mando que se faça publiear na Chaneellaria, e que d’ellas 
50 remettão copias a todos os Tribunaes, cabeças de Comarcas e Villas 
destes Reinos e seos Domínios, registrando-se em todos os logares onde 
se costumão registrar semelhantes Leis, e mandando_se o original 
para a Torre do Tombo. Dada no Palacio de Nossa Senhora da 
Ajuda em vinte oito de Agosto de mil setecentos sessenta e sete
El-Rei — Conde de .......... Ilegível .......... Lei por que Vossa MagesL
tade, defferindo o recurso que o Procurador da Corôa interpôz a .Sua 
Real presença sobre o critico Estado destes Reinos depois da expulsão 
dos Jesuítas das Monarchías de França e de Hespanha, e da expedi..
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ção da Biülâ — Animárum Salufci — datada de dez de Setembro de 
mil setecentos e sessenta e seis prohibe nos seos Reinos e Dominios a 
mtroducção, retenção e uzo das Cartas de confraternidade com os 
ditos Jesuítas as profissões e associações com ellas feitas é a reten
ção ou uzo da sobredita Rulla. Mandando sahir para fóra dos mesmos 
seos Reinos e Dominios todos os indivíduos da Companhia chamada 
de Jesus que havião ficado ainda tolerados e conservados pelo bene
ficio da Lei de tres de setembro de mil' setecentos e cincoenta e nov? 
e das ordens d’ella posteriores, tudo na forma e debaixo das penas 
acima declaradas. Para Vossa Magestade ver. Antonio Domingosc 
do Paço a fez. Registrado na Secretaria do Estado dos Negocios do 
Reino no livro décimo primeiro das Cartas, Alvarás e Patentes a folhas 
sessenta e cinco. Nossa Senhora da Ajuda a vinte nove de Agosto 
de mil setecentos e sessenta e sete. João Baptista de Araujo.- 
Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira. Foi publicada esta Lei na Chan- 
cellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa vinte e auatro de Setembro 
de mil setecentos e .sessenta e sete. Dom Sebastião Maldonado. Re
gistrada na Chanceilaria Móf da Côrte e Reino nP livr0 das Leis 
as folhas 32 — Lisboa vinte e quatro de Setembro de mil setecentos 
e sessenta e sete. Antonio José de Moura- E não se continha mais 
sua dita minha Lei de Vinte e oito de Agosto de mil setecentos 
sessenta e sete em conformidade da qual vos mando que sendo-vos 
ella appresentada segundo aqui nesta Ordem via incerta *e 
indo assignada pelo meo Doutor Ouvidor Geral a guardeis 
como n ’ella se declara e em seo effectivo cumprimento a fareis re< 
gistrar em o Livro competente dessa Camara elogo successivamen 
te 0 Edital que com. esta vos hsde ser entregue expedido em obser
vância do paragrapho segundo da minha Lei, depois do que a fareis 
publicar, e o mesmo Edital.pelas ruas Publicas dessa ViUa, e affixar 
este ho logar publico e custumado delia para que assim chegue a 
noticia de todos e ao seo resoeito se não possa allegar ignorância 
e no mesmo livro de registro logo findo este pelo mesmo escrivão da 
Camara a que toca mandareis passar certidão na qual com toda a 
clareza postn por fé o dia mez e anno em que sé publicou a menciona
da Lei e Edital, e se affixou este para que ao futuro possa constar1 
dos seos verdadeiros transgressores que dentro do tempo estabele_ 
cido não fizerão os manifestos anpresentacões e entregas ordena
das, tendo vós sobreditos meas Juizes Ordinários entendido que 
deveis fazer logo ou proceder a abrir a Devassa determinada nos 
paragraphos décimo segundo e décimo terceiro da. referida Lei que 
se deve sempre conservar era abérto na forma que nélla tenho dis- 
bosto para a vossa instrucção a respeito do auto d’ella, e sua forma
lidade supposta e vossa impericia, vos mando partícularmento remet- 
ter so dito men Doutor Ouvidor Geral um extracto nelo escrivão da 
correição que esta subscrevêo o que tudo inviolavelmente executá
reis corno ves hei por muito recommendado e al não façaes e tc .

EL-REI Vosso Senhor o mandou pelo Doutor Ouvidor Geral 
digo pelo Doutor José Ribeiro Guimarães de Athayde do desem- 
foargo de Sua Magestade, seo Ouvidor Geral e Corregedor desta 
Comarca do Espirito Santo com alçada no Civil e Crime pelo mesmo 
Senhor que Beos Guarde etc. Dado e passado nesta Villa de S. 
Salvador aos cinco do mez de Abril do anno do nascimento de
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Nosso Senhor Jesus Christo de mil setecentos e sessenta e oito. Do fei
tio desta mil setecentos e noventa — assignatura dita, oitenta reis — 
ao sello, sessenta reis. Feitio do Edital, cento e vinte reis. Da
assignatura delle — oitenta reis-. Da raza do auto de Devassa,
quatrocentos e oitenta reis. Que tudo somma dous mil, setecentos 
e cincoenta reis e se hade pagar pelas despezas da Justiça. E leu 
José Licerio da Fonseca escrivão da Correição 0 subscrevi. José 
Ribeiro Guimarães de Athayde. Estava o sello. Pagou na Chan_ 
cellaria sessenta reis. São Salvador, cinco de Abril de mil sete
centos, e sessenta e oito. Athayde. Fonseca. E não se continha mais 
em a dita Ordem, com a Lei Junta que me entregou o Juiz Ordiná
rio actual Thomé da Rocha para aqui registrar a que me reporto;
a qual eu Escrivão abaixo assignado aqui registrei bem e fielmente 
e esta com a própria corri, conferi e concertei e fica na verdade 
sem cousa que duvida faça em fé do que me assignei aos sete de 
Maio de mil .setecentos e sessenta e oito, eu Domingos Monteiro 
Hermes escrivão da Camara e mais annexos que o escrevi| Domin
gos Monteiro Hermes. Concertado por mim escrivão, Domingos 
Monteiro Hermes. •

' REGISTRO DO EDITAL DO DOXJ.TOR Ouvidor Geral e Corre_ 
gedor desta Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde que acom
panhava a Ordem da Lei acima.

O DOUTOR JOSÉ Ribeiro Guimarães de Athayde do desembargo 
de Sua Magestade Fidelissima seo Ouvidor Geral e Corregedor desta 
Comarca do Espirito Santo com alçada no Civil e Crime pelo mesmo 
Senhor que Deos Guarde etc.

1
FAÇO SABER a todos em geral que Sua Magestade Fidelissima 

que Deos Guarde no paragrapho segundo da Lei de vinte e oito de 
Agosto do anno proximo passado de mil setecentos e sessenta e sete 
que agora se acaba de fazer foi servido Ordenar-me que por Edital 
mandasse publicar o tempo que julgasse e prescrevesse competente 
para os habitantes da Comarca me entregarem as Cartas de Con- 
fraternidade de Associação ou de Communicação de previlegios da 
Geral Companhia chamáda de Jesus ou de alguns de seos Delegados 
ou Subdelegados de que faz menção na dita Lei afim de enviar logo 
ao Juizo da Inconfidência. Em effetiva observância- de cuja jus
tíssima e Real determinação pelo que respeita a Villa de Nova Al
meida e seo termo em attenção a me achar presentemente com actual 
residência na attendivel distancia desta Villa de S. Salvador, pres
crevo e prefixo o tempo de vinte dias peremptórios, successivos, 
contínuos e contados da publicação e affixação deste Edital para 
o mencionado effeito, e juntamente também para o exposto no 
paragrapho terceiro debaixo da communicação de ficarem os 
desobedientes incursos nas gravíssimas penas que na refferida Lei 
se achão estabelecidas. E para que chegue a noticia de todos e se 
não alleguem ignorância o mando assim fazer notorio por este Edital 
que depois de registrado e publicado por pregão na forma do estylo 
será afixado no logar costumado. Dado nesta Villa de São Salva
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dor sob meo signal aos cinco de Abril de mil setecentos e cincoenta 
e oito- E eu José Licerio da Fonseca Escrivão da Correição o subs
creví. José Ribeiro Guimarães de Athayde. E não se continha 
mais em o dito Edital que affixei no Pelourinho desta Villa a que 
me reporto e este com o proprio conferi e concertei e fica na ver^ 
dade s$m cousa que duvida faça, passo o referido na verdade em 
fé do que mp assignei aos sete de Maio de mil setecentos e sessenta 
e oito. Eu Domingos Monteiro Hermes, escrivão da Gamara e mais 
annexos que o escrevi e assignei, Domingos Monteiro Hermes, Con
certado por mím Escrivão, Domingos Monteiro Hermes.

CERTIDÃO

DOMINGOS MONTEIRO HERMES, Escrivão da Camara e mais 
annexos desta Villa Nova de Almeida por Sua Magestade Fidelissima 
que Deos Guarde etc.

CERTIFICO e posto por fé cejiio no dia primeiro de Maio deste 
presente anno de mil setecentos e sessenta e oito me entregou o 
Juiz Ordinário actual desta Villa Thomé da Rocha a carta de Ordem 
e Lei e Edital para tudo registrar neste Livro o que eu registrei 
desde o dito dia primeiro de Maio até o dia sete do dito mez e no 
dia oito do dito mez publiquei pelas ruas publicas desta Villa a so~ 
bredita Lei e Edital e affixei o Edital no Pelourinho, e tudo que fica 
registrado atraz, desde folhas setenta e uma até folhas oitenta e 
dous. Passa o referido na verdade em fé do que passei a presente 
que assignei nesta Villa Nova de Almeida aos nove dias do mez de 
Maio de mil setecentos e sessenta e oito. Domingos Monteiro Her
mes.

REGISTRO DA ORDEM de Sua Magestade que da Capitania do 
Espirito Santo, remetteo para, esta o Doutor Ouvidor Geral e Corre_ 
gedor actual da Comarca, José Ribeiro Guimarães de Athayde.

DOM-sJOSÉ por Graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves 
d’Aquem e d’Al em Mar em Affrica Senhor de Guiné e da Conquista, 
Navegação, Commercio .da Etyopia, Arabia, Pérsia e da índia etc.

FAÇO SABER a'Vós Meos Officiaes da Camara da Nova Villa 
de Almeida que ao meo Doutor Ouvidor Geral da Comarca José Ri
beiro Guimarães de Athayde foi presente que o Juiz Ordinário 
actual dessa dita Villa Thomé da Rocha, licenciara aos dous ~Por- 
tuguezes estantes nella Miguel Rodrigues e Francisco Manoel para 
na visinhança da mesma rossarem alguns mattos e lavrarem as terras 
d’elles para de seo respectivo fructo se manterem, o que posto se 
reduzio a principio de execução não teve com tudo plenário effeito, 
pelo que sobre este importante assumpto só resta ao dito meo Dou_ 
tor Ouvidor Geral declarar-vos principalmente que o dito Juiz obrou 
muito mal em facultar a referida licença pois que era dependente 
não só dessa mesma Camara m a s, também, e principalmente, do
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tíito meo Ministro como Ouvidor Geral da Comarca e particular 
Conservador vosso a quem tenho encarregado o estabelecimento, 

■conservação e adiantamento dessa mesma Villa e de tudo o que 
respeita aos interesses dos meos fieis e amados vassalos seos nacio- 
naes e habitantes e em segundo logar, declarar-vos igualmente que 
nem por isso que o dito Juiz Ordinário ilJegitimamente o oraticou 
se devia intrometter nessa matéria o Capitão Mór das Ordenanças 
por ser totalmente alheio da sua insoecção, oonducta e regimento 
de sorte que quando a este respeito tivesse alguma cousa que ré- 
querer por zello da Justiça e beneficio da patria o devia fazer pelos 
meos competentes, quaes, erão os de requerer muito humildemente 
perante vós ou de represental-n ao referido meo Doutor OHividor 
Geral para por oualquer destas legitimas vias obter a devida provi
dencia e em assim o nãn obrar antes se avançar animozamente a 
arrogar-se o despotismo de superioridade sobre o dito Juiz Ordina 
rio mandando-o dhdecorosamente ir a sua presença por modo sedi- 
ciozo e com a.iuntamente de gente armada ao som de caixa militar 
de eme podia, resultar funestas consequências obrou tão desorden*a_ 
damente que sobre me dar por muito mal servido d’e'He se acha 
incurso nas gra,vissimas penas que nas minhas Leis e Regimentos 
se achão estabelecidas, o  aue me parecêo conveniente particinar- 
-vos nara iuntos em Corpo de Camara em aue fareis ler esta Ordem 
pelo Escrivão d’el1a e tereis assim entendido, comprehendo cue se 
obrou mal o dito Juiz, mais desordenamente obrou o referido 
Capitão Mór etc. , . . „ ,

EL-REI NOSSO SENHOR, o mandou pelo Doutor José Ribeiro 
Guimarães de Athayde d.o seo desembargo seo Ouvidor Geral e 
Corregedor (lesta Comarca do Esnirito Santo com alçada no Civil 
e Crime pelo mesmo senhor que Deos guarde etc. Dada e passada 
nesta Villa da Victoria cabeça da mesma Comarca aos vinte e nove 
dias do mez de Outubro do anno de. mil setecentos e sessenta e oito. 
De feitio e de assignatura desta nada. E eu José Licerio da Fonseca, 
Escrivão da Ouvidoria Geral e Còrreicão a subscreví. José Ribeiro 
Guimarães de Athayde. Pagou na Chancellaria mil. Victoria aos 
vinte e nove de Outubro de mil setecentos e sessenta e oito. Fon_ 
seca- Nãj se continha mais em a dita Ordem que da Capitania' do 
Espirito Santo para esta remetteo o Doutor Corregedor e Ouvidoi* 
Geral desta Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde a que me 
reporto esta com a própria corri, conferi e concertei e fica na yer- 
dade sem cousa aue duvida faça em fé do que me assignei aos seis 
dias do mez de Novembro do anno de mil setecentos e sessenta e 
oito. Eu Domingos Monteiro Hermes Escrivão da Camara e mais 
annexos que a escreví e assismei Domingos Monteiro Hermes. Con
certada por mim escrivão Domingos Monteiro' Hermes.

^Visto, em Correição de vinte quatro de Junho de mil setecentos 
e sessenta e nove. Athayde.

REGISTRO DA CARTA do Doutor Ouvidor Geral e Corregedor da 
Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde que da Capitania do 
Espirito Santo mandou aos Juizes desta Villa.
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SENHORES JUIZES ORDINÁRIOS da Villa de Almeida — No 
caso que a vossa mercês conte que pelo Rio Dôce desse alguma 
pessôa de qualquer qualidade ou condicção que seja a farão prender 
com toda a segurança e remetter a Cadêa desta Correição; e no 
caso outrosim que por ahi passe, vindo por terra ou em qualquer 
embarcação alguma pessôa da Comarca de Porto Seguro sem  
passaporte por que conste que se facultou a sahida d’aquella Comar
ca igualmente a farão vossas mercês prender e remetter pois que 
está em criação, e estabelecimento e não é justo t.enhão os moradores 
e principalmente os degradados que a vão provar a sahida livre, e 
no livro dos Registros mandarão vossas mercês registrar esta Carta 
para d’ella constar. Deos Guarde a vossas mercês muitos annos. 
De vossas mercês Muito venerador ô José Ribeiro Guimarães de 
Athayde. E não se continha mais em a dita carta que me entregou 
o Juiz Ordinário João da Costa para aqui a registrar a que me re_ 
porto e esta com a própria corri, conferi, e concertei e fica na ver
dade sem cousa que duvida faça em firmeza do jque me assignei aos 
oito dias do inez de Janeiro do anno de mil setecentos e setenta. E'u. 
Donmingqs Monteiro Hermes, Escrivão da Gamara e mais annexos que 
o eserevi e assignei. Domingos Monteiro Hermes, Concertado por 
mim Escrivão Domingos Monteiro Hermes.

REGISTRO DE UM REQUERIMENTO que fez Antonio José 
Antunes ao Corregedor desta Comarca sobre o querer remover o 
seo gado para o Campo do Riacho, e que os naturaes lhe impedião 
e é o que se segue- ’

DIZ ANTONIO JOSÉ ANTUNES morador nesta Villa que alcan
çando Carta de Sesmaria de uma legua de terras de testada com os 
fundos que se achassem desocupados, sitos no logar chamado o 
Comboyo, que confinão e principião aonde findão as da Villa Nova 
de Almeida, por virtude da dita Sesmaria tomara posse judicial, e 
depois actual e corporal sem impedimento algum, fasendo nas ditas 
terras casa de vivenda, roças e curráes de gado que lá conserva pelas 
praias da dita sua testada, e como nos fundos d’ella se achão canpos 
fabricados pela natureza para onde quer remover o dito gado e outro 
que está esperando, e os naturaes e moradores da dita Villa sem  
causa lhe impedem o uzo dos ditos campos que pela razão das suas 
terras não terem rumo para o certão, e o supplicante sem contenda 
por usar de sua propriedade fazendOWa medir na forma da Sesmaria 
e por ora não pode concluir essa diligencia e só estando vossa mercê 
em Correição na dita Villa quer pelo entanto que vossa mercê *e 
sirva mandar por seo despacho se lhe não ponha impedimento algum 
a remover o gado para os ditos pastos ainda quando dos fructos se 
segue utilidade a Real Fasenda e que por isso se faz mais atfcendivel 
o seu requerimento. Pede a vossa mercê seja servido defferirjhe  
corn a justiça que costuma. Informe o Escrivão e por mão d’elle o 
Procurador do Conselho respectivo. Athayde. Senhor Doutor 
Ouvidor Geral e Corregedor. Informei aos officiaCs da Gamara 
actuaes com presidência do Juiz actual Manoel Nunes o Procurador 
do Conselho Mathias Pedrozo e os moradores do Riacho situados ao

APEES - Biblioteca Digital 94



Livro Tombo da Vila de Nova Almeida - APEES - 1945

ãí

pé do campo e me dizem que o dito campo principia de Riacho ê 
córre caminho de Norte para a parte do Rio-Dôce em tal forma 
que nenhum dos ditos me soube dizer onde finda o dito campo e nesta 
fórma é certo que o supplicante Antonio José Antunes tem campo 
nos fundos da sua Sesmaria. É o que passo a informar a vossa 
mercê que mandara o que fôr servido. Villa Nova de Almeido emCama- 
ra de trinta e um de Agosto de mil setecentos e setenta e um annos. 
Domingos Monteiro Hermes. Senhor Doutor 'Ouvidor Geral. Diz o 
Procurador do Conselho que abrindo o supplicante picada pela sua 
legua de Sesmaria direito ao Campo, e querendo elle botar pelo 
caminho que está aberto por onde se seguem os moradores do dito 
Riacho que não é conveniente aos ditos moradores: Mandará vossa 
mercê o que for servido. Villa Nova de Almeida trinta e um de 
Agosto, de mil setecentos e setenta e um- Domingos Monteiro 
Hermes. Senhor Doutor Ouvidor Geral. Das informações do Es
crivão e Procurador patentemente consta que a propriedade do 
supplicante tem pastos obrados da natureza para onde quer remover 
o dito seo gado, porem não consente o dito Procurador que a con- 
ducçãó d’elle seja pelo caminho da serventia dos moradores de 
Riacho, consente sim que abrindo o supplicante picada pela sua 
terra até o pasto e faça a condução por elle o que não duvida fazer 
para seo commodo. E como porem do dito facto poderá ainda re
sultar alguma duvida por aquella gente ser rústica e ao depois morte 
de algumas rezes quer 0 supplicante para evitar um e outro dam no 
que vossa mercê se sirva conceder-lhe a dita licença para abrir a 
dita picada pela sua terra em ordem a remover o. seo gado para 
aquelle pasto, ordenar por seo despacho aos Juizes e officiaes da 
Camara d’aquella Villa, que nenhum dos seos respectivos moradores 
principalmente os de Riacho com a pena pecuniária que a vossa 
mercê parecer ser justa ou não perturbem na dita factura nem  
lhe fação damno algum ao mesmo gado, e ainda com pena de prisão 
fazendo-lhe assim publico por pregão na praça e ruas da dita Villa 
para assim ser constante aos ditos moradores depois de que regis
trado este requerimento no livro da Gamara se entregue ao suppli_ 
canto para conservação de seo direito. Pede a vossa mercê seja 
servido defferir-lhe com a Justiça que costuma. O supplicante'pode 
abrir a picada pela terra de sua Sesmaria que requer e lhe for con
veniente afim de remover o gado do continente da praia para o 
interior do campo e pasto nativo que respeitar a mesma sua Ses
maria, e os Juizes Ordinários fação logo prender qualquer pessôa 
que o impedir para da Cadêa pagar tres mil reis a favor do Conse_ 
Iho, a cujo fhn no livro do Conselho competente se registrará este 
requerimento. Victoria a vinte de Outubro de mil setecentos e 
setenta e um . Athayde. E não se continha mais em o dito requerimento, 
petição despacho, informação de Escrivão, resposta do Procurador 
do Conselho, replica do supplicante e despacho que em virtude 
d’elle aqui registrei para affixar no Pelourinho a que me reporto, 
e este com o proprio corri, conferi, e concertei, e fica na verdade 
sem cousa que duvida faça em fé do que me assignei aos dez dias 
de Dezembro de mil setecentos e setenta e um. E eu José Simões 
Pinto escrivão da Camara e mais annexos que o escrevi. José 
Simões Pinto. Concertado por mim escrivão José Simões Pinto.
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Visto em Correição a seis de AbriL.de mil setecentos e setenta 
e dous. Devia o Escrivão declarar que tornou a entregar a Antonio 
José Antunes a petição respectiva, e assignar este em como recebeu. 
Athayde.

TERMO de como se renovou o Marco no logar chamado Jatra- 
nha por se achar no chão podre pela deformidade do tempo.

AOS VINTE OITO DIAS DO mez d.e Julho de mil setecentos e 
setenta e dous no logar chamado Jatranha, que fica entre o sitio de 
Jacarahype e Capuba Districto de Villa Nova de Almeida Comarca 
do Espirito Santo sendo ahi o Juiz Ordinário João da Oliva Soares 
e o Procurador do Conselho actual Belchior dos Reis d’Aimeida e 
os mais oíficiaes commigo Escrivão de sep cargo abaixo aâsignado 
para effeito de se fincar ahi um marco em logar de outro que peta 
deformidade do tempo apodreceo, e mandou o dito Juiz e mais o í
ficiaes ao Porteiro Joao ü’Aimeida Dias, que apregoasse que naqueile 
lugar se renovava um marco para divisão das terras pertencentes a 
Villa Nova de Aimeida, se havia alguma pessoa ou pessoas que a 
isso puzessem alguma duvida ou razão de embargos viessem com 
elle para se lhe deferir conforme fosse de Justiça o que logo foi 
satisieito pelo dito Porteiro, e por este dar sua fé não apparecerem 
pessoas aigumas com razao aiguma de embargos manuou o dito 
Juiz e mais oíficiaes que se puzesse no referido logar bem do que 
o dito Porteiro e João Crizostomo puzerão com eireito um mareó 
de pâo de quatro faces no combro da praia d0 mar a beira de uns 
mattos pequenos, das quaes quatro faces, uma olha para o Sul, 
outra para o Norte, outra para Leste, outra para Oeste, e se pozerão 
por baixo da terra ao pé üo dito marco por testemunhas duas pe- 
ctras de recife, uma da parte do Norte e outra da parte do Oeste, 
sendo a todo este acto presentes por testemunhas o dito Juiz Or_ 
cimario e o Procurador do Conselho Belchior dos Reis d’Almeida, 
e Leonardo da Silva, Estanisláo Dias, e Gregorio da Silva, todos o í
ficiaes da Carnara da Villa Nova de Almeida, e o dito Porteiro João, 
ü'Almeida Dias e Joao Crizostomo Tavares do que de tudo eu escri
vão dou fé pelo presenciar e pára constar mandou o dito Juiz e 
mais oíficiaes fazer este termo em que se assignarão commigo José 
Simões Pinto escrivão da Gamara que o escreví. Soares. O Pro
curador Belchior dos Reis d’Almeida. Estava uma cruz do vereador 
Gregorio da Silva. Estava outra cruz do vereador Leonardo da 
Silva. Estava outra cruz do vereador Estanisláo Dias. João ,Crizos_ 
tomo Tavares. João d’Almeida Dias.

, REGISTRO DAS ORDENS que deo o Doutor Ouvidor e Corre
gedor José Ribeiro Guimarães de Athayde a João Antunes de Siqueira 
morador na margem do Rio Dôce da parte do Sul. e provimento 
da jurisdicção necessária para nadita Povoação ao Sul do Rio Dôce, 
explorar e viajar, previnir, impedir e acautellar o extravio dq Ouro 
e Diamantes que descem pelo mesmo Rio. Como também das fugas, 
transito e passagem dos índios degradados da visinha Comarca de
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Porto Seguro, e na forma das Instrucções particulares que lhe deô 
para serem registradas n0 livro da camara desta Villa e é o seguinte:

O DOUTOR JOSÉ RIBEIRO' GUIMARÃES DE ATHAYjDE do 
desembargo de Sua Magestade Fidelissima e seo Ouvidor ‘ Geral e 
Corregedor desta Comarca do Espirito Santo e nella Provedor da 
Fasenda Real dos Defuntos e Ausentes, Capellas e Residuos, Inten
dente Geral do Ouro das Minas de Castello desta dita Comarca, 
Juiz das Justificações de índia e Mina e mais annexos, tudo pelo 
mesmo Senhor que Deos Guarde etc.

POR QUANTO pelo Doutor Desembargador Ouvidor Geral da 
Próxima Comarca de Porto Seguro me tem sido deprecado tenha a 
mais exacta cautella na passagem d0 Rio Dôce, que divide esta con- 
finante do Espirito Santo, ao justo e importantissimo fim de que 
pela dita passagem não fação tranzito os indios degradados que no 
continente d’aquella nova Comarca se achão formando os seos pri_ 
meiros estabelecimentos, muito uteis ao Real Serviço e ao bem publi
co. por quanto a experiencia mostra não ter sido bastante para o 
referido se conseguir e as apertadas Ordens que sobre o assumpto 
tenho expedido em Correição e se achão registradas na Villa Al
meida, a cujas justiça e ordenanças foi commettida a sua execução 
por ser a primeira que posto em attendida distancia se sobre-segue 
a mesma passagem. Por tanto pelo Illustrissimo e Excellentissimo 
Senhor Marquez Vice-Rei do Estado me é determinado na data de 
vinte oito de Setembro do ahno proximo passado. de mil setecentos 
e setenta e tres de ter nesta matéria a mais prompta providencia, 
e que outro sim procure evitar com a maior vigilância o extravio do 
ouro em pó que pelo mesmo Rio póde descer das Minas Geraes em 
prejuiso das Reaes Quintas de Sua Magestade, a respeito do qual tenho 
também prescripto as providencias necessárias nas ditas registradas 
ordens. Por tanto alem de presentemente o fazer suscitar por vezes 
que participo as referidas Justiças e Ordenanças d’àquella Villa 
para sua ̂ inviolável observância debaixo das graves penas que lhe 
commino e irremissivelmente lhe hão de ser impostas no caso de 
transversão ou descuido por mais leve que seja agora por mais cor- 
roborante providencia attendo a que da parte do sul do mesmo Rio 
Dôce se acha estabelecida com casa de vivenda, mulher e filhos e 
lavouras de João Antunes de Siqueira que nestes concorrem as cir
cunstancias de viveza, e fidelidade que é o unico morador dos Povos 
daquella situação de que pode fazer confidenciá, e que o meio mais 
proprio nos expostos termos para §e evitar as ditas fugas, e.extravios 
é de o encarregar desta imcumbencia debaixo de juramento por 
cõmmissão minha e jurisdicção necessária para na dita Povoação do, 
Sul do Rio-Dôce explorar, vigiar, previnir, impedir e acautellar assim 
o refèrido extravio do Ouro que descer pelo mesmo Rio, como as ex_ 
pendidas fugas, transito e passagem dos indios degradados da dita 
Comarca de Porto Seguro, e na forma das instrucções particulares 
que lhe entrego debaixo de juramento receberá da minha mão de que 
abaixo se lavrará termo. E mando a todos moradores da dita Povoa
ção desta minha Comarca, e aos dos sítios dos Comboyüs, Riacho e 
Aldea Velha, e as justiças e Ordenanças da dita Villa de Almeida 
da mesma Comarca que sendo-lhe requerido pelg dito João Antunes
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de Siqueira que todo e qualquer auxilio para explorar, prevenir, im 
pedir e acautellar dos mencionados extravios e a capturar e aprehen- 
der qualquer pessoa que descerem pelo dito Rio, ou por elle fugitiva- 
menfce tranzitarem até me serem effetivamente apresentadas pon- 
tualrnente lhes deem :e prestem sem duvida, demora ou embaraço 
algum que seja debaixo das penas de serem autuados por desobedi
entes, presos e castigados como merece a sua temeridade e prejuiso 
que resultar ao Real Serviço. E esta se registrará no livro da Cama_ 
ra da dita Villa de Almeida pelo escrivão d’ella e nos livros dos re
gistros desta Ouvidoria promptamente com as ditas particulares Ins- 
trucções. Dado nesta Villa da Victoria sob meo signal somente, aos 
tres de Janeiro de mil setecentos é setenta e quatro. E eu Joaquim José 
da Cruz Leitão Lobato, Escrivão de Duvidaria que o subscrevi. José 
Ribeiro Guimarães de Atha^de • E não se continha mais nas sobre- 
ditas Ordens e eu Manoel Antunes Barreto escrivão da Camara e 
annexos a subscrevi. Concertada por mim escrivão Manoel Antunes 
Barreto.

COPI4  j°A CARTA do Doutor Ouvidor Geral e Corregedor desta 
Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde que da Capitania do 
Espirito Santo mandou aos Juizes desta Villa.

SENHORES CAPITÃO Mór, Juizes Ordinários e Officiaes da Camara 
da Villa de Almeida. Na visita da Camara e Audiência Geral da 
Correição que íiz nessa Villa em dez de Abril de mil setecentos e 
setenta e dous, dei todas as opportunas, uteis e necessárias provi_ 
dencias que Vossas Mercês verão do Livro dessa Camara em que 
ellas se achão registradas a respeito do extravio do ouro que podia 
descer das Minas Geraes pelo Rio Dôce e da fuga que se podia veri
ficar pelo mesmo Rio-Bôce pelos indios degradados que estão for_ 
mando os primeiros estabelecimentos da minha Comarca de Porto Se_ 
guro muito recommendados por Sua Magestade. Do bom ou máo cumpri
mento que Vossas Mercês tem dado a estes importantes provimentos 
de Correição brevemente lhes hei de ir tomar estreita conta e a seos 
antecessores, offerecendo-me por agora offerecer a Vossas Mercês 
que muito exactamente as observem e que na sua indeffectivel execução 
consiste o maior serviço que podem fazer ao dito Senhor; tendo en_ 
tendido que do contrario lhe hei de formar culpa para serem punidos 
como merecer a sua desobediencia e omissão em matéria prejudicial 
ao Real Serviço; e por que sobre os ditos assumptos me é presente^ 
mente ordenado pelo Illustrissimo e Exellentissimo Senhor Marquez 
Vice-Rei do Estado, sou outrosim a avizar a Vossas Mercês que por 
ònais exuberante providencia encarrego a João Antunes de Siqueira 
morador a margem do Sul do dito Rio Dòce a execução de todas as 
providencias que me parecerão competenies para que se evite assim 
o referido extravio do Ouro como as mencionadas fugas dos degra
dados e indios d’aquella Comarca de Porto Seguro corpo elle a  Vossas 
Mercês fará patente pelo mandado que leva de minha commissão o 
qual lhe farão logo registrar pelo Escrivão dessa Villa juntamente 
com esta carta no livro da Camara em execuçã0 das particulares 
instruções que também leva por mim assignadas. Para se poder 
regular lhe hade ser precizo valler„se do auxilio dos moradores d®
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Comboyo, Riacho, Aldea Velha do Districto dessa Villa, para transpor
tarem a Cadea os mineiros, degradados e indios, fugidos, pelo que 
determino a Vossas Mercês que logo e sem demora fação notificar 
pelo Alcaide e Sargento da Ordenança a todos os moradores dos ditos 
sitias para que pontualmente, pena de serem castigados, auxiliem e 
executem as prízões e remessas que da minha parte lhes forem orde
nadas pelo dito João Antunes de Siqueira, bem entendido que. pelos 
bens dos presos hade de ser satisfeitos de seos competentes sallarios, 
e que da falta d'e sua segurança e prcmpta obdieneia ficarão sendo 
responsáveis para serem punidos como justamente merecerem. A 
Cadea desta Villa serão recolhidos todos os presos que a ella remet- 
ter o mesmo João Antunes de Siqueira e delia me serão seguramente 
enviados com as cartas que elle me dirigir, e sendo caso que elle pes_ 
soalmente ahi chegue com algum mineiro preso a quem fosse apre- 
hendido ouro ou diamante se receberá tudo por termo que lavrará o 
Escrivã0 do Judicial dessa Villa o qual passará logo a esta fasendo-me 
tudo presente para lhe -fazer o devido cumprimento de- justiça. 
Vossas Mercês no termo de dez dias me darão conta de terem 
cumprido com as ditas notificações. Deos Guarde a Vossas Mercês 
muitos annos. Villa da Victoria a sete de Janeiro de mil setecentos 
e setenta.e quatro. De vossas Mercês muito venerador. José Ri
beiro Guimarães de Athayde. E não se continha mais e eu Manoel 
Antunes Barreto escrivão da Camara e mais annexos que a subscreví 
e assignei. Manoel Antunes Barreto. Concertado por mim Escri_ 
vão Manoel Antunes Barreto.

REGISTRO DO EDITAL do Doutor Ouvidor Geral e Corregedor 
desta Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde.

O DOUTOR JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES DE ATHAYDE do De- 
sembargo de Sua Magestade Fidelissima seo Ouvidor Geral, Corre
gedor e Provedor desta Comarca do Espirito Sant0 com alçada no 
civil e crime e mais annexos desta villa de Nossa Senhora da Vic
toria cabeça da Comarca do Espirito Santo com alçada no civil e 
crime e nos mais logares da sua repartição tudo pelo mesmo Senhor 
que Deos Guarde etc.

FAÇO SABr r  a  TODOS EM GERAL que achando jse a próxima 
Comarca de Porto Seguro na sua primeira criação e sendo por isso 
o mais imprtante objecto do seo estabelecimento e exacta diiligen- 
cia a que louvavelmente applica todo o seo desvello o Doutor Desem
bargador Geral d’aquella Comarca e de fazer permanecer n ’ella, 
assim os indios seos naturraes como os degradados que se destinão 
a povoal-a. Tem o mesmo Ministro encontrado para o progresso 
deste interessante e util estabelecimento no que respeita as duas 
Villas Caravellas e Alcobaça o notável embaraço da deserção de 
muitos dos indios degradados seos habitantes, resultando da visi- 
nhança em que se acha situada esta Comarca do Espirito Santo a
.......... Ilegível .......... respeito de transitarem por ella ou de nella se
acostarem os mesmos indios e degradados fugidos sem que para os 
reprimir sejão bastantes as cautelozas providencias que por Ordens 
particulares especialmente por Capitulo da Correição de dez de 
Abril de mil setecentos e setenta e dous tenho dado as Justiças e
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Ordenanças da Villa de Almeida primeira confinante do auxilio que 
por oíficio sou obrigado a prestar a bem do Real Serviço e utilidade 
publicando Estado. Ei por quanto presentemente me é ordenado peío 
liiustrissimo e Excellentissimo Senhor Marquez, Vice-,Rei do Estado 
faça eu expedir as mais apertadas ordens não só para que pela pas
sagem do Rio Dôce se não dê mais entrada aos sobreditos desertores, 
mas também para que integravelmente sejam restituidos a aquella 
Comarca os que nesta minha existirem. Por tanto tenho já posto ao
Sul do Rio Dôce depois da minha recente chegada a esta Villa e ----
Ilegível ___ instrucções com que muni a João Antunes de Siqueira
as prevenções necessárias quê para aquelle importante fim me parece
rão competentes agora pelo presente Edital mais determino o seguin, 
te: Mando que os indios e indias casados e solteiros da Comarca dq 
Porto Seguro que existirem nesta do Espirito Santo dentro no termo 
de dez dias da publicação deste se venhão pessoalménte manifestar 
e apresentar perante mim para um outro igual termo com compe
tentes guias os fazer tarnsportar em sua liberdade para a sobredita 
Çomarca debaixo da pena de serem remettidos prezos. Mando que 
nenhuma pessoa de qualquer qualidade que seja de passagem re
colha ou incubra indios algum da dita Comarca debaixo da pena 
de trinta dias de Cadêa e de seis mil reis para as despezas das Jus
tiças e denunciante de permeio; e que da mesma sorte não deem 
passagem, recolhão ou incubrão degradados algum de qualquer parte 
que fôr debaixo das penas iniciadas da Ordenação do livro primeiro, 
titulo cincoenta e oito paragrapho sétimo. Mando aos Juizes Or_ 
dinarios de todas as Villas desta Comarca a quem o présente Edital 
hade ser remettido para o fazerem registrar, publicar e affixar nel-t 
las que passado o termo de dez dias, depois de sua publicação ppna 
de culpa, tirem muito particulares informações para averiguarem 
s;e nos respeictivos Districtos vaga ou assiste Indios algum da sobre_ 
dita Comarca ou degradados, o qué são obrigados por seo officio, 
tendo por uma parte entendido que so não éxcusaríá qualquer ignorân
cia que eífectuei sobre este assumpto, e por outro que de eííeito das 
mesmas averiguações me devem dar conta por escripto dentro do 
termo de trinta dias acompanhados de certidões authenticas da sua 
resulta. Mando finalmente aos mesmos Juizes Ordinários não deem 
despacho a índio algum para se transportar de uma para outra parte, 
ainda que seja dentr0 da Comarca principalmente por Barra a fóra 
sem primeiro serem certificados de que não são de Porto Seguro, o 
que assim farão declarar nos mesmos respectivos despachos ou Car_ 
tas de Intendencia das embarcações em que fizerem viagem e só dei
xarão sahir livremente e farão com effeito sahir aquelies que vindo 
legitimamente despachados em beneficio da navegação de alguma 
embarcação de qualquer dos Portos daquella Comarca na mesma 
para ella retrocederem e fará que venha a noticia de todos que se 
não aííeguem a ignorância depois deste registrado no livro do Tombo 
da Comarca. Se publicará pelas ruas publicas e affixará no logar 
costumado. Dado nesta Villa da Victoria, sob meo signal somente 
aos desoito de Janeiro de m il< setecentos e setenta e quatro. E eu 
Joaquim José da Cruz Leitão Lobato, Estrivão da Ouvidoria Geral 
o subscrevi. José Ribeiro Guimarães de Athayde. E não se conti
nha mais no sobredito Edital. E eu Manoel Antunes Barreto, Es
crivão da Camara e mais annexos que o subscrevi e assignei aos
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vinte e seis de Janeiro de mil setecentos e sessenta e quatro- Manoel 
Antunes Barreto.

COPIA de uma petição òom o despacho do Doutor Manoel Carlos 
da Silva Gusmão que mandou se registrasse no livro do registro da 
Camara desta Villa Nova de Almeida depois de notificadas as partes, 
o que consta das Certidões do Official lançadas na mesma petição.

DIZ O CAPITÃO José Barbosa de Magalhães da Villa da Victo_ 
ria e na mesma homem de avultado negocio como a Vossa Mercê 
é constante, que para effeito de fazer memor gyrar1 o dito sep negcn. 
cio que tende .em utilidade publica e do Real Erário pelos direitos que 
paga a Sua Magestade Pideüssirna lhe foi neeessariQ por causa do 
mesmo negocio vender fiado e a vista, digo, por causa do mesmo 
negocio na Villa Nova de Almeida administrado por Domingos Luiz 
Ferreira, que naquella Villa costuma do mesmo negocio vender 
fiado e a vista, e ainda para- maior commodidade dos moradores 
comprar Taboado que são os effeitos da terra, assim como o sup- 
plicante antecedentemente e já a muitos annos o tem feito, porem 
esta negociação que em termos licitos a niguem é prohibida querem 
arrogar asi contra o direito natural um Manoel Antunes e Antonio 
José Caldas, prohibindo o negocio do Caixeiro do supplicante e da 
compra de madeira para a carga das Sumacas que possue e faz na
vegar para as Capitaes com este e outros semelhantes generos, o 
que lhes é prohibido não só pelo dito direito natural das gentes mas 
ainda contra a sociedade civil e do nosso Reino, motivos por que 
recorre o supplicante a Vossa Mercê para que se sirva ordenar aos 
Juizes Ordinários d’aquella Villa e mais justiças que os supplicantes 
se abstenhão de semelhantes procedimentos, e não contendão com 
o Caixeiro do supplicante com a comminação de que na primeira 
Correição se lhe possa dar em culpa a falta deste cumprimento, e 
ainda os mesmos supplicados afim de serem expulsos d’aquella 
Villa, porjjuererem arrogar a si toda a negociação sendo esta per_ 
missiyel pêlo Principe Soberano a todo e qualquer individuo não só 
vassall0 proprio como ainda estrangeiro, e os supplicados rda mesma 
natureza do supplicante e seo Caixeiro, e sabem que o supplicante 
tem beneficiado mais aquella Republica do que os Supplicados que 
são ratoneirs, homens de negocios apparentes, razão por que, pede a 
Vossa Mercê se sirva attendendo ao refferido dar ao mesmo res
peito a providencia que lhe parecer justa na forma da Justiça que 
costuma. E receberá Mlercê. Os Juizes Ordinários da Villa Nova 
de Almeida fação notificar aos supplicados para que se abstenhão 
dos procedimentos expendidos como contrários ás Leis de Sua Ma
gestade, e registrar este despacho e petição nos livros competentes 
para se dar em culpa não só a falta da sua observância dos mesmoe 
Juizes mas também aos refferidos supplicados. São Salvador a 
desoito de Maio de mil setecentos e setenta e oito. Gusmão. Mariano 
d’Almeida Dias, Porteiro dos Auditórios da Camara desta Villa. 

Certifico que na forma desta petição e despacho retro notifiquei a 
Antonio José Caldas de que passei a presente Villa Nova de 
Almeida, trinta de Junho de mil setecentos e setenta e oito. Mariano 
d’Almeida Dias, Porteiro dos Áuditorios da Camara desta Villa de
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Almeida Certifico que na forma desta petição e despacho retro 
notifiquei ao supplicado Manoel Antunes de que passei a presente. 
Villa Nova de Almeida, trinta de Junho de mil setecentos e setenta 
e oito. Mariano d’Almeida Dias. E não se continha mais em a dita 
petição, despacho e certidões que aqui fiz trasladar bem e fielmente 
a que me ‘reporto e esta com ella conferi, concertei e vai na verdade 
sem eousa que duvida faça, em fé d0 que me assignei aos quatorze 
do mez de Julho do anno de mil setecentos e setenta e oito. Eu 
Francisco do couto pimentel, escrivão da Camara que o subscreví e assig
nei. Francisco do Couto Pimentel. Concertado por mim Escrivão 
Francisco do Couto Pimentel.

COPIA DO EDITAL que mandou lançar o Juiz Ordinário sobre as 
vendas e compras das Madeiras nesta Villa de Almeida.

EUZEBIO DAS NEVES, Juiz Ordinário nesta Villa de Nova Al_ 
meida da ^Comarca do Espirito Santo por eleição na forma da Lei 
de Sua Mjagestade Fidelissima que Deos Guarde etc.

FAÇO SABER a todos os moradores desta Villa que por evitar 
varias desordens e contendas que nella ha sobre as compras e ven
das das madeiras que costumão trazer os moradores da respectiva 
Villa para venderem, de johe em diante para evitar duvidas que sobre 
ellas na a respeito dos que comprão e vendem, serão obrigacios todos 
os que chegarem aos portos dunde costumão chegar com as ditas 
madeiras nesta mesma Villa, não disporem d’ella nem venderem a 
pessôa de qualidade alguma sem primeiro darem parte ao Escrivão 
da respectiva Villa para com um bilhete que este lhes der poderem 
vender as referidas madeiras a quem por ellas mais der, e fazendo o 
contrario pagarão dez tostões para o Conselho da mesma Villa e oito 
dias de prisão, e assim também incorrerá na mesma pena os com
pradores que comprarem sem lhe apresentarem bilhete do Escrivão. 
E para que não possão allegar ignorância em tempo algum o faço 
publicar pelas ruas publicas desta dita Villa e se registrará no livro 
competente para todo tempo constar, e depois de publicado pelo Por
teiro passará Certidão em como o publicou e affixará no Pelourinho 
ou logar costumado. Dado e passado nesta sobredita Villa por mim  
assignado aos vinte e um de Fevereiro de mil setecentos e setenta 
e nove e eu José Carlos Ferreira, escrivão da Camara e mais annexos 
que o fiz escrever. Euzebio das Neves. E não se continha,mais nem  
menos em o dito edital que aqui registrei bem e fielmente a que me 
reporto e este com elle concertei, corri e conferi e vai na verdade sem  
cousa que duvida faça em fé do que tudo por mim feito e assignado, 
nesta Villa Nova de Almeida aos vinte e um de ‘Fevereiro de mil 
setecentos e setenta e nove. E eu José Carlos Ferreira, Escrivão 
que escrevi e assignei e concertei. José Carlos Ferreira. Coneer_ 
tado por mim escrivão Josê Carlos Ferreira-
■ --------- x----------

Términou aqui a cópia ou restauração do Livro Tombo da vila de 
Nova Almeida, como consta efetuada no século passado, cópia reco
lhida ao Arquivo Publico deste Estado, com o oficio da Secretaria dó 
Interior e Justiça sob n.° 15, de 7 de Marçq de 1935, abaixo transcrito:
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iSTÁfâ© DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DO INTERIOR

N. A. B. [. 15 -  ANEXO 4

^  Vitória, 7 de março de 1935.

Iím c. S n r. Qiefe de Secção da Bibliotheca e Archivo 
Publico -— Nesta.

Com o presente, faço chegar as vossas maos, os se
guintes livros históricos, remettidos pela Interventoria, para 
serem devidamente archivados:

1. ° — Registro em ordem aíphabetica dos foreiros da Co
marca de Nova Almeida, authenticado em 1 de Julho 
de 1846, pelo Presidente Antonio Leite de Alv'arenga.

’ Contem 93 folhas, todas devidamente numeradas e 
rubricadas;

2. * — Registro de Ordens Régias, Alvarás, Leis, Traslados de
Sesmarias, desde a Ordem pela qual foi erigida, em Vil- 
la, a antiga aldeia dos Reis Magos (Copiada Camara) ;

3. ° — Registro dos aforamentos requeridos a partir de 1842;

4. ° — Registro das arrematações dos contractps de aferição
e outros, feitos perante a Camara, livro authenticado 
em 25 de Agosto de 1841 pelo Desembargador José 
Freire Gameiro, Ouvidor da Comarca. Esse livro 

 ̂ foi, por ultimo, aproveitado para registro também de 
leis, decretos, alvarás, provisões, etc.

V

Saudações.; ,
* 4

(ass.) Wolmar Carneiro da Cunha 
Secretario do Interior.
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dito meo Ministro como Ouvidor Gerai da Comarca e particular 
Conservador vosso a quem tenho encarregado o estabelecimento, 

conservação e adiantamento dessa mesma Villa e de tudo o que 
respeita aos, interesses dos meos fieis e amados vassalos seos nacio- 
naes e habitantes e em segundo logar, declarar-vos igualmente que 
nem por isso que o dito Juiz Ordinário illegitimamente o praticou 
se devia intrometter nessa matéria o Capitão Mór das Ordenanças 
por ser totalmente alheio da sua inspecção, conducta e regimento 
de sorte que quando a este respeito tivesse alguma cousa.que re
querer por zello da Justiça e beneficio da patria o devia, fazer pelos 
meos competentes, quaes erão os de requerer muito humildemente 
perante vós ou de representaijo ao referido meo Doutor Ouvidor 
Geral para por oualquer destas legitimas vias obter a devida provi
dencia e em assim o não obrar antes se avançar animozamente .a 
arrogar-.se o despotismo de superioridade sobre o dito Juiz Ordina, 
rio mandando-o indecorosamente ir a sua presença por modo sedi- 
ciozo e com ajuntamento de gente armada ao som de caixa militar 

» de que podia, resultar funestas consequências obrou tão desordena., 
damente que sobre me dar por muito mal servido d’élle se acha 
incurso nas gravissimas nenas oue nas minhas Leis e Regimentos 
se achão estabelecidas. O oue me parecêo conveniente particioar- 
-vos nara iuntos em Corpo de Camara em oue fareis ler esta Ordem 
pelo Escrivão d’ella e tereis assim entendido, comprehendo oue se 
obrou mal o dito Juiz, mais desordenamente obrou o referido 
Capitãp Mór etc. , „ , r

EL-REI NOSSO SENHOR o mandou pelo Doutor José Ribeiro 
Guimarães de Athayde do seo desembargo seo Ouvidor Geral e 
Corregedor desta Comarca do Espirito Santo com aícada no Civil 
e Çrime .pelo mesmo senhor que Deos guarde etc. Dada e passada 
nesta Villa da Victoria cabeça da mesma Comarca aos vinte e nove 

' dias do mez <je Outubro do anno de mil setecentos e sessenta e oito. 
De feitio e de assignatura desta nada. E eu José Licerio da Fonseca, 
Escrivão da Ouvidoria Geral e Correicão a subscrevi. José Ribeiro 
Guimarães de Athayde. Pagou na Chancellaria mil. Victoria aos 
vinte e nove de Outubro de mil setecentos e sessenta e oito. Fon_. 
seca. Nãr» se continha mais em a dita Ordem que da Capitania do 
Espirito Santo para esta remetteo o Doutor Correerçdor e Ouvidoi* 
Geral desta Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde a aue me 
reporto esta com a própria corri, conferi e concertei e fica na .ver
dade sem cousa que duvida faça em fé do que me assighei aos seis 
dias do mez de Novembro do araio. de mil setecentos e sessenta e 
Oito. Eu Domingos Monteiro Hermes Escrivão da Camara e mais 
annexos que a escrevi e assignei Domingos Monteiro Hermes. Con
certada por mim escrivão Domingos Monteiro Hermes-

vVisto, em Correição de vinte quatro de Junho de mil setecentos 
e sessenta e nove. Athayde.

REGISTRO DA CARTA do Doutor Ouvidor Geral e Corregedor da 
Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde que da Capitania do 
Espirito Santo mandou aos Juizes 'desta Villa.
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SENHORES JUIZES ORDINÁRIOS da Villa de Almeida' — No 
caso que a vossa mercês conte que pelo Rio Dôce "desse alguma 
pessoa de qualquer qualidade ou condicção que seja a farão prender' 
com toda a segurança é remetter a Cadêa desta Correição; e no 
caso outrosim que por ahi passe, vindo por terra ou em qualquer 
embarcação alguma pessôa da Comarca de Porto Seguro sem  
passaporte por que conste que se facultou a sabida d’aquella Comar
ca igualmente a farão vossas mercês prender e remetter pois que 
está em criação, e estabelecimento e não é justo tenbão os moradores 
e principalmente os degradados que a vão provar a sahida livre, e 
no livro dos Registros mandarão vossas mercês registrar esta, Carta 
para d’ella constar. Deos Guarde a vossas mercês muitos annos. 
De vossas mercês Muito venerador ô José Ribeiro Guimarães d/e 
Athayde. E não- se continha mais em a dita carta que me entregou 
o Juiz Ordinário João da Costa para aqui a registrar a que me re_ 
porto e está com a própria corri, conferi, e concertei e fica na ver
dade sem cousa que duvida faça em firmeza do que me assignei aos 
oito dias do mez de Janeiro do anno de mil setecentos e setenta. E l̂ 
Donmingos Monteiro Hermes, Escrivão da Camara e mais annexos que 
o escrevi e assignei. Domingos Monteiro Hermes. Concertado por 
mim Escrivão Domingos Monteiro Hermes.

REGISTRO DE UM REQUERIMENTO que fez Antonio José 
Antunes ao Corregedor desta Comarca sobre o querer remover o 
seo gado para o Campo do Riacho, e que os naturaes lhe impedião 
e é o que se segue.

DIZ ANTONIO JOSÉ ANTUNES morador nesta Villa que alcan
çando Carta de Sesmaria de uma legua de terras de testada com os 
fundos que se achassem desocupados, sitos no logar chamado o 
Comboyo, que confinão e principião aonde findão as da Villa Nova 
de Almeida, por virtude da dita Sesmaria tomara posse judicial, e 
depois actual e corporal sem impedimento algum, fasendo nas ditas 
terras casa de vivenda, roças e curráes de gado que lá conserva pelas 
praias da dita sua testada, e corno nos fundos d’elia se achão canpos 
fabricados pela natureza para onde quer remover o dito gado e outro 
que está esperando, e os naturaes e moradores da dita Villa sem  
causa lhe impedem o u.zq dos ditos campos que pela razão das suas 
terras não terem rumo para o certão, e o supplicante sem contenda 
por uzar de sua propriedade fazendOWa medir na forma da Sesmaria 
e por ora não pode concluir essa diligencia e só estando vo’ssa mercê 
em Correição na dita Villa quer pelo entanto que vossa mercê «e 
sirva mandar por seo despacho se lhe não ponha impedimento algum 
a remover o gado pára os ditos pastos ainda quando dos fructos se 
segue utilidade a Real Fasenda e que por isso se faz mais attendivel 
o seu requerimento. Pede a vossa mercê- seja servido defferirjhe 
com a justiça que costuma. Informe o Escrivão e por mão d'elle o 
Procurador do Conselho respectivo. Athayde. Senhor Doutor 
Ouvidor Geral e Corregedor. Informei aos officiaes da Camara 
actuaes com presidência do Juiz actual Manoel Nunes o Procurador 
do Conselho Mathias Pedrozp e os moradores do Riacho situados ao
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pé do campo e me dizem que o dito campo principia de Biacho é 
córre caminho de Norte para a parte do Rio-Dôce em tal forma 
que nenhum dos ditos me soube dizer onde finda o dito campo e nesta 
fórma é certo que o supplicante Antonio José Antunes tem campo 
nos fundos da sua Sesmaria. É o que passo a informar a vossa 
mercê que mandara o que fôr servido- Villa Nova de Almeido emCama- 
ra de trinta e um de Agosto de mil setecentos e setenta e um annos. 
Domingos Monteiro Hermes. Senhor Doutor Ouvidor Geral. Diz o 
Procurador do Conselho que abrindo o supplicante picada pela sua 
legua de Sesmaria direito ao Campo, e querendo elle botar pelo 
caminho que está aberto por onde se seguem os moradores do dito 
Riacho que não é conveniente aos ditos moradores: Mandará vossa 
mercê o que for servido. Villa Nova de Almeida trinta e um de 
Agosto de mil setecentos e setenta e um* Domingos Monteiro 
Hermes. Senhor Doutor Ouvidor Geral. Das informações do Es
crivão e Procurador pafcentemente consta que a propriedade do 
supplicante tem pastes obrados da natureza para onde quer remover 
0 ,dito seo gado, porem não consente o dito Procufador que a con- 
ducçãó d’elle seja pelo caminho da serventia dos moradores de 
Riacho, consènte sim que abrindo o supplicante, picada pela sua 
terra até o pasto e faça a condução por elle o  que não duvida fazer 
para seo commodo. E como porem do dito facto poderá ainda re
sultar alguma duvida por aquella gente ser rústica e ao depois morte 
de algumas rezes quer 0 supplicante para evitar um e outro damno 
que vossa mercê se sirva conceder-lhe a dita licença para ' abrir a 
dita picada pela sua- terra em ordem a remover o seo gado para 

< aquelle pasto, ordenar por seo despacho aos Juizes e officiaes da 
Camara d’aquella Villa, que nenhum dos seos respectivos moradores 
principalmente os de Riacho com a pena pecuniária que a vossa 
mercê parecer ser justa ou nãc? perturbem na dita façtura nem  
lhe fação damno algum ao mesmo gado, e ainda com pena de prisão 
fazendo-lhe assim publico por pregão na praça e ruas da dita Villa 
pará assim ser constante aos ditos moradores depois de que regis
trado éste requerimento no livro da Camara se entregue ao suppli_ 
canto para, conservação de seo direito. Pede a vossa mercê seja 
sérvidp defferir-lhe com a Justiça que costuma. O supplicante pode 
abriría picada pela terra de sua fíesmaria que requer e lhe for con
veniente afim de remover o gado do continente da praia para o 
interior do campo e pasto nativo que respeitar a mesma sua S‘es- 
maria, e os Juizes Ordinários fação logo prender qualquer pessoa 
que o impedir para da Cadêa pagar tre^ mil reis a favor do Conse_ 
Iho, a cujo fim no livro do Conselho competente se registrará este 
requerimento. Victoria a vinte de Outubro de mil setecentos e 
setenta e um . Athayde. E não sç continha mais em o dito requerimento, 
petição despacho, informação de Escrivão, resposta do Procurador 
do Conselho, replica do supplicante e despacho que em virtude 
d’elle aqui registrei para affixar no Pelourinho a que me reporto, 
e este com o proprio corri, conferí e concertei, e fica na verdade 
sem cousa que duvida faça em fé do que me assignei aos dez dias 
tíq Dezembro de mil setecentos e setenta e um. E eu José Simões 
Pinto escrivão da Camara e mais annexos que o escreví. José 
Simões Pinto. Concertado por mim escrivão José Simões Pinto.
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Visto em Correição a seis de Abril de mil setecentos e setenta 
e dous. Devia o Escrivão declarar que tornou a entregar a Antonio 
José Antunes a petição respectiva, e assignar este em cõmo recebeu. 
Athayde.

TERMO de como se renovou o Mjarco no logar chamado Jatra- 
nha por sê achar no chão podre pela deformidade do tempo.

AOS ,VINTE OITO DIAS DO mez de Julho de mil setecentos e 
setenta e dous no logar chamado Jatran-ha que fica entre o sitio de 
Jacarahype Capuba Districto de Viila Nova de Almeida Comarca 
do Espirito Santo sendo ahi o Juiz Ordinário João da Silva Soares 
e o Procurador do Conselho aetual Belchior dos Reis d’Almeida e 
os mais ofíiciaes commigo Escrivão de seo cargo abaixo a&signado 
para eífeito de se fincar ahi um marco em logar de outro gue peia 
deformidade do tempo apodreceo, e mandou o dito Juiz e mais oi- 
íiciaes ao Porteiro Joao d’Almeida Dias, que apregoasse que naqueiie 
logar se renovava um marco para divisão das terras pertencentes a 
Viila Nova de Almeida, se havia alguma pessoa ou pessoas que a 
isso puzessem alguma duvida ou razão de embargos viessem com 
eile para se lhe deferir conforme fosse de Justiça o que logo foi 
satisieifco pelo dito Porteiro, e por este dar sua fé não apparecerem 
pessoas aigumas com razão aiguma de embargos mandou o dito 
Juiz e mais çfficiaes que se puzesse no referido logar bem do que 
o dito Porteiro e João Crizostòmo puzerão com erreito um marcó 
de páo de quatro faces no combro üa praia do mar a beira de uns 
mattos pequenos, das quaes quatro faces, uma olha para o Sul, 
outra para o Norte, outra para Deste, outra para Oeste, e se pozerão 
por baixo da terra ao pé do dito marco por testemunhas duas pe- 
uras de recife, uma da parte do Norte e outra da parte do Oeste, 
sendo a todo este acto presentes por testemunhas o dito Juiz Or_ 
chnario e o Procurador do Conselho Belchior dos Reis d’Aimeida, 
e Leonardo da Silva, Estanisláo Dias, e Gregorio da Silva, todos oí- 
íiciaes da Gamara da Viila Nova de Almeida, e o dito Porteiro João, 
cr Almeida Dias e.João crizostomo Tavares do que de tudo eu escri
vão dou fé pelo presenciar e para constar mandou o dito Juiz e 
mais ofíiciaes fazer este termo em que se assignarão commigo José 
Simões Pinto escrivão da Gamara que o escreví. Soares. O Pro
curador Belchior dos Reis d’Almeida. Estava uma cruz do vereador 
Gregorio da Silva. Estava outra cruz do vereador Leonardo da 
Silva. Estava outra cruz do vereador Estanisláo Dias- João Crizos ,̂ 
tomo Tavares- João d’Almeida Dias.

, REGISTRO DAS ORDENS que deo o Doutor Ouvidor e Corre
gedor José Ribeiro Guimarães de Athayde a João Antunes de Siqueira 
morador na margem do Rio Dôce da parte do Sul. e provimento 
da jurisdicção necessária para nadita Povoação ao Sul do Rio Dôce, 
explorar e viajar, previnir, impedir e acautellar o extravio do Ouro 
e Diamantes que descem pelo .mesmo Rio, Como também das fugas, 
.transito e passagem dos índios degradados da visinha Comarca de
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Porto Seguro, e na forma das Instrucções particulares que lhe de o 
para serem registradas n0 livro da Gamara desta Villa e é o seguinte:

O DOUTOR JOSÊ RIBEIRO' GUIMARAE& DE ATHAYJDE do 
desembargo de Sua Magestade Fidelissima e seo Ouvidor Geral e 
Corregedor desta Comarca do Espirito Santo e nella Provedor da 
Fasenda Real dos Defuntos e Ausentes, Capellas e Residuos, Inten
dente Geral do Ouro das Minas de Castello desta dita Comarca, 
Juiz das Justificações de índia e Mina e mais annexos, tudo pelo 
mesmo Senhor que Deos Guarde étc.

POR QUANTO pelo Doutor Desembargador Ouvidor Geral da 
Próxima Comarca de Porfc0 Seguro me tem sido deprecado tenha a 
mais exacta eautella na passagem do Rio Dôce, que divide esta con- 
finante do Espirito Santo, ao justo e importantíssimo fim de que 
pela dita passagem não fação tranzito os indios degradados que no 
continente d’aquella nova Comarca Se achão formando os seos pri_ 
meiros estabelecimentos, muito uteis ao Real Serviço e ao bem publi
co, por quanto a experiencia mostra não ter sido bastante para o 
referido se conseguir e as apertadas Ordens que sobre o assumpto 
tenho expedido em Correição e se achão registradas na Villa Al
meida, a cujas justiça e ordenanças foi commettida a sua execução 
por ser. a primeira que posto em attendida distancia se sobre-segue 
a mesma passagem. Por tanto pelo Ulustrissimo e Excellentissimo 
Senhor Marquez Vice-Rei do Estado me é determinado na data de 
.vinte oito de Setembro do anno proximo passado de mil setecentos 
e setenta e tres de ter nesta matéria a mais prompta providencia, 
e que outro sim procure evitar com a maior vigilância o extravio do 
ouro em pó que pelo mesmo Rio póde descer da,s Minas Geraes em 
prejuisQ das Reaes Quintas de Sua Magestade, a respeito do qual tenho 
também prescripto as providencias necessárias nas ditas registradas 
ordens. Por tanto alem de presentemente o fazer suscitar por vezes 
que participo as referidas Justiças e Ordenanças d’aquella Villa 
para sua'inviolável observância debaixo das graves penas que lhe 
commino e irremissivelmente. lhe hão de ser impostas no caso de 
transversão ou descuido por mais leve que seja agora por mais cor- 
roborante providencia attendo a que da parte do sul do mesmo Rio 
Dôce se acha estabelecida com casa de vivenda, mulher e filhos e 
lavouras de João Antunes de Siqueira que nestes concorrem as cir
cunstancias de viveza, e fidelidade que é o unico morador dos Povos 
daquella situação de que pode fazer confidencia, e que o meio mais 
proprio nos expostos termos para se evitar as ditas fugas, e extravios. 
é de o encarregar de.sta imcumbencia debaixo dé juramento por 
commissão minha e jurisdicção necessária para na dita Povoação do 
Sul do Rio-Dôce explorar, vigiar, previnir, impedir e acautellar assim 
o referido extravio do Ouro que descer pelo mesmo Rio, como as ex_ 
pendidas fugas, transito e passagem dos indios degradados da dita 
Comarca de Porto Seguro, e na forma das instrucções particulares 
que lhe entrego debaixo de juramento receberá da minha mão de que 
abaixo se lavrará termo. E mando ,a todos moradores da dita Povoa
ção desta minha Comarca, e aos dos sitios dos Comboyos, Riacho e 
Aldea Velha, e as Justiças e Ordenanças da dita Villa de Almeida 
da mesma Comarca que sendo-lhe requerido pelo dito João Antunes
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de Siqueira que todo e qualquer auxilio para explorar, prevenir, im 
pedir e aeautellar dos mencionados extravios e a capturar e aprehen- 
der qualquer pessoa que descerem pelo dito Rio» ou por elle fugitiva
mente tranzitarem até me serem effetivamente apresentadas pon
tualmente lhes deem :e prestem sem duvida, demora ou embaraço 
algum que seja debaixo das penas de serem autuados por desobedi
entes, presos e castigados como merece a sua temeridade e prejuiso 
que resultar ao Real Serviço. E esta se registrará no livro da Cama_ 
ra da dita Villa de Almeida pelo escrivão d’ella e nos livros dos re
gistros desta Ouvidoria promptamente com as ditas particulares Ins- 
trucções. Dado nesta Villa da Victoria sob meo signa! somente, aos 
tres de Janeiro de mil setecentos e setenta e quatro.,E eu Joaquim José 
da Cruz Leitão Lobato, Escrivão de Duvidaria que o subscrevi. José 
Ribeiro Guimarães de Átha^de- E não se continha mais nas sobre- 
ditas Ordens e eu Manoel Antunes Barreto escrivão da Camara e 
annexos a subscrevi. Concertada por mim escrivão Manoel Antunes 
Barreto.

COPI4  DA CARTA do Doutor- Ouvidor Geral e Corregèdor desta 
Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde que da Capitania do 
Espirito Santo mandou aos Juizes desta Villa.

SENHORES CAPITÃO Mór, Juizes Ordinários e Officiaes da Camara 
da Villa de Almeida. Na visita da Camara e Audiência Geral da 
Correição que fiz nessa Villa em dez'de Abril de mil setecentos e 
setenta e dous, dei todas as opportunas, uteis e necessárias provi_ 
dencias que Vossas Mercês verão do Livro dessa Camara em que 
ellas se achão registradas a respeito do extravio do ouro que podia 
descer das Minas Geraes pelo Rio Dôce e da fuga que se podia veri
ficar pelo mesmo Rio-Dôce pelos indios degradados que estão for_ ' 
mando os primeiros estabelecimentos da minha Comarca de Porto Se_ 
guro muito recommendados por Sua Magestade. Do bom ou máo cumpri
mento que Vossas Mercês tem dado a estes importantes provimentos 
de Correição brevemente lhes hei de ir tomar estreita conta e a seo& 
antecessores, offerecendo-me por agora offerecer a Vossas Mercês , 
que muito exactamente as observem e que na sua indeffectivel execução 
consiste 0 maior serviço que podem fazer ao dito Senhor; tendo en_ 
tendido que do contrario lhe hei de formar culpa para serem punidos 
como merecer a sua desobediência e omissão em matéria prejudicial 
ao Real Serviço; e por que sobre os ditos assumptos me é presente^ 
mente ordenado pelo Illustrissimo e Exellentissimo Senhor Marquez 
Vice-Rei do Estado, sou outrosim a avizar a Vossas Mercês que por 
mais exuberante providencia encarrego a João Antunes de Siqueira 
morador a margem do Sul do dito Rio Doce a execução de todas as 
providencias que me parecerão competentes para que se evite assiní 
o referido extravio do Ouro como as mencionadas fugas dos degra
dados e indios d’aquélla Comarca de Borto Seguro como elle a Vossas 
Mercês fará patente pelo mandado que leva de minha commissão o 
qual lhe farão logo registrar pelo Escrivão dessa Villa juntamente 
com esta carta no livro da Camara em execução das particulares 
instruções que também leva por mim assignadas. Para se poder 
regular lhe hade ser precizo valier^se do auxilio' dos moradores de
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Comboyb, Riacho, Aldea Velha do Districto dessa Villa, para transpor, 
tarem a Cadea os mineiros, degradados e indios, fugidos, pelo que 
determino a Vossas Mercês que logo e sem demora fação notificar 
pelo Alcaide e Sargento da Ordenança a todos os moradores dos ditos 
sítios para que pontualmente, pena de serem castigados, auxiliem e 
executem as prizões e remessas que da minha parte lhes forem orde
nadas pelo dito João Antunes de Siqueira, bem entendido que pelos 
bens dos presos hade dé ser satisfeitos de seos competentes sallarios, 
e que da falta de sua segurança e prompta obdiencia ficarão sendo 
responsáveis para serem punidos como justam ente merecerem. A 
Cadea desta Villa serão recolhidos todos os presos que a ella rernet- 

#ter o mesmo João Antunes de Siqueira e delia me serão seguramente 
enviados com as cartas que elle me dirigir, e sendo caso que elle pes_ 
soalmente ahi chegue com algum mineiro preso a quem fos.se apre- 
hendido ouro ou diamante se receberá tudo por termo queslavrará o 
Escrivão do Judicial dessa Villa o qual passará logo a esta fásendo-me 
tudo presente para lhe fazer o devido cumprimento de justiça. 
Vossas Mercês no termo de dez dias me darão conta de terem , 
cumprido com as ditas notificações. Deos Guarde a Vossas Mercês 
muitos annos. Villa da Victoria a sete de Janeiro de mil setecentos 
e setenta.e quatro. De vossas Mercês muito venerador. José Ri
beiro Guimarães de Athayde. , E não se continha mais e eu Manoel 
Antunes Barreto escrivão da Camara e mais annexos que a subscrevi 
e assignei. Manoel Antunes Barreto. Concertado por mim Escri_ 
vão Manoel Antunes Barreto. '

REGISTRO DO EDITAL do Doutor Ouvidor1 Geral e .Corregedor 
desta Comarca José Ribeiro Guimarães de Athayde.

' O DOUTOR JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES DE ATHAYDE do De_ 
sembargo de Sua Magestade Fideiissima seo Ouvidor Geral, Corre
gedor e Provedor desta ^Comarca do Espirito Santo com alçada no 
civil e crime e mais annexos desta Villa de Nossa Senhora da Vic
toria cabeça da Comarca do Espirito Santo com alçada no civil e 
crime e nos mais logares da sua repartição tudo pelo mesmo Senhor 
que Deos Guarde etc.

FAÇO SABER A TODOS EM GERAL que açbando_se a próxima 
Comarca de Porto Seguro na sua primeira criação e sendo por isso 
o mais imprtante objecto do seo estabelecimento e exacta dilligen- 
cia a que louvavelmente applica todo o seo desvello o Doutor Desem
bargador Geral d’aquella Comarca e de fazer permanecer, n ’ella, 
assim os iiidios seos naturrae^ como os degradados que se destinão 
a povoal-a. Tem o mesmo Ministro encontrado para o progresso 
deste interessante e util estabelecimento no que respeita as duas 
Villas Caravellas e Alcobaça o notável embaraço da deserção de 
muitos dos indios degradados seos habitantes, resultando da visi- 
nhança em que se acha situada esta Comarca do Espirito Santo a
..........Ilegível ............ respeito de transitarem por ella ou de"nella se
acostarem os mesmos indios e dégradados fugidos sem que para os 
reprimir sejão bastantes as cautelozas providencias que por Ordens 
particulares especialmente por Capitulo da Correição de dez de 
Abril de mil setecentos e setenta e dons tenho dado as Justiças §
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Ordenanças da Villa de Almeida primeira confinante do auxilio que 
por ofíicio sou obrigado a pfestar a bem do Real Serviço e utilidade 
publica,do Estado. E por quanto presentemente me é ordenado pelo 
illustrissimo e Excellentissimo Senhor Marquez Vice-Rei do Estado 
faça eu expedir as mais apertadas ordens não só para que pela pas
sagem do Rio Dôce se não dê mais entrada aos sobreditos desertores, 
mas também para que integravelmente sejam restituidos a aquella 
Comarca os que nesta minha existirem. Por tanto tenho já posto ao
Sul do Rio Dôce depois. da minha recente chegada a esta Villa e ----
liegivel ___ instrucções com que muni a João Antunes de Siqueira
as prevenções necessárias quê para aquelle importante fim me parece
rão competentes agora pelo presente Edital mais determino o seguin_ 
te : Mando que os indios e indias casados e solteiros da Comarca doi 
Porto Seguro que existirem nesta do Espirito Santo dentro no termo 
de dez dias da publicação deste se venhão pessoalmente manifestar 
e apresentar perante mim para um outro igual termo com compe
tentes guias os fazer tarnsportar em sua liberdade para a sobredita 
Çomarca debaixo da pena de serem remettidos prezos- Mando que 
nenhuma pessoa de qualquer qualidade que seja de passagem re
colha ou incubra indios algum da dita Comarca debaixo da pena 
de trinta dias de Cadêa e de seis mil reis para as despezas das Jus
tiças e . denunciante de permeio; e que da mesma sorte não deem 
passagem, recolhão ou incubrão degradados algum de qualquer parte 
que for debaixo das penas iniciadas da Ordenação do livro primeiro, 
titulo cincoenta e oito paragrapho sétimo. Mando aos Juizes Or_ 
dinarios de todas as Villás desta Comarca a quem o presente Edital 
hade ser remettido para o fazerem registrar, publicar e afíixar nel-i 
las que passado o termo de dez dias, depois de sua publicação piena 
de culpa, tirem muito particulares informações para averiguarem 
se nos respeictivos Districtos vaga ou assiste índios algum da sobre_ 
dita Comarca ou degradados, o que são obrigados por seo oíficio, 
tendo por uma parte entendido que so não excusará qualquer ignorân
cia que effectuei sobre este assumpto, e por outro que de effeito das 
mesmas averiguações me devem dar conta por escripto dentro do 
termo de trinta dia§ acompanhados de certidões authenticas da sua 
resulta. Mando finalmente aos mesmos Juizes Ordinários não deem 
despacho a índio algum para se transportar de uma para outra parte, 
ainda que seja dentro da Comarca principalmente por Barra a fóra 
sem primeiro serem certificados de que não são de Porto Seguro, o 
que assim farão declarar nos mesmos respectivos despachos ou Car_ 
tas de Intendencia das embarcações em que fizerem viagem e sóídei- 
xarão sahir livremente e farão com effeito sahir aquelies que vindo 
legitimamente despachados em beneficio da navegação de alguma 
embarcação de qualquer dos Portos daquella Comarca na mesma 
para eila retrocederem e fará que venha a noticia de todos que se 
não aíieguem a ígnorancia depois deste registrado no livro do Tombo 
da Comarca. Se publicará pelas ruas publicas e affixará no logar 
costumado. , Dado nesta Villa da Victoria, sob meo signal somente 
aos desoito de Janeiro de mil setecentos e setenta e quatro. E eu 
Joaquim José da Cruz Leitão Lobato, Estrivão da Ouvidoria Geral 
o subscrevi. José Ribeiro Guimarães de Athayde. E não se conti
nha máis no sobredito Edital. E eu Manoel Antunes Barreto, Es
crivão da Camara e mais annexos que o subscrevi e assignef aos
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vinte e seis de Janeiro de mil setecentos e sessenta e, quatro- Manoel 
Antunes Barreto.

COPIA de uma petição com o despacho do Doutor Manoel Carlos 
da Silva Gusmão que mandou se registrasse rio livro do registro üa 
Camara desta Villa Nova de Almeida depois de notificadas as partes, 
o que consta das Certidões do Ofíicial lançadas na mesma petição-

DIZ O CAPITÃO José Barbosa de Magalhães da Villa da Victo_ 
ria e na mesma homem de avultado negocio como a Vossa Mercê 
é constante, que para effeito de fazer meinor gyrar o dito seo nego
cio que tende em utilidade publica e do Real Erário pelos direitos que 
paga a Sua Magestade Fideiissima lhe foi neeessari0 por causa do 
mesmo negocio vender fiado e a vista, digo, por causa do mesmo 
negocio na Villa Nova de Almeida administrado por Domingos Luiz 
Ferreira, que naquella Villa costuma do mesmo negocio vender 
fiado e a vista, e ainda para maior commodidade dos moradores 
comprar Taboado que são os effeitos da terra, assim como o sup- 
plicante antecedentemente e já a muitos annos o tem feito, porem 
esta negociação que em termos licitos a niguerri é prohibida querem 
arrogar asi contra o direito natural um Manoel Antunes, e Antonio 
José Caldas, prohibindo o negocio do Caixeiro do supplicante e da 
compra de madeira para a carga das Sumacas que possue e faz na
vegar para as Capitaes com este e outros semelhantes generos, o 
que lhes é prohibido não só pelo dito direito natural das gentes mas 
ainda contra a sociedade civil e do nosso Reino, motivos por que 
recorre o supplicante a Vossa Mercê para que se sirva ordenar aos 
Juizes Ordinários d’aquella Villa e mais justiças que os supplicantes 
se abstenhão de semelhantes procedimentos, e não contendão com 
o Caixeiro do supplicante com a comminação de que na primeira 
Correição se lhe possa dar em culpa a falta deste cumprimento, e 
ainda os mesmos supplicados afim de serem expulsos- d’aquella 
Villa, por ̂ quererem arrogar a si toda a negociação sendo esta per_ 
missivel pelo Principe Soberano a todo e qualquer individuo não só 
vassallQ proprio como ainda estrangeiro, e os supplicados i da mesma 
natureza do supplicante e seo Caixeiro, e sabem que o supplicante 
tem beneficiado mais aquella Republica do que os supplicados1 que 
são ratoneirs, homens de negocios appárentes, razão por que, pede a 
Vossa Mercê se sirva attèndendo ao refferido dar ao mesmo res
peito a providencia que lhe parecer justa na forma da Justiça que 
costuma. E receberá Mlercê. Os Juizes Ordinários da?, V illa, Nova 
de Almeida fação notificar aos supplicados para que se abstenhão 
dos procedimentos expendidos como contrários ás Leis de Sua Ma
gestade, e registrar este despacho e petição nos livros competentes 
para se dar em culpa não só a faltá da sua observância dos mesmos 
Juizes mas também aos refferidos supplicados. São Salvador a 
desoito dê Maio de mil setecentos e setenta, e oito. Gusmão. Mariano 
d’Almeida Dias, Porteiro dos Auditórios da Camara desta Villa. 
Certifico que na forma desta petição e despacho retro notifiquei a 
Antonio José Caldas de que passei a presente Villa Nova de 
Almeida, trinta de Junho de mil setecentos e setenta e oito. Mariano 
d’Almeida Dias, Porteiro dos Auditórios da Camara desta Villa de
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Alpeida Certifico que na forma desta petição e despacho retro 
notifiquei ao supplicado Manoel Antunes de que passei a presente. 
Villa Nova de Almeida, trinta de Junho de mil setecentos e setenta 
e oito. Mariano d’Almeida Dias. E não se continha mais em a dita 
petição, despachó e certidões que aqui fiz trasladar bem e fielmente 
a que m e‘reporto e esta com ella conferi, concertei e vai na verdade 
sem cousa que duvida faça, em fé d0 que me assignei aos quatorze 
do mez de Julho do anno de mil setecentos e setenta e oito. Eu 
Francisco do Couto Pimentel, escrivão da Camara que o subscreví e assig
nei. Francisco do Couto Pimentel. Concertado por mim Escrivão 
Francisco do Couto Pimentel. „

COPIA DO EDITAL que mandou lançar o Juiz Ordinário sobre as 
vendas e compras das Madeiras nesta Villa de Almeida.

EUZEBIO DAS NEVES, Juiz Ordinário nesta Villa de Nova Al_ 
meida da ^Comarca do Espirito Santo por eleição na forma da Lei 
de Sua Magestade Fidelissima que Deos Guarde etc.

FAÇO SABER a todos os moradores desta Villa que por evitar 
varias desordens e contendas que nella ha sobre as compras e ven
das das madeiras que costumão trazer os moradores da respectiva 
Villa para venderem, de johe em diante para evitar duvidas que sobre 
elías ha a respeito dos que compráo e vendem, serão obrigados todos 
os que chegarem aos pórtos donde costumão chegar com as ditas 
madeiras nesta mesma Villa, não disporem d’ella nem venderem a 
pessôa de qualidade alguma sem  primeiro darem parte ao Escrivão 
da respectiva Villa para com um bilhete que este lhes der poderem 
vender as referidas madeiras a quem por elías mais der, e fazendo o 
contrario pagarão dez tostões para o Conselho da mesma Villa e oito 
dias de prisão, e assim também incorrerá na mesma pena os com
pradores que comprarem sem lhe apresentarem bilhete do Escrivão. 
E para que não possão allegar ignorância em tempo algum o faço 
publicar pelas ruas publicas desta, dita Villa e se registrará no livro 
competente para todo tempo constar, e depois de publicado pelo Por
teiro passará Certidão em como o publicou e affixará no Pelourinho 
ou logar costumado. Dado e passado nesta sobredita Villa por mim  
assignado aos vinte e um de Fevereiro de mil setecentos e setenta 
e nove e eu José Carlos Ferreira, escrivão da Camara e mais annexos 
que o fiz escrever. Euzebio das Neves. E não se continha «mais nem  
menos em o dito edital que' aqui registrei bem e fielmente a que me 
reporto e este com elle concertei, corrí e conferi e vai na verdade sem  
cousa que duvida faça em fé do que tudo por mim feito e assignado, 
nesta ViUa Nova de Almeida aos vinte e um de 'Fevereiro de mil 
setecentos e setenta e nove. E eu José Carlos Ferreira, Escrivão 
que escrevi e assignei e concertei. José Carlos Ferreira. Concer_ 
tado por mim escrivão Josê Carlos Ferreira

’ ------------------- -— x ------------------- —

Términou aqui a cópia ou restauração do Livro Tombo da vila de 
Nova Almeida, como consta efetuada no século passado, cópia reco
lhida ao Arquivo Publico deste Estado, com o oficio da Secretaria dó 
Interior e Justiça sob n.° 15, de 7 de Març0 de 1935, abaixo transcrito;
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ÊSTABÔ DÕ ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DO INTERIOR

N. A. B. ?- 15 - ANEXO 4

A .. Vitória, 7 de março de 1935.

Ilm o. S n r. Chefe de Secção da Bibliotheca e Archivo 
Publico — N esta .

Com o presente, faço chegar as vossas mãos, os se
guintes livros históricos, remettidos pela Interventoria, para 
serem devidamente archivados:

l.° ■— Registro em ordem alphabetica dos foreiros da Co
marca de Nova Almeida, authenticado em 1 de Julho 
de 18|46, pelo Presidente Antonio Leite de Alvíarenga.

' Contem 93 folhas, todas devidamente numeradas e 
rubricadas;

2* — Registro de Ordens Régias, Alvarás, Leis, Traslados de 
Sesmarias, desde a Ordem pela qual foi erigida, em Vil- 
la, a antiga aldeia dos Reis Magos (Copiada Camara) ;

3. ° — Registro dos aforamentos requeridos a partir de 1842;

4. ° !— Registro das arrematações dos contractos de aferição
e outros, feitos perante a Camara, livro authenticado 
em 25 de Agosto de 1841 pelo iDesembargador José 
Freire Gameiro, Ouvidor da Comarca. Esse livro 
foi, por ultimo, aproveitado para registro também de 
leis, decretas, alvarás, provisões, etc.

\

Saudações.; .
1 ti

(ass.) Wolmar Carneiro da Cunha
Secretario do Interior.
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